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FORMAÇÃO HISTÓRICA E POLÍTICA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO DO BRASIL*

Manoel Carlos Toledo Filho**

“No fundo de tudo, no fundo de toda a história, no 
fundo do passado e do futuro, hoje e sempre, está, em 
última análise, a pessoa do homem, a pessoa do homem 
revelado e revelador, que é, em síntese, o suporte de todas 
as maravilhosas e magníficas realizações modernas, que 
é o instrumento de todos os regimes democráticos, que 
é o alvo único, final e definitivo da Justiça, em todas as 
suas formas e, acima de todas as suas formas, da Justiça 
Social, objetivo da nossa época e inspiração da nossa 
luta.” (Mozart Victor Russomano1)

RESUMO

Este artigo tem por objetivo realizar um exame dos fundamentos 
históricos e das motivações políticas que determinaram o surgimento, 
o desenvolvimento e a expansão dos órgãos integrantes da Justiça do 
Trabalho do Brasil.

Palavras-chave: Justiça do Trabalho. Direito do Trabalho. Leis 
trabalhistas. Magistratura trabalhista. Capitalismo.

ABSTRACT

This article aims to carry out an examination of the historical 
foundations and political motivations that determined the emergence, 
development and expansion of the bodies of Brazil´s Labor Justice.

1� �� ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂ� ŶŽƌŵĂƟǀĂ� ĚĂ� ũƵƐƟĕĂ� ĚŽ� ƚƌĂďĂůŚŽ͘� In: Temas polêmicos de direito do 

trabalho͘�ZŝŽ�ĚĞ�:ĂŶĞŝƌŽ͗��ĚŝƚŽƌĂ��ŝĞŶơĮĐĂ�>ƚĚĂ͕͘�ϭϵϳϵ͕�Ɖ͘�ϭϮϮ͘

*�����ƌƟŐŽ�ĞŶǀŝĂĚŽ�Ğŵ�ϭϬ͘Ϭϰ͘ϮϬϮϭ�Ͳ�ĂƵƚŽƌ�ĐŽŶǀŝĚĂĚŽ͘
**� :Ƶŝǌ� ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ� ŶĂ� �ĂŚŝĂ� Ğ� WƌŽĨĞƐƐŽƌ� �ƐƐŽĐŝĂĚŽ� ĚĂ� h&��� Ğŵ� �ŝƌĞŝƚŽ� Ğ� WƌŽĐĞƐƐŽ� ĚŽ�

dƌĂďĂůŚŽ͘� �ŽƵƚŽƌ� ƉĞůĂ� h&WZ͘� /ŶƚĞŐƌĂŶƚĞ� ĚŽ� 'ƌƵƉŽ� ĚĞ� WĞƐƋƵŝƐĂ� dƌĂŶƐĨŽƌŵĂĕƁĞƐ� ĚŽ�
dƌĂďĂůŚŽ͕��ĞŵŽĐƌĂĐŝĂ�Ğ�WƌŽƚĞĕĆŽ�̂ ŽĐŝĂů�;dd�W^Ϳ͘�WƌŽĨĞƐƐŽƌ�ĚŽ�WƌŽŐƌĂŵĂ�ĚĞ�WſƐͲŐƌĂĚƵĂĕĆŽ�
Ğŵ��ŝƌĞŝƚŽ�ĚŽ�WW'�Ͳh&��͘�ŵƵƌŝůŽƐĂŵƉĂŝŽΛǇĂŚŽŽ͘ĐŽŵ͘ďƌ͘
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1 INTRODUÇÃO

De acordo com dados extraídos do sítio do Tribunal Superior 
do Trabalho, a Justiça do Trabalho do Brasil contava, em 2019, em 
sua 1ª instância, com 1.573 Varas do Trabalho, distribuídas por 578 
municípios, com jurisdição sobre todos os 5.570 munícipios do país. 
Na segunda instância, com 24 Tribunais Regionais, sendo dois deles 
no Estado de São Paulo, e um em cada qual dos demais Estados da 
Federação, com exceção dos Estados do Acre, Roraima, Amapá e 
Tocantins. No total, havia 3.955 cargos de magistrado, incluídos os 
cargos de 27 Ministros do TST, e 43.203 cargos de servidor.2

No plano jurisdicional, a Justiça do Trabalho Nacional possui 
competência para apreciar, entre outros, conflitos individuais e coletivos 
envolvendo trabalhadores e empregadores - podendo, nestes últimos, 
até mesmo criar normas complementares à legislação federal -  ações 
referentes a representação sindical, pedidos de indenização por danos 
morais e materiais vinculados a uma relação de trabalho, inclusive quando 
decorrentes de acidentes de trabalho, lides abrangendo entes públicos em 
se tratando de servidores regidos pela CLT, questões referentes ao meio 
ambiente de trabalho, questões possessórias vinculadas ao exercício do 

2� �ŽŶĨŽƌŵĞ�ƌĞůĂƚſƌŝŽ�ŐĞƌĂů�ĚĂ� ũƵƐƟĕĂ�ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚŽͬϮϬϭϵ͘��ŝƐƉŽŶşǀĞů�Ğŵ͗�ŚƩƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ƚƐƚ͘
ũƵƐ͘ďƌͬĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬϭϴϲϰϬϰϯϬͬϮϲϱϭϴϵϰϰͬZ':dнϮϬϭϵ͘ƉĚĨͬĨϴĐϬĂĞϮĚͲϴϮϰϳͲďϰĚϴͲϯϰϳϵͲ
2bbd1d821e4c?t=1593177429682, acesso realizado em 12. jul. 2020.
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direito de greve, podendo ainda executar, de ofício, as contribuições 
previdenciárias resultantes do cumprimento de suas sentenças.

Não está mal para uma Justiça que começou sua caminhada 
político-institucional como um mero apêndice do Ministério do 
Trabalho, sem autonomia para fazer cumprir suas decisões, sem garantias 
mínimas para seus julgadores, sobre os quais, ademais, se questionava 
se seriam ou não efetivamente magistrados e se lhes seria lícito invocar 
e aplicar normas jurídicas que não aquelas relativas à legislação do 
trabalho e, mesmo no tocante a estas, se poderiam reconhecer a sua 
eventual inconstitucionalidade.3

O percurso efetuado pela nossa Justiça do Trabalho, cujo 
princípio podemos situar no ano de 1932, foi árduo, polêmico e muitas 
vezes ingrato, mas também foi profícuo, gratificante e glorioso. Sua 
história bastante se mescla ou se confunde com traços estruturais 
da história contemporânea da sociedade brasileira, dentro da qual 
nasceu, afirmou-se, expandiu-se, serviu e segue servindo, apesar das 
dificuldades, das limitações, dos defeitos que tenha ou das críticas, 
justas ou injustas, que frequentemente a ela se dirigem.

O objetivo deste artigo é facilitar a compreensão do que 
significa para o Brasil a Justiça do Trabalho que possui, minimamente 
identificando suas origens, seu contexto, seu perfil e sua missão.

2 FORMAÇÃO FUNDAMENTAL (1932/1946)

A derrocada financeira mundial precipitada pela quebra da 
Bolsa de Nova Iorque, com a depressão que se lhe seguiu, tornou 
urgente a instauração de mecanismos legais de regulação das relações 
de trabalho, em ordem a minimamente amenizar a inevitável tensão 
social adjacente ao fenômeno econômico em questão.

Assim é que, já no ano de 1931, foram, por exemplo, publicadas 
a primeira Lei Federal do Trabalho do México4, o primeiro Código do 
Trabalho do Chile5 e, na Espanha, as Leis de Contrato de Trabalho e de 

3� ��^�Z/EK� :hE/KZ͕� �ŶƚŽŶŝŽ� &ĞƌƌĞŝƌĂ͘� �ŝƌĞŝƚŽ� ƉƌŽĐĞƐƐƵĂů� ĚŽ� ƚƌĂďĂůŚŽ͘� ZŝŽ� ĚĞ� :ĂŶĞŝƌŽ͗�
&ƌĞŝƚĂƐ��ĂƐƚŽƐ͕�ϭϵϰϮ͘�Ɖ͘�ϭϲϰͬϭϲϴ͘

4� �ŽŶĨŽƌŵĞ��h�E�>͕͘�EĠƐƚŽƌ͘ �Derecho del trabajo͕� ƚŽŵŽ� /͕� ϭϲ͘� ĞĚŝĕĆŽ͘�DĠǆŝĐŽ͗� �ĚŝƚŽƌŝĂů�
Porrúa, 2004. p. 370.

5� �ŽŶĨŽƌŵĞ�d,�z�Z��Zd��'�͕�tŝůůŝĂŵ͘�Texto, comentario y jurisprudencia del código del 

trabajo͕�ϯ͘�ĞĚŝĕĆŽ͘�^ĂŶƟĂŐŽ͗��ĚŝĐŝŽŶĞƐ�h�͕�ϮϬϭϯ͕�Ɖ͘�Ϯϴ͘
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Jornada Máxima Legal.6 Também em 1931 o Papa Pio XI publicou a 
encíclica Quadragesimo Anno, a qual, fundamentalmente, representou 
uma reiteração das advertências e recomendações previamente lançadas 
em 1891, através da encíclica Rerum Novarum, do Papa Leão XIII.7

No Brasil se deu o mesmo fenômeno. Com a chegada ao poder de 
Getúlio Vargas, em 19308, principiou-se a gestação de uma legislação do 
trabalho que, pouco mais adiante, viria a adquirir um caráter orgânico, 
abrangendo, ademais de preceitos de cunho substancial, disposições 
de índole processual e jurisdicional. E isto porque já estava patente que 
não bastava que se procedesse à criação de um direito novo: era mister, 
também, a existência de uma magistratura especializada, munida de 
um instrumento próprio e que a ambos - direito material e processual - 
bem soubesse aplicar.9

6� �ŽŶĨŽƌŵĞ�DKEdKz��D�>'�Z͕��ůĨƌĞĚŽ͘�Derecho del trabajo͕�Ϯϲ͘�ĞĚŝĕĆŽ͘�DĂĚƌŝĚ͗��ĚŝƚŽƌŝĂů�
dĞĐŶŽƐ͕�ϮϬϬϱ͕�Ɖ͘�ϳϯ͘�^Ğŵ�ĞŵďĂƌŐŽ͕�ŶĆŽ�ĨŽƌĂŵ�ĞƐƚĂƐ�ĂƐ�ƉƌŝŵĞŝƌĂƐ�ůĞŝƐ�ůĂďŽƌĂŝƐ�ĞƐƉĂŶŚŽůĂƐ͕�
ǀŝƐƚŽ� ƋƵĞ͕� ĐŽŵŽ� ĞƐĐůĂƌĞĐĞ� ĞƐƚĞ� ŵĞƐŵŽ� ĂƵƚŽƌ͕ � ƉƌĞĐĞŝƚŽƐ� ĐŽŶŐġŶĞƌĞƐ� ũĄ� ƟŶŚĂŵ� ƐŝĚŽ�
ĞĚŝƚĂĚŽƐ͕�ŶĂƋƵĞůĞ�ƉĂşƐ͕�ŶŽŵĞĂĚĂŵĞŶƚĞ�Ă�ƉĂƌƟƌ�ĚĞ�ϭϵϭϳ͘

7� WŝŽ�y/�ĂďƌĞ�Ă�ƐƵĂ�ĞŶĐşĐůŝĐĂ�ĚŝǌĞŶĚŽ�͞EŽ�ϰϬǑ�ĂŶŝǀĞƌƐĄƌŝŽ�ĚĂ�ŵĂŐŝƐƚƌĂů�ĞŶĐşĐůŝĐĂ�ĚĞ�>ĞĆŽ�y/// 
͞Rerum novarum”͕�ƚŽĚŽ�Ž�ŽƌďĞ�ĐĂƚſůŝĐŽ͕�ŵŽǀŝĚŽ�ĚŽƐ�ƐĞŶƟŵĞŶƚŽƐ�ĚĂ�ŵĂŝƐ�ǀŝǀĂ�ŐƌĂƟĚĆŽ͕�
ƉƌŽƉƁĞͲƐĞ�ĐŽŵĞŵŽƌĄͲůĂ�ĐŽŵ�Ă�ĚĞǀŝĚĂ�ƐŽůĞŶŝĚĂĚĞ͘͟ � In: ŚƩƉ͗ͬͬǁǁǁ͘ǀĂƟĐĂŶ͘ǀĂͬĐŽŶƚĞŶƚͬ
ƉŝƵƐͲǆŝͬƉƚͬĞŶĐǇĐůŝĐĂůƐͬĚŽĐƵŵĞŶƚƐͬŚĨͺƉͲǆŝͺĞŶĐͺϭϵϯϭϬϱϭϱͺƋƵĂĚƌĂŐĞƐŝŵŽͲĂŶŶŽ͘Śƚŵů͕�
acesso realizado em 01/07/2020.

8� KƐ�ŐŽǀĞƌŶŽƐ�ĚĂ�ZĞƉƷďůŝĐĂ�sĞůŚĂ�ŚĂǀŝĂŵ�ŝŐŶŽƌĂĚŽ�Ž�ƋƵĂŶƚŽ�ƉƵĚĞƌĂŵ�Ă�ĚĞŶŽŵŝŶĂĚĂ�͞ ƋƵĞƐƚĆŽ�
ƐŽĐŝĂů͘͟ �EŽ�testemunho factual�ĚĞ�DĂƵƌşĐŝŽ�>ĂĐĞƌĚĂ͕�ƌĞĨĞƌŝŶĚŽͲƐĞ�Ă�ĞƉŝƐſĚŝŽ�ŽĐŽƌƌŝĚŽ�ŶĂ�
ĚĠĐĂĚĂ�ĚĞ�ϮϬ͗�͞&Ƶŝ�ĞǆĐůƵşĚŽ�ĂĮŶĂů�ĚĂ�ĐŚĂƉĂ�ŇƵŵŝŶĞŶƐĞ�ĚĞ�ĚĞƉƵƚĂĚŽ�ƉĞůŽ�ƉĂƌƟĚŽ�Ğŵ�ƋƵĞ�
ǀŝĞƌĂ�ŵŝůŝƚĂŶĚŽ�ĚĞƐĚĞ�ĞƐƚƵĚĂŶƚĞ͕�ƉŽƌ�ǀŝƌƚƵĚĞ�ĚĞ�ŝŶũƵŶĕĆŽ�ƉŽůşƟĐĂ�ŶŽƚſƌŝĂ�ĚŽ�WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ�ĚĂ�
ZĞƉƷďůŝĐĂ͕�Ğŵ�ƌĞƉƌĞƐĄůŝĂ�Ă�ĂƟƚƵĚĞ�ƉŽƌ�ŵŝŵ�ƚŽŵĂĚĂ�ŶŽ�WĂƌůĂŵĞŶƚŽ�Ğ�ĨŽƌĂ�ĚĞůĞ�Ğŵ�ĚĞĨĞƐĂ�
ĚŽƐ�ŽƉĞƌĄƌŝŽƐ�Ğ�ĚĞ�ƐĞƵƐ�ĚŝƌĞŝƚŽƐ�ĚĞ�ƌĞƵŶŝĆŽ͕�ĚĞ�ĂƐƐŽĐŝĂĕĆŽ͕�ĚĞ�ŽƉŝŶŝĆŽ͕�ĚĞ�ƌĞƐŝĚġŶĐŝĂ͕�ĚĞ�
ŐƌĞǀĞ�Ğ�ĚĞ�ŝŵƉƌĞŶƐĂ͕�Ğ�ă�ĚŝŐŶŝĚĂĚĞ�ĚĂ�ƉĞƐƐŽĂ�ŚƵŵĂŶĂ͕�ƋƵĞ�ĞƌĂŵ�ǀŝŽůĂĚŽƐ�Ğ�ĚĞƐƚƌŽĕĂĚŽƐ�
͞ĐŽŵ� ůĞŝ�ŽƵ�ƐĞŵ� ůĞŝ͟�ƐĞŐƵŶĚŽ�ƐĞ�ƉƌŽĐůĂŵĂƌĂ�ĂŽ�ŵĞƐŵŽ�ƚĞŵƉŽ�Ğŵ�ƋƵĞ�ƐĞ�ƐŽůŝĐŝƚĂǀĂ�ĂŽ�
�ŽŶŐƌĞƐƐŽ�ƵŵĂ�ĐŚƵƐŵĂ�ĚĞ�ĚĞĐƌĞƚŽƐ�ĚĞ�ĞǆĐĞĕĆŽ͘�dĂŝƐ�ĚĞĐƌĞƚŽƐ�ǀŝƐĂǀĂŵ͕�ĐŽŵŽ�ũĄ�ƐĞ�ƐĂďĞ͕�
ĚĞĐůĂƌĂƌ�ŶĆŽ�ĞǆŝƐƟƌ�ƵŵĂ�ƋƵĞƐƚĆŽ�ƐŽĐŝĂů�ŶŽ��ƌĂƐŝů�ŽŶĚĞ�Ă�ŵĞƐŵĂ�ĞƌĂ�Ƶŵ�ĐĂƐŽ�ĚĞ�ƉŽůşĐŝĂ�
ĐŽŶƚƌĂ�Ă�ĂĕĆŽ�ĚĞ�͞ĂŶĂƌƋƵŝƐƚĂƐ�Ğ�ĞƐƚƌĂŶŐĞŝƌŽƐ͟�ƋƵĞ�͞ĞǆƉůŽƌĂǀĂŵ͟�Ž�ƉƌŽůĞƚĂƌŝĂĚŽ͕�ĂĐĂďĂŶĚŽ�
ƉŽƌ�ƌĞƐƵŵŝƌ�Ă�ĂĕĆŽ�ƌĞƉƌĞƐƐŽƌĂ�Ğ� ŝŶƚŽůĞƌĂŶƚĞ͕�ĐŽŵŽ�ƐĞŶĚŽ�ƵŵĂ�ƌĞĂĕĆŽ�ĂŽ�͞ĐŽŵƵŶŝƐŵŽ͘͟ �
In: ͘��ŽůĞĕĆŽ�>ŝŶĚŽůĨŽ��ŽůůŽƌ͘ �ZŝŽ�ĚĞ�:ĂŶĞŝƌŽ͗�
DŝŶŝƐƚĠƌŝŽ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͕�/ŶĚƷƐƚƌŝĂ�Ğ��ŽŵĠƌĐŝŽ͕�ϭϵϲϬ͕�Ɖ͘�Ϯϳϵ͘��ĞƐƚĂƋƵĞƐ�ŶŽƐƐŽƐ͘

9� EĂƐ�ƉĂůĂǀƌĂƐ�ĚĞ� :ƵĂŶ��ĂůĞůůĂ͗� ͞Las razones que han inducido el legislador a substraer 

las controversias individuales del trabajo a la competencia de la jurisdicción de derecho 

común son de varia naturaleza y, sobre todo, están fundadas en la convicción de que la 

 Lecciones de legislación 

del trabajo͘�dƌĂĚƵĕĆŽ�ĚĞ�dĞŽĚŽŵŝƌŽ�DŽƌĞŶŽ͘�DĂĚƌŝĚ͗��ĚŝƚŽƌŝĂů�ZĞƵƐ�^͘�͕͘�ϭϵϯϯ͕�Ɖ͘�ϯϯϴ͘�
^ĞŐƵŶĚŽ�ĞƐƚĞ� ĂƵƚŽƌ͕ � ƋƵĞ�ĞƐĐƌĞǀŝĂ�ŶĂ�ĚĠĐĂĚĂ�ĚĞ�ϮϬ͕� ŚĂǀŝĂ� ĞŶƚĆŽ� ũƵƌŝƐĚŝĕĆŽ� ƚƌĂďĂůŚŝƐƚĂ�
ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂ�ŶĂ��ůĞŵĂŶŚĂ͕��ƵƐƚƌŝĂ͕��ĠůŐŝĐĂ͕��ƐƉĂŶŚĂ͕�&ƌĂŶĕĂ͕�,ƵŶŐƌŝĂ͕�/ƵŐŽƐůĄǀŝĂ͕�/ƚĄůŝĂ͕�
WŽƌƚƵŐĂů�Ğ�Ğŵ�ĂůŐƵŶƐ�ĐĂŶƚƁĞƐ�ƐƵşĕŽƐ�;ŝĚĞŵ͕�Ɖ͘ϯϯϵͿ͘
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Neste contexto, surgem as primeiras Juntas de Conciliação e 
Julgamento, através do Decreto 22.132, de 26/11/193210, órgãos tripartites 
de representação paritária, compostos por dois vogais, provenientes 
das classes patronal e profissional, e um presidente, preferencialmente 
versado em direito, todos eles selecionados pelo governo, ainda quando 
se tomasse por base, quanto aos integrantes classistas, listas formadas e 
enviadas pelos sindicatos ou associações patronais (art. 4º).

Este “embrião” da Justiça do Trabalho brasileira estava, assim, 
formalmente vinculado ao Poder Executivo, notadamente ao Ministério 
do Trabalho, que era o responsável pela criação das Juntas, o que se 
faria a requerimento de qualquer sindicato e “tantas quantas forem 
necessárias” (art. 2º). O Ministro do Trabalho possuía, ainda, o poder 
de avocar os processos decididos perante as Juntas, funcionando, 
assim, como uma sorte de instância recursal nacional (art. 29).11 Por 
outro lado, as Juntas não tinham autonomia para executar suas próprias 
decisões, cabendo tal tarefa à Justiça Comum (art. 23).12

Essa índole administrativa ou “parajudicial” dos primeiros órgãos 
decisórios trabalhistas foi transportada para o plano constitucional. 
Assim é que, na democrática Constituição de 1934, a Justiça do 
Trabalho veio prevista em seu artigo 122, que estava inserido no Título 
IV, que cuidava “Da Ordem Econômica e Social”. Estava, pois, distante 
da disciplina própria do Poder Judiciário, que se fez no capítulo IV do 
Título I (artigos 63/87), e o próprio artigo 122, aliás, explicitamente 
declarava que à Justiça do Trabalho não seria aplicável. Tal modelo foi 
reprisado pelo artigo 139 da Constituição ditatorial de 1937.

10� hŵ�ƉŽƵĐŽ�ĂŶƚĞƐ͕� Ğŵ�ϭϮͬϬϱͬϭϵϯϮ͕� ĨŽƌĂŵ�ĐƌŝĂĚĂƐ� ĂƐ��ŽŵŝƐƐƁĞƐ�DŝƐƚĂƐ�ĚĞ��ŽŶĐŝůŝĂĕĆŽ͕�
ƉĞůŽ��ĞĐƌĞƚŽ�Ϯϭ͘ϯϵϲ͕�ĐƵũĂ�ĂƚƌŝďƵŝĕĆŽ͕�ƉŽƌĠŵ͕�ĞƌĂ�ĨƵŶĚĂŵĞŶƚĂůŵĞŶƚĞ�ĂƵǆŝůŝĂƌ�ŶŽ�ĂůĐĂŶĐĞ�
ĚĞ�ƵŵĂ�ĂƵƚŽĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽ�ŽƵ͕�ŶĆŽ�ƐĞŶĚŽ�ĞƐƚĂ�ƉŽƐƐşǀĞů͕�ƉƌŽƉŽƌ�ăƐ�ƉĂƌƚĞƐ�Ă�ƌĞĂůŝǌĂĕĆŽ�ĚĞ�
ĂƌďŝƚƌĂŐĞŵ͕�ƋƵĞ�ĞƐƐĂƐ�ƉŽĚĞƌŝĂŵ�ĂĐĞŝƚĂƌ�ŽƵ�ŶĆŽ�;Ăƌƚ͘�ϭϰͿ͘

11� �ĞĐƌĞƚŽ�ϮϮ͘ϭϯϮ͕�Ăƌƚ͘�Ϯϵ͗�͞ ��ĨĂĐƵůƚĂĚŽ�ĂŽ�ŵŝŶŝƐƚƌŽ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͕�/ŶĚƷƐƚƌŝĂ�Ğ��ŽŵĠƌĐŝŽ�ĂǀŽĐĂƌ�
ƋƵĂůƋƵĞƌ�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�Ğŵ�ƋƵĞ�ŚĂũĂ�ĚĞĐŝƐĆŽ�ƉƌŽĨĞƌŝĚĂ͕�ŚĄ�ŵĞŶŽƐ�ĚĞ�ϲ�ŵĞƐĞƐ͕�ƉĞůĂƐ�:ƵŶƚĂƐ�
ĚĞ��ŽŶĐŝůŝĂĕĆŽ�Ğ�:ƵůŐĂŵĞŶƚŽ�Ğ�ŶĂ�ĨſƌŵƵůĂ�ŝŶĚŝĐĂĚĂ�ŶŽ�ƉƌĞƐĞŶƚĞ�ĚĞĐƌĞƚŽ͕�Ă�ƌĞƋƵĞƌŝŵĞŶƚŽ�
ĚĂ�ƉĂƌƚĞ�Ğ�ƉƌŽǀĂŶĚŽ�ĞƐƚĂ�ƚĞƌ�ŚĂǀŝĚŽ�ŇĂŐƌĂŶƚĞ�ƉĂƌĐŝĂůŝĚĂĚĞ�ĚŽƐ� ũƵůŐĂĚŽƌĞƐ�ŽƵ�ǀŝŽůĂĕĆŽ�
ĞǆƉƌĞƐƐĂ� ĚĞ� ĚŝƌĞŝƚŽ͘͟ � In: ŚƩƉƐ͗ͬͬǁǁǁϮ͘ĐĂŵĂƌĂ͘ůĞŐ͘ďƌͬůĞŐŝŶͬĨĞĚͬĚĞĐƌĞƚͬϭϵϯϬͲϭϵϯϵͬ
ĚĞĐƌĞƚŽͲϮϮϭϯϮͲϮϱͲŶŽǀĞŵďƌŽͲϭϵϯϮͲϱϮϲϳϳϳͲƉƵďůŝĐĂĐĂŽŽƌŝŐŝŶĂůͲϴϮϳϯϭͲƉĞ͘Śƚŵů. Acesso 
realizado em 01/07/2020.

12� dĂů�ĚƵĂůŝĚĂĚĞ�ũƵƌŝƐĚŝĐŝŽŶĂů�ʹ�ũƵŶƚĂƐ�ũƵůŐĂŶĚŽ͕�ũƵşǌĞƐ�ĚĞ�ĚŝƌĞŝƚŽ�ĞǆĞĐƵƚĂŶĚŽ�ʹ�ĨŽŝ�ĂďŽůŝĚĂ�
ƐŽŵĞŶƚĞ�ĐŽŵ�Ž�ĂĚǀĞŶƚŽ�ĚŽ��ĞĐƌĞƚŽͲ>Ğŝ�ϭ͘Ϯϯϳͬϯϵ͕�ĐƵũĂ�ǀŝŐġŶĐŝĂ�ƉƌŝŶĐŝƉŝŽƵ�Ğŵ�ϬϭͬϬϱͬϭϵϰϭ͘�
WĂƌĂ�ŵĂŝŽƌĞƐ�ĚĞƚĂůŚĞƐ�ƐŽďƌĞ�Ă�ĐŽŵƉŽƐŝĕĆŽ�Ğ�Ž�ĨƵŶĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ĚĂƐ�ƉƌŝŵĞŝƌĂƐ�:ƵŶƚĂƐ�ĚĞ�
�ŽŶĐŝůŝĂĕĆŽ�Ğ� :ƵůŐĂŵĞŶƚŽ͕� ĐŽŶƐƵůƚĞͲƐĞ͗� dK>��K�&/>,K͕�DĂŶŽĞů��ĂƌůŽƐ͘�A competência 

funcional do juiz-presidente da conciliação e julgamentŽ͘�^ĆŽ�WĂƵůŽ͗�>dƌ͘ �ϭϵϵϳ͕�Ɖ͘�ϭϱͬϮϵ͘
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Estava claro que a ideia central era posicionar a Justiça do 
Trabalho como uma sorte de adendo qualificado ou linha auxiliar do 
Poder Executivo, cuja missão principal seria a de manter sob controle 
os conflitos entre o capital e o trabalho, notadamente naquilo que se 
refere ao seu viés politicamente mais delicado, a saber, as greves.13 Os 
debates havidos por ocasião da Assembleia Nacional Constituinte de 
1934 deixaram bem evidenciada esta circunstância. Naquela ocasião, 
afirmara o deputado Horácio Lafer:14

Sr. Presidente, tendo sido criada a Justiça do Trabalho - vou 
colocar a questão em poucas palavras - ou a resistência se 
estabelece antes da intervenção da mesma justiça, e, neste 
caso, um dos fundamentos mais fortes que levaram os 
Deputados a votar por aquela providência está invalidado, 
porquanto o que se visava era evitar os dissídios ou se vai 
operar depois da sentença da Justiça, e, nestas condições, 
a inutiliza. Sejamos lógicos: ou reconhecemos o direito 
de greve, de resistência e acabamos com a Justiça do 
Trabalho, ou criamos essa Justiça e suprimimos o direito 
à resistência. 15

13 Eŵ�ĐŽŶĨĞƌġŶĐŝĂ�ŽĐŽƌƌŝĚĂ�Ğŵ�ϭϵϳϰ͕�DŽǌĂƌƚ�sŝĐƚŽƌ�ZƵƐƐŽŵĂŶŽ͕�Ƶŵ�ĚŽƐ�ŵĂŝŽƌĞƐ�ĞƐƚƵĚŝŽƐŽƐ�
ĚŽ�ƚĞŵĂ�ũƵƌşĚŝĐŽͲƚƌĂďĂůŚŝƐƚĂ�ŶŽ�ŵƵŶĚŽ͕�ĂĮƌŵŽƵ͗�͞ dĞŶŚŽ�ƌĞƉĞƟĚŽ�ƋƵĞ�Ă�:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�
Ġ�ŝŶƐƚƌƵŵĞŶƚŽ�ĚĞ�^ĞŐƵƌĂŶĕĂ�EĂĐŝŽŶĂů͘��ŽŵŽ͕�ƋƵĂŶĚŽ�ĨĂĕŽ�ĞƐƐĂ�ĂĮƌŵĂƟǀĂ͕�ŵƵŝƚĂƐ�ǀĞǌĞƐ͕�
Ġ�ĞůĂ�ƚŽŵĂĚĂ�ĐŽŵ�ƌĞƐĞƌǀĂƐ͕�ĂƉƌŽǀĞŝƚŽ�Ž�ŵĂŐŶşĮĐŽ�ĞƐƉĞƚĄĐƵůŽ�ĚĞƐƐĞ�ĂƵĚŝƚſƌŝŽ͕�ĐŽŶƐƟƚƵşĚŽ�
Ğŵ�ƐƵĂ�ƋƵĂƐĞ�ƵŶĂŶŝŵŝĚĂĚĞ�ƉŽƌ�ŐĞŶƚĞ�ŵŽĕĂ͕�ƉĂƌĂ�ƌĞƉĞƟƌ�ĞƐƐĂ�ƉƌĞŵŝƐƐĂ�ŝŶŝĐŝĂů͗�
do Trabalho é instrumento de Segurança Nacional͘͟ �Zh^^KD�EK͕�DŽǌĂƌƚ�sŝĐƚŽƌ͘ �:ƵƐƟĕĂ�
ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ� Ğ� ƐĞŐƵƌĂŶĕĂ� ŶĂĐŝŽŶĂů͘� In: Direito processual do trabalho͘� Ϯ͘� ĞĚŝĕĆŽ͘� ^ĆŽ�
WĂƵůŽ͗�>dƌ͕ �ϭϵϳϳ͕�Ɖ͘�ϵϱ͘�K�ĚĞƐƚĂƋƵĞ�Ġ�ĚŽ�ƚĞǆƚŽ�ŽƌŝŐŝŶĂů͘

14� ,ŽƌĄĐŝŽ� >ĂĨĞƌ͕ � ĚĞƉƵƚĂĚŽ� ĐůĂƐƐŝƐƚĂ� ƉŽƌ� ^ĆŽ� WĂƵůŽ͕� ŝŶĚƵƐƚƌŝĂů� Ğ� ĂĚǀŽŐĂĚŽ� ĨŽƌŵĂĚŽ� ƉĞůĂ�
&ĂĐƵůĚĂĚĞ�ĚĞ��ŝƌĞŝƚŽ�ĚŽ�>ĂƌŐŽ�ĚĞ�^ĆŽ�&ƌĂŶĐŝƐĐŽ� ;ϭϵϮϬͿ͕� ƚĞŶĚŽ͕�Ğŵ�ϭϵϮϴ͕�ƐŝĚŽ�Ƶŵ�ĚŽƐ�
ĨƵŶĚĂĚŽƌĞƐ�ĚŽ��/�^W�;�ĞŶƚƌŽ�ĚĂƐ�/ŶĚƷƐƚƌŝĂƐ�ĚŽ��ƐƚĂĚŽ�ĚĞ�̂ ĆŽ�WĂƵůŽ�ʹ �ƋƵĞ�ƐĞ�ƚƌĂŶƐĨŽƌŵĂƌŝĂ͕�
Ğŵ�ϭϵϯϭ͕�ŶĂ�&/�^WͿ�Ğ͕�Ğŵ�ϭϵϯϯ͕�ĚĂ��ŽŶĨĞĚĞƌĂĕĆŽ� /ŶĚƵƐƚƌŝĂů�ĚŽ��ƌĂƐŝů� ;�/�Ϳ͕�ƋƵĞ�ĚĂƌŝĂ�
ŽƌŝŐĞŵ�ă��ŽŶĨĞĚĞƌĂĕĆŽ�EĂĐŝŽŶĂů�ĚĂ�/ŶĚƷƐƚƌŝĂ�;�E/Ϳ͘�In: ŚƩƉ͗ͬͬǁǁǁ͘ĨŐǀ͘ ďƌͬĐƉĚŽĐͬĂĐĞƌǀŽͬ
ĚŝĐŝŽŶĂƌŝŽƐͬǀĞƌďĞƚĞͲďŝŽŐƌĂĮĐŽͬůĂĨĞƌͲŚŽƌĂĐŝŽ, acesso realizado em 14/07/2020.

15 In: ͕� ǀŽůƵŵĞ�Ϯϭ͕�Ɖ͘� ϰϵϵ͘��ĞƐƚĂƋƵĞ�
ŶŽƐƐŽ͘� �ŝƐƉŽŶşǀĞů� Ğŵ� ŚƩƉƐ͗ͬͬďĚ͘ĐĂŵĂƌĂ͘ůĞŐ͘ďƌͬďĚͬŚĂŶĚůĞͬďĚĐĂŵĂƌĂͬϴϬϳϭ. Acesso 
ƌĞĂůŝǌĂĚŽ� Ğŵ� ϬϯͬϬϳͬϮϬϮϬ͘� �ƐƚĂ� ƉĞƌƐƉĞĐƟǀĂ� ĨŽŝ� ĐŽŶĮƌŵĂĚĂ� ŶĂ� �ƐƐĞŵďůĞŝĂ� EĂĐŝŽŶĂů�
�ŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞ� ĚĞ� ϭϵϰϲ͕� ŶĂ� ĨĂůĂ� ĚŽ� ĚĞƉƵƚĂĚŽ� ^ĞŐĂĚĂƐ� sŝĂŶĂ͗� ͞�ƐƚĂďĞůĞĐŝĂͲƐĞ͕� ĞŶƚƌĞƚĂŶƚŽ͕�
Ă� ƉƌŽŝďŝĕĆŽ� ĚĂ� ŐƌĞǀĞ� ŶŽ� ƉƌĞƐƐƵƉŽƐƚŽ� ĚĞ� ƋƵĞ� Ă� :ƵƐƟĕĂ� ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ� ƌĞŵĞĚŝĂƌŝĂ� ƚŽĚŽƐ� ŽƐ�
ƉƌŽďůĞŵĂƐ� ĞĐŽŶƀŵŝĐŽͲƐŽĐŝĂŝƐ͕� Ž� ƋƵĞ͕� ƐĞ� Ğŵ� ƚĞƐĞ� ƉŽĚĞƌŝĂ� ƐĞƌ� ĚĞĨĞŶĚŝĚŽ͕� ŶĂ� ƌĞĂůŝĚĂĚĞ� ƐĞ�
ĐŽŵƉƌŽǀŽƵ�ŝŵƉŽƌƚĂƌ�ŶƵŵĂ�ƌĞƐƚƌŝĕĆŽ�ĂŽ�ĚŝƌĞŝƚŽ�ĚĞ�ƵŶŝĆŽ�ĚŽ�ƉƌŽůĞƚĂƌŝĂĚŽ�ƉĂƌĂ�ƐĞ�ĚĞĨĞŶĚĞƌ�
ĚĂƐ� ŝŶũƵŶĕƁĞƐ� Ğ� ĚĂ� ŽƉƌĞƐƐĆŽ� ĚĂ� ĐůĂƐƐĞ� ĐĂƉŝƚĂůŝƐƚĂ͘͟ � In: 

͘�sŽůƵŵĞ�s///͕�Ɖ͘�ϭϬϵ͘��ŝƐƉŽŶşǀĞů�Ğŵ�ŚƩƉƐ͗ͬͬďĚ͘ĐĂŵĂƌĂ͘ůĞŐ͘ďƌͬďĚͬŚĂŶĚůĞͬďĚĐĂŵĂƌĂͬϲͬ
ďƌŽǁƐĞ͍ǀĂůƵĞс�ƌĂƐŝů͘н�ƐƐĞŵďůĞŝĂнEĂĐŝŽŶĂůн�ŽŶƐƚŝƚƵŝŶƚĞнйϮϴϭϵϰϲйϮϵΘƚǇƉĞсƐƵďũĞĐƚ, 
acesso realizado em 03/07/2020.
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Em igual sentido foi a manifestação do Deputado Medeiros Neto16:

Sr. Presidente, requeri o destaque em apreço, porquê 
me pareceu uma excrescência, na Constituição que 
estamos a votar, dispositivo permitindo a greve ou 
o lock out desde quando estabelecemos a justiça do 
trabalho. Afigurou-se-me, Sr. Presidente, que, instituída 
essa justiça, todas as dissensões entre operários e 
patrões, ou entre esses e aqueles, deviam ser levadas 
aos tribunais, cujas sentenças deveriam ser acatadas.17

Já entre os deputados constituintes que ali representavam a 
classe operária o que existia era uma explícita desconfiança acerca do 
papel que deveria a Justiça do Trabalho desempenhar, como se denota 
do excerto a seguir reproduzido:

O SR. VALDEMAR REIKDAL18 - O companheiro ainda 
tem ilusões com relação a essa organização de Genebra?! 
E uma agremiação de burgueses, que lá está para tapear.  
SR. RODRIGUES DE SOUSA19 - Em resposta ao aparte do 
ilustre Deputado devo dizer que não só não tenho ilusões 
a esse respeito, como ainda não acredito nas Juntas de 
conciliação; tão pouco nesta justiça do trabalho, aqui 
há pouco votada. Quero adiantar, Sr. Presidente, para 

16� �ŶƚƀŶŝŽ� 'ĂƌĐŝĂ� ĚĞ� DĞĚĞŝƌŽƐ� EĞƚŽ͕� ĚĞƉƵƚĂĚŽ� ĞůĞŝƚŽ͕� ĂŐƌŽƉĞĐƵĂƌŝƐƚĂ� Ğ� ĂĚǀŽŐĂĚŽ� ĚĂ�
ƚƵƌŵĂ� ĚĞ� ϭϵϬϴ� ĚĂ� &ĂĐƵůĚĂĚĞ� ĚĞ� �ŝƌĞŝƚŽ� ĚĂ� �ĂŚŝĂ͘� In: ŚƩƉƐ͗ͬͬƉƚ͘ǁŝŬŝƉĞĚŝĂ͘ŽƌŐͬǁŝŬŝͬ
�Ŷƚй�ϯй�ϰŶŝŽͺ'ĂƌĐŝĂͺĚĞͺDĞĚĞŝƌŽƐͺEĞƚŽ͕�acesso realizado em 14/07/2020.

17 In: Annaes [...]͕�ǀŽůƵŵĞ�Ϯϭ͕�Ɖ͘�ϱϬϴ͘��ĞƐƚĂĐĂŵŽƐ͘���ĞƐƚĞ�ƌĞƐƉĞŝƚŽ͕�ĐŽŶǀĠŵ�ƌĞŐŝƐƚƌĂƌ�ƋƵĞ�
ĞƐƚĂ�ŵĞƐŵĂ�ŵŽƟǀĂĕĆŽ�Ͳ�ƉƌĞǀĞŶŝƌ�ŽƵ�ŶĞƵƚƌĂůŝǌĂƌ�ŐƌĞǀĞƐ�Ͳ�ĨŽŝ�ƉƌĞĐŝƐĂŵĞŶƚĞ�Ž�ƋƵĞ�ĐŽŶĚƵǌŝƵ�
ă�ĐƌŝĂĕĆŽ͕�ŶŽ��ƐƚĂĚŽ�EŽƌƚĞͲ�ŵĞƌŝĐĂŶŽ�ĚŽ�<ĂŶƐĂƐ͕�ĚĞ�Ƶŵ�dƌŝďƵŶĂů�/ŶĚƵƐƚƌŝĂů͕�Ġ�ĚŝǌĞƌ͕ �ĚĞ�
ƵŵĂ�:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�ơƉŝĐĂ͕�ƋƵĞ�Ăůŝ�ĨƵŶĐŝŽŶŽƵ�ŶŽ�ƉĞƌşŽĚŽ�ĚĞ�ϭϵϮϬ�Ă�ϭϵϮϱ͕�Ğ�ƋƵĞ�ƐŽĨƌĞƵ�
ĨŽƌƚĞ�ŽũĞƌŝǌĂ�ĚŽ�ŵŽǀŝŵĞŶƚŽ�ƐŝŶĚŝĐĂů͘�DĂŝŽƌĞƐ�ĚĞƚĂůŚĞƐ�ƐŽďƌĞ�ĞƐƚĂ�ŝŶƚĞƌĞƐƐĂŶơƐƐŝŵĂ�Ͳ�Ğ͕�
ŶĂƋƵĞůĞ�ƉĂşƐ͕�ƷŶŝĐĂ�Ͳ�ĞǆƉĞƌŝġŶĐŝĂ�ƉŽĚĞŵ�ƐĞƌ�ĞŶĐŽŶƚƌĂĚŽƐ�ŶŽ�ƐşƟŽ�ŚƩƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ŬƐŚƐ͘ŽƌŐͬ
ŬĂŶƐĂƉĞĚŝĂͬĐŽƵƌƚͲŽĨͲŝŶĚƵƐƚƌŝĂůͲƌĞůĂƟŽŶƐͬϭϮϬϭϳ, acesso realizado em 27/07/2020.

18� �ĞƉƵƚĂĚŽ� ĐůĂƐƐŝƐƚĂ͕� ĐŽŵƵŶŝƐƚĂ� Ğ� ŵĞŵďƌŽ� ĚŽ� ^ŝŶĚŝĐĂƚŽ� ĚŽƐ� DĞƚĂůƷƌŐŝĐŽƐ� ĚĞ� �ƵƌŝƟďĂ͘�
�ŽŶĨŽƌŵĞ�DKEd�/ZK͕��ůĂƵĚŝĂ͘� A militância dos comunistas 
ŶŽ�WĂƌĂŶĄ ϳ͘��ƵƌŝƟďĂ͕�,ŝƐƚſƌŝĂƐ�ĚŽ�WĂƌĂŶĄ�Ͳ��ŽůĞĕĆŽ�DƵƐĞƵ�WĂƌĂŶĂĞŶƐĞ͕�ϮϬϭϳ͕�Ɖ͘�
ϮϬϬ͘� �ŝƐƉŽŶşǀĞů� Ğŵ͗� ŚƩƉ͗ͬͬǁǁǁ͘ŵƵƐĞƵƉĂƌĂŶĂĞŶƐĞ͘Ɖƌ͘ ŐŽǀ͘ďƌͬĂƌƋƵŝǀŽƐͬ&ŝůĞͬ>ŝǀƌŽƐͬ�ďŽŽŬͺ
WŽůŝƟĐĂͺƌĂǌĂŽͺƐĞŶƟŵĞŶƚŽ͘ƉĚĨ. Acesso realizado em 09/07/2020.

19� �ĞƉƵƚĂĚŽ�ĐůĂƐƐŝƐƚĂ͕�ƉƌĞƐŝĚĞŶƚĞ�ĚŽ�^ŝŶĚŝĐĂƚŽ�ĚŽƐ��ƐƟǀĂĚŽƌĞƐ�ĚŽ�ZŝŽ�ĚĞ�:ĂŶĞŝƌŽ͘��ŽŶĨŽƌŵĞ�
ďŝŽŐƌĂĮĂ�ĚŝƐƉŽŶşǀĞů�Ğŵ�ŚƩƉ͗ͬͬǁǁǁ͘ĨŐǀ͘ ďƌͬĐƉĚŽĐͬĂĐĞƌǀŽͬĚŝĐŝŽŶĂƌŝŽƐͬǀĞƌďĞƚĞͲďŝŽŐƌĂĮĐŽͬ
antonio-rodrigues-de-sousa , acesso realizado em 09/07/2020.
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esclarecer o meu raciocínio, que a justiça do trabalho 
será um corolário, a consequência dessas juntas de 
conciliação e arbitramento.20

Por conta mesmo deste contexto, intensa discussão doutrinária 
houve, durante o período de 1934 a 1946, acerca da natureza jurídica 
da Justiça do Trabalho, se seria ela tipicamente judicial ou meramente 
administrativa.21 Esta polêmica tornou-se ainda mais pertinente e 
complexa quando do advento do Decreto-Lei 1.237 de 02/05/1939 - 
cuja vigência, porém, somente se deu a partir de 01/05/1941 - que 
consubstanciou o primeiro diploma legal a estruturar nacional e 
organicamente a jurisdição especializada laboral, dando-lhe contornos 
similares a um poder judiciário genuíno.

A polêmica resolveu-se no plano constitucional com a 
carta política de 1946, o que para nada transmudaria, porém, a 
percepção que se possuía acerca do papel “neutralizador” a ser 
desempenhado pelos Tribunais do Trabalho, como se pode inferir 
de uma entrevista dada em 08/03/1946 pelo então Presidente da 
República, Eurico Gaspar Dutra:

20 In͗��ŶŶĂĞƐ�ĚĂ��ƐƐĞŵďůĠĂ�EĂĐŝŽŶĂů��ŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞ�ϭϵϯϯͬϭϵϯϰ͕�ǀŽůƵŵĞ�Ϯϭ͕�Ɖ͘�ϱϬϯ͘��ĞƐƚĂƋƵĞ�
ŶŽƐƐŽ͘� �ŝƐƉŽŶşǀĞů� Ğŵ� ŚƩƉƐ͗ͬͬďĚ͘ĐĂŵĂƌĂ͘ůĞŐ͘ďƌͬďĚͬŚĂŶĚůĞͬďĚĐĂŵĂƌĂͬϴϬϳϭ. Acesso 
ƌĞĂůŝǌĂĚŽ�Ğŵ�ϬϯͬϬϳͬϮϬϮϬ͘��ƐƐĂ�ĚĞƐĐŽŶĮĂŶĕĂ�ĐŽŵ�Ă� :ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͕�ĂůŝĄƐ͕�ǀŽůƚĂƌŝĂ�
Ă� ƐĞƌ� ĞǆƉůŝĐŝƚĂŵĞŶƚĞ� ĞǆƚĞƌŶĂĚĂ�ŵĂŝƐ� ĚĞ�ŵĞŝŽ� ƐĠĐƵůŽ� ĚĞƉŽŝƐ͕� ŶĂ� �ƐƐĞŵďůĞŝĂ� EĂĐŝŽŶĂů�
�ŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞ�ĚĞ�ϭϵϴϳͬϭϵϴϴ͕�ĐŽŵŽ�ƐĞ�ƉŽĚĞ�ǀĞƌ�Ğŵ�ŵĂŶŝĨĞƐƚĂĕĆŽ�ĚŽ�ĚĞƉƵƚĂĚŽ��ƵŐƵƐƚŽ�
�ĂƌǀĂůŚŽ͗�͞^ƌ͘ �WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕�ŐŽƐƚĂƌŝĂ�ĚĞ�ĚĞŝǆĂƌ�ƌĞŐŝƐƚƌĂĚŽ�ĂƋƵŝ͕�ƉĞůĂ�>ŝĚĞƌĂŶĕĂ�ĚŽ�WĂƌƟĚŽ�
�ŽŵƵŶŝƐƚĂ��ƌĂƐŝůĞŝƌŽ͕�Ž�ŶŽƐƐŽ�ŵĂŝƐ�ǀĞĞŵĞŶƚĞ�ƉƌŽƚĞƐƚŽ�ĐŽŶƚƌĂ�Ă�ĚĞĐůĂƌĂĕĆŽ�ĚŽ�WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ�
ĚŽ� dƌŝďƵŶĂů� ^ƵƉĞƌŝŽƌ� ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ�ĚŽ�ŶŽƐƐŽ�WĂşƐ͕� ^͘� �ǆ͘ǐ͕� Ž� ^ƌ͘ �DĂƌĐĞůŽ�WŝŵĞŶƚĞů͕� ƋƵĞ͕�
ƐĂŝŶĚŽ�ĚĂ�ƐƵĂ�ĐŽŶĚŝĕĆŽ�ĚĞ�ŵĂŐŝƐƚƌĂĚŽ�Ğ�ĂƐƐƵŵŝŶĚŽ�ĐůĂƌĂŵĞŶƚĞ�ĂƋƵĞůĂƐ�ĚĞŶƷŶĐŝĂƐ�ƋƵĞ�
ŽƐ�ƚƌĂďĂůŚĂĚŽƌĞƐ͕�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚŽƐ�ƐĞƵƐ�ƐŝŶĚŝĐĂƚŽƐ͕�ƚġŵ�ĨĞŝƚŽ�ĚĞ�ƋƵĞ�ŶĆŽ�ƚĞŵŽƐ�ŶŽ��ƌĂƐŝů�ƵŵĂ�
:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͕�ŵĂƐ�Ă� :ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�ĐĂƉŝƚĂů͘�sĞŵ�Ž�^ƌ͘ �DĂƌĐĞůŽ�WŝŵĞŶƚĞů� ĐŽŶĚĞŶĂƌ�Ğ�
ƚĂĐŚĂƌ� ĐŽŵŽ� ŝƌƌĞƐƉŽŶƐĄǀĞŝƐ� ŽƐ� �ŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞƐ� ƋƵĞ� ĂƋƵŝ� ĚĞĨĞŶĚĞŵ� Ă� ĞƐƚĂďŝůŝĚĂĚĞ� ŶŽ�
ĞŵƉƌĞŐŽ�Ğ�Ă�ƌĞĚƵĕĆŽ�ĚĂ�ũŽƌŶĂĚĂ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉĂƌĂ�ϰϬ�ŚŽƌĂƐ͘�^ƌ͘ �WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕�ĚĞƐƐĂ�ĨŽƌŵĂ�Ġ�
ĚĂĚĂ�ĂŽƐ�ƚƌĂďĂůŚĂĚŽƌĞƐ�ŽƐ�ƉƌĞƚĞŶƐŽƐ�ĂƌŐƵŵĞŶƚŽƐ�ƉĂƌĂ�

, como se 
ĞƐƚĂ�:ƵƐƟĕĂ�ʹ�ŝŶƚĞŐƌĂĚĂ�ƉŽƌ�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞƐ�ŝŵƉŽƐƚŽƐ͕�ĞƐĐŽůŚŝĚŽƐ�ƉĞůŽ�WŽĚĞƌ��ǆĞĐƵƟǀŽ͕�
ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞƐ�ĚŽ�ĐĂƉŝƚĂů͕�ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚŽ�Ğ�ĚŽ�ƉŽĚĞƌ�ƉƷďůŝĐŽ�ʹ�ĨŽƐƐĞ�ĐĂƉĂǌ�ĚĞ�ƐŽůƵĐŝŽŶĂƌ�Ă�
ůƵƚĂ�ĚĞ�ĐůĂƐƐĞ�ƋƵĞ͕�ŝŶĞǆŽƌĂǀĞůŵĞŶƚĞ͕�Ġ�Ă�ĨŽƌĕĂ�ŵŽƚƌŝǌ�ĚĂ�ŶŽƐƐĂ�ƐŽĐŝĞĚĂĚĞ͘�In: ŚƩƉ͗ͬͬǁǁǁ͘
ƐĞŶĂĚŽ͘ůĞŐ͘ďƌͬƉƵďůŝĐĂĐŽĞƐͬĂŶĂŝƐͬĐŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞͬEϬϬϲ͘ƉĚĨ͕ �Ɖ͘�ϳϮϳ͘��ĞƐƚĂĐĂŵŽƐ͘

21� ��ĞƐƚĞ�ƌĞƐƉĞŝƚŽ͕�ĂŶŽƚĂ�&ƌĂŶĐŝƐĐŽ�:ŽƐĠ��ĂůŚĞŝƌŽƐ�ZŝďĞŝƌŽ�&ĞƌƌĞŝƌĂ�ƋƵĞ�͞ ͘͘͘�ŽƐ�ĚĞďĂƚĞƐ�ĨŽƌĂŵ�
ďĂƐƚĂŶƚĞ�ƌŝĐŽƐ͕�ŶĆŽ�ƚĞŶĚŽ�ŚĂǀŝĚŽ�ĞƐƚƵĚŝŽƐŽ�ĚŽ�ĂƐƐƵŶƚŽ�ƋƵĞ�ŶĆŽ�ƚĞŶŚĂ�ŽƉŝŶĂĚŽ͕�ĞŵďŽƌĂ�
ƚĞŶŚĂŵ�ƐŝĚŽ�ŵĂŝƐ�ĐŽŶŚĞĐŝĚŽƐ�ŽƐ�ĂƌŐƵŵĞŶƚŽƐ�ƚƌĂǌŝĚŽƐ�ă�ƚŽŶĂ�ƉŽƌ�tĂůĚĞŵĂƌ�&ĞƌƌĞŝƌĂ�Ğ�
KůŝǀĞŝƌĂ�sŝĂŶĂ͘͟ �In: O juiz classista no poder judiciário: ƵŵĂ�ĨŽƌŵĂ�ĚĞ�ƉĂƌƟĐŝƉĂĕĆŽ�ƉŽƉƵůĂƌ�
ŶĂ�ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ�ĚĂ�ũƵƐƟĕĂ͘�^ĆŽ�WĂƵůŽ͗�>dƌ͕ �ϭϵϵϯ͕�Ɖ͘�ϭϰϬͬϭϰϭ͘
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As greves que têm surgido no Brasil, por motivo de 
questões de salário, vão sendo resolvidas rapidamente, 
com equidade e serena compreensão. As autoridades em 
todo o país têm a mesma orientação: evitar violências, 
examinar os casos com justiça e atender, na medida 
do possível, aquilo que os operários pedem e que se 
enquadre nas reivindicações razoáveis. Entretanto, 
estou certo de que todos esses movimentos poderiam 
ser evitados, se o trabalhador bem aconselhado, em vez 
de adotar a medida extrema da paralisação do trabalho, 
recorresse à Justiça do Trabalho, que dispõe de meios 
adequados para dirimir essas questões, dentro de um 
elevado critério de justiça social.22

Sem embargo, desde sempre esteve evidente a ojeriza que parte 
significativa de nossa classe jurídica dedicava aos órgãos judiciários 
trabalhistas. Na Assembleia Nacional Constituinte de 1946 discutiu-
se proficuamente a conveniência, ou não, da manutenção de sua 
representação paritária, que era vista como um “corpo estranho” 
ou algo indigno de integrar a magistratura nacional. A este respeito, 
confira-se a fala de Plínio Barreto, deputado constituinte pela UDN e 
primeiro presidente da OAB-SP23:

Na verdade, os julgamentos da Justiça do Trabalho se 
afastam, em geral, por um motivo ou outro, dos ditames 
da justiça. A propósito do assunto, assinalei fundado na 
observação do que se passa no meu Estado, o seguinte 

22 In: � ϭϵϰϲ͘� sŽůƵŵĞ� ///͕� Ɖ͘� ϮϳϮ͘��ŝƐƉŽŶşǀĞů� Ğŵ�ŚƩƉƐ͗ͬͬ
ďĚ͘ĐĂŵĂƌĂ͘ůĞŐ͘ďƌͬďĚͬŚĂŶĚůĞͬďĚĐĂŵĂƌĂͬϲͬďƌŽǁƐĞ͍ǀĂůƵĞс�ƌĂƐŝů͘н�ƐƐĞŵďůĞŝĂн�
EĂĐŝŽŶĂůн�ŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞнйϮϴϭϵϰϲйϮϵΘƚǇƉĞсƐƵďũĞĐƚ , acesso realizado em 03/07/2020. 

EĞƐƚĂ�ŵĞƐŵĂ� ůŝŶŚĂ� ĨŽŝ� Ă� ŵĂŶŝĨĞƐƚĂĕĆŽ� ĚŽ� ĞŶƚĆŽ� ĚĞƉƵƚĂĚŽ� Ğ� ĨƵƚƵƌŽ�DŝŶŝƐƚƌŽ� ĚŽ� ^d&�
,ĞƌŵĞƐ� >ŝŵĂ͗� ͞�ĞǀĞŵŽͲŶŽƐ� ŝŶŇƵĞŶĐŝĂƌ� ƉŽƌ� ƋƵĞ� Ă� :ƵƐƟĕĂ� ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ� ƉŽƐƐĂ� ǀŝƌ� Ă� ƐĞƌ�
ĞůĞŵĞŶƚŽ� ŝŶĚŝƐƉĞŶƐĄǀĞů� ĚĂ� ƉĂǌ� ƐŽĐŝĂů� ĚĞ� ƋƵĞ� Ž� ƉĂşƐ� ƉƌĞĐŝƐĂ͕� ĚĞ� ƋƵĞ� ƚŽĚĂƐ� ĂƐ� ŶĂĕƁĞƐ�
ŶĞĐĞƐƐŝƚĂŵ͕�ŶĞƐƚĞ�ŵŽŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ƉƌŽĨƵŶĚĂƐ�ƚƌĂŶƐĨŽƌŵĂĕƁĞƐ�ĞĐŽŶƀŵŝĐĂƐ͘�^Ğ�ŶĆŽ�ƐĞ�ƟǀĞƌ�
ĐĂƉĂĐŝĚĂĚĞ�ƉĂƌĂ�ƌĞƐŽůǀĞƌ�ŽƐ�ŐƌĂǀĞƐ�ƉƌŽďůĞŵĂƐ�ĚĞ�ƚƌĂŶƐĨŽƌŵĂĕĆŽ�ĚĂ�ŽƌĚĞŵ�ĞĐŽŶƀŵŝĐĂ͕�
ĞǆŝƐƚĞŶƚĞƐ�ŶŽ�ŵƵŶĚŽ͕�ŶĆŽ�ŚĂǀĞƌĄ�ĚƷǀŝĚĂ�ĚĞ�ƋƵĞ�ĞƐƐĞƐ�ƉƌŽďůĞŵĂƐ�ǀŝƌĆŽ�Ă�ƐĞƌ�ƐŽůƵĐŝŽŶĂĚŽƐ�
ƉĞůĂ�ǀŝŽůġŶĐŝĂ͖�ƐĞŵ�ĚĞĐŝƐĆŽ�Ġ�ƋƵĞ�ĞůĞƐ�ŶĆŽ�ĮĐĂƌĆŽ͘͟ �In: Trabalho e seguro social͕�ĂŶŽ�/s͕�
ǀŽůƵŵĞ�y//͕�ŵĂŝŽͬũƵŶŚŽ�ĚĞ�ϭϵϰϲ͕�Ɖ͘�ϭϬϳ͘

23� �ŽŶĨŽƌŵĞ�DĂƌĐŽƐ�ĚĂ��ŽƐƚĂ: Plínio Barreto: primeiro presidente da OABSP e revolucionário de 32. 

�ŝƐƉŽŶşǀĞů� Ğŵ �͗ ŚƩƉ͗ͬͬǁǁǁ͘ŽĂďƐƉ͘ŽƌŐ͘ďƌͬƐŽďƌĞͲŽĂďƐƉͬƉĂůĂǀƌĂͲĚŽͲƉƌĞƐŝĚĞŶƚĞͬϮϬϭϮͬϭϲϯ. 

Acesso realizado em 05/07/2020.
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à Comissão redatora da Constituição: o fato de ser 
especializada essa Justiça não lhe tira o caráter de órgão 
judiciário. A Justiça do Trabalho deve ser entregue a 
juízes togados: a experiência, pelo menos no Estado de 
São Paulo, tem sido contrária à organização paritária dos 
Tribunais de Trabalho. Dão para encher talvez um volume 
de anedotas os julgados extravagantes com que essa 
Justiça tem enriquecido a literatura jocosa do país.24

Curiosamente, porém, ao mesmo tempo em que se atacava 
a representação paritária, se admitia que, na prática, o conteúdo das 
decisões das Juntas era determinado pelo posicionamento de seu 
presidente, é dizer, pelo componente técnico do órgão. Examine-se, 
a respeito, a manifestação do também deputado constituinte udenista 
Monteiro de Castro, em aparte ao deputado petebista Gurgel do Amaral:

Quero declarar a V. Exª que milito também na advocacia 
trabalhista, por isso, posso afirmar que todas as decisões 
da justiça do trabalho - e quando faço esta afirmativa me 
baseio na justiça do trabalho em Belo Horizonte - tiveram 
como resultado a vitória da tese do presidente da junta, 
que é sempre um juiz técnico. Isto significa que os vogais 
estiveram ao lado do presidente; quase nunca participam 
das decisões da junta e, quando o fizeram, isso se verificou 
em percentagem mínima.25

24 In: ..]� ǀŽůƵŵĞ�s/͕� Ɖ͘� ϳϱ͘��ĞƐƚĂƋƵĞ�ŶŽƐƐŽ͘�EŽ�ŵĞƐŵŽ�ĚŝĂƉĂƐĆŽ� ƐĞ� ĞǆƉƌĞƐƐŽƵ�Ž�
ĚĞƉƵƚĂĚŽ�ďĂŝĂŶŽ�ƉĞůŽ�W^���ůƵşƐŝŽ�ĚĞ��ĂƐƚƌŽ͗�͞�ĞǀŽ�ĚĞĐůĂƌĂƌ�Ă�s͘ ��ǆĂ͘�ƋƵĞ�ƐŽƵ�ĂĚǀŽŐĂĚŽ�
ŚĄ� Ϯϱ� ĂŶŽƐ� ŶĂ� ŵŝŶŚĂ� ƚĞƌƌĂ� ŶĂƚĂů͘� �ŽŵƉĂƌĞĐŝ͕� ƉŽƌĠŵ͕� ƵŵĂ� Ğ� ƷŶŝĐĂ� ǀĞǌ� ĂŽ� dƌŝďƵŶĂů�
ƚƌĂďĂůŚŝƐƚĂ͕�ƉĂƌĂ�ŶƵŶĐĂ�ŵĂŝƐ�ǀŽůƚĂƌ͕ �Ğŵ�ǀŝƌƚƵĚĞ�ĚĞ�ƵŵĂ�ĚĞĐŝƐĆŽ�ĚĂ�:ƵŶƚĂ�ĚĞ��ŽŶĐŝůŝĂĕĆŽ͘͟ �
In: ǀŽůƵŵĞ�s///͕�Ɖ͘�Ϯϯϴ͘

25 In: ͕� ǀŽůƵŵĞ�s//͕� Ɖ͘� ϭϮϴ͘��ĞƐƚĂƋƵĞ� ŶŽƐƐŽ͘�EŽ�ŵĞƐŵŽ� ƐĞŶƟĚŽ� ƐĞ� ĞǆƚĞƌŶŽƵ� Ž�
ĂĚǀŽŐĂĚŽ�Ğ�ĚĞƉƵƚĂĚŽ�ƵĚĞŶŝƐƚĂ�ƉĞůĂ�WĂƌĂşďĂ͕�&ĞƌŶĂŶĚŽ�EſďƌĞŐĂ͗�͞EĆŽ�ŚĄ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĕĆŽ�
ŵĂŝƐ�ĚĞĨĞŝƚƵŽƐĂ�ĚŽ�ƋƵĞ�ĞƐƐĂ�ũƵƐƟĕĂ͕�ƉŽƌƋƵĞ�ŶĞŵ�Ž�ǀŽŐĂů�ĚŽƐ�ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƌĞƐ�ǀŽƚĂ͕�ŶĞŵ�Ž�
ǀŽŐĂů�ĚŽƐ�ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƐ͘��ĐĞŝƚĂŵ�Ă�ĚĞĐŝƐĆŽ�ĚŽ�ũƵŝǌ�ƉƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕�ƋƵĞ͕�Ğŵ�ŐĞƌĂů͕�Ġ�ĞƐĐŽůŚŝĚŽ�
ƉĞůŽ� ĐƌŝƚĠƌŝŽ� ƉĂƌƟĚĄƌŝŽ͘͟ �Anais [...]� ǀŽůƵŵĞ� s///͕� Ɖ͘� Ϯϯϴ͘� /ƌŽŶŝĐĂŵĞŶƚĞ͕� ĞƐƐĞ� ĚĞƉƵƚĂĚŽ�
ƐĞƌŝĂ�Ğŵ�ϭϵϲϬ�ŶŽŵĞĂĚŽ�DŝŶŝƐƚƌŽ�ĚŽ�d^d͕ �ŚĂǀĞŶĚŽ�ŝŶĐůƵƐŝǀĞ�ƉŽƐƚĞƌŝŽƌŵĞŶƚĞ�ŽĐƵƉĂĚŽ�Ă�
ĨƵŶĕĆŽ�ĚĞ��ŽƌƌĞŐĞĚŽƌͲ'ĞƌĂů�ĚĂ� :ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ� ;ĐĨ͘ �ŚƩƉƐ͗ͬͬĐƉĚŽĐ͘ĨŐǀ͘ ďƌͬƉƌŽĚƵĐĂŽͬ
ĚŽƐƐŝĞƐͬ:<ͬďŝŽŐƌĂĮĂƐͬ&ĞƌŶĂŶĚŽͺEŽďƌĞŐĂ͕�ĂĐĞƐƐŽ�ƌĞĂůŝǌĂĚŽ�Ğŵ�ϭϰͬϬϳͬϮϬϮϬ͕�Ğ�ƚĂŵďĠŵ�
ďŝŽŐƌĂĮĂ�ĐŽŶƐƚĂŶƚĞ�ĚŽ�ƐşƟŽ�ĚŽ�d^dͿ͘�KƉŝŶŝĆŽ�ĚĞ�ŝŐƵĂů�ƚĞŽƌ�ĨŽŝ�ĞǆƚĞƌŶĂĚĂ�ƉĞůŽ�ĚĞƉƵƚĂĚŽ�
ŐĂƷĐŚŽ�ƉĞůŽ�W^�͕��ĚƌŽĂůĚŽ�DĞƐƋƵŝƚĂ�ĚĂ��ŽƐƚĂ͘�^ĞŐƵŶĚŽ�ĞůĞ͕�ŶĂ�ƐƵĂ�ĞǆƉĞƌŝġŶĐŝĂ�ƉĞƐƐŽĂů͕�
͞EĂƐ� :ƵŶƚĂƐ� ĚĞ� �ŽŶĐŝůŝĂĕĆŽ� Ğ� :ƵůŐĂŵĞŶƚŽ͕� Ž� ǀŽŐĂů� ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƌ� ǀŽƚĂǀĂ͕� ͞Ɛŝŵ͖͟� Ž� ǀŽŐĂů�
ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ� ǀŽƚĂǀĂ� ͞ŶĆŽ͖͟� Ž� ƉƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� ĚĞƐĞŵƉĂƚĂǀĂ͘� YƵĞƌ� ĚŝǌĞƌ͕ � ƋƵĞŵ� ŶĂ� ǀĞƌĚĂĚĞ͕�
ĚĞĐŝĚŝĂ�ĞƌĂ�Ž�ƉƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕�ĞƌĂ�Ž�ĂĚǀŽŐĂĚŽ͕�ĞƌĂ�Ž�ďĂĐŚĂƌĞů͘�>ŽŐŽ͕�Ă�ƷůƟŵĂ�ƉĂůĂǀƌĂ�ŶĂ�:ƵŶƚĂ�
ĚĞ��ŽŶĐŝůŝĂĕĆŽ�Ğ�:ƵůŐĂŵĞŶƚŽ�ĞƌĂ�ĚĂĚĂ�ƉĞůŽ�ƚŽŐĂĚŽ͟�;Anais [...] ǀŽůƵŵĞ�yy//͕�Ɖ͘�ϮϰϭͿ͘
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Ora, se as decisões das Juntas eram “jocosas”, e elas 
normalmente refletiam a opinião ou o parecer de seu único 
integrante técnico, parece lógico concluir que o problema não 
estaria fundamentalmente no órgão em si, mas no direito que lhe 
cumpria interpretar e aplicar.26 O ataque à representação paritária 
significava, assim, em sua essência, um ataque indireto ou 
dissimulado à legislação do trabalho, da qual a Justiça especializada 
era, enfim, uma derivação direta.

De fato: a absorção dos órgãos trabalhistas pela Justiça Comum, 
que seria a consequência natural da extinção da representação 
paritária, já que não existiam, ainda, juízes trabalhistas devidamente 
organizados em uma carreira própria, iria fazer com que os conflitos 
entre empregadores e trabalhadores se perdessem no meio da 
realidade multifária dos conflitos examinados pela Justiça Comum, 
e os princípios informadores do direito e do processo do trabalho 
tivessem sua aplicação a cargo de magistrados formados e preparados 
para administrar conflitos entre partes economicamente iguais. Isso, 
aliás, era o que já ocorria no âmbito dos juízes de direito investidos 
de jurisdição trabalhista, objeto da crítica a seguir reproduzida, da 
lavra do deputado constituinte pelo PCB, João Amazonas:

O caso brasileiro, é atípico. Nas localidades onde 
não há Juntas de Conciliação e Julgamento, e essas 
são inúmeras, a aplicação dos princípios do Direito 
Trabalhista está afeta, conforme sabemos, aos Juízes 
de Direito da Comarca: temos, portanto, aí a Justiça 
togada. E o resultado tem sido o pior possível. Na 
maioria dos casos os Juízes e escrivães nem tomam 
sequer conhecimento das reclamações apresentadas, 
deixando o trabalhador em verdadeiro desamparo, o 

26� �ŽŝƐĂ�ƐŝŵŝůĂƌ�ƐĞ�ƉĂƐƐŽƵ͕�ŶĞƐƐĂ�ŵĞƐŵĂ�ĠƉŽĐĂ͕�ŶĂ�ZĞƉƷďůŝĐĂ��ƌŐĞŶƚŝŶĂ͗�ŽƐ�ƉƌŝŵĞŝƌŽƐ�
ũƵşǌĞƐ�ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ĚĂƋƵĞůĞ�ƉĂşƐ͕�ƋƵĞ�ƉƌŝŶĐŝƉŝĂƌĂŵ�ƐƵĂ� ĨƵŶĕĆŽ�Ğŵ��ƵĞŶŽƐ��ŝƌĞƐ�Ğŵ�
ϭϵϰϰ͕�ƐŽĨƌĞƌĂŵ�ĐƌşƚŝĐĂƐ�ƐĞǀĞƌĂƐ͕�ĂƉĞƐĂƌ�ĚĞ�ƐĞƌĞŵ�ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂŝƐ�ĚŽ�ĚŝƌĞŝƚŽ�ĂůƚĂŵĞŶƚĞ�
ƋƵĂůŝĨŝĐĂĚŽƐ͘��ĂƐƚĂ�ĚŝǌĞƌ�ƋƵĞ�Ƶŵ�ĚĞůĞƐ�ĞƌĂ�:ŽƐĠ�ZĂŵŝƌŽ�WŽĚĞƚƚŝ͕�ũƵƌŝƐƚĂ�ƌĞŶŽŵĂĚŽ�Ğ�
ĚŽĐĞŶƚĞ�ĚĞ�ĚŝƌĞŝƚŽ�ƉƌŽĐĞƐƐƵĂů�Đŝǀŝů͕�Ğ�ƋƵĞ͕�ŶŽ�ƉƌĞąŵďƵůŽ�ĚĞ�ƵŵĂ�ĚĞ�ƐƵĂƐ�ŽďƌĂƐ͕�ĨĂǌ�
Ž� ƌĞŐŝƐƚƌŽ�ĚŽ� ƚƌĂƚĂŵĞŶƚŽ� ŝŶũƵƐƚŽ�Ğ�ƉƌĞĐŽŶĐĞŝƚƵŽƐŽ�ƋƵĞ� ůŚĞƐ� ĨŽƌĂ�ĞŶƚĆŽ�ĚŝƐƉĞŶƐĂĚŽ�
;Tratado del proceso laboral͕�ƚŽŵŽ�ϭ͘��ƵĞŶŽƐ��ŝƌĞƐ͗��ĚŝĂƌ͕ �ϭϵϰϵ͕�Ɖ͘�ϭϮͿ͘
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que é mais difícil acontecer nos locais onde funciona a 
Justiça paritária.27

De toda sorte, a Justiça do Trabalho saiu da Constituinte 
de 1946 mais forte do que entrara, pois não apenas manteve sua 
representação paritária - e, com isso, preservou sua especialização e 
plena autonomia - como também viu alçada ao plano constitucional 
a possibilidade de, nos dissídios coletivos, “estabelecer normas e 
condições de trabalho” (art. 123, p. 2º da CEUB - Constituição dos 
Estados Unidos do Brasil). Ou seja, à peculiaridade da representação 
paritária agregou-se a excentricidade do poder normativo, fazendo 
da Justiça do Trabalho uma Justiça duplamente especial.28 E, se 
bem tenha a Constituição de 1946 sucumbido ao golpe de estado 
perpetrado em 1964, a Justiça do Trabalho teve o referido formato 
confirmado tanto na Constituição de 1967 quanto na EC 01 de 1969 
(artigos 133/134 e 141/142, respectivamente).

27 In: ͕�ǀŽůƵŵĞ�/y͕�Ɖ͘�ϭϱ͘��ƐƐĂ�ĐŽŶƐƚĂƚĂĕĆŽ͕�ŶĂ�ǀĞƌĚĂĚĞ͕�ũĄ�ƐĞ�ĨŝǌĞƌĂ�ůĂƌŐĂŵĞŶƚĞ�
ĂŶƚĞƐ͕� ƋƵĂŶĚŽ� Ă� ĞǆĞĐƵĕĆŽ� ĚĂ� ĚĞĐŝƐĆŽ� ĚĂƐ� :ƵŶƚĂƐ� ĞƐƚĂǀĂ� ƐŽď� Ă� ƌĞƐƉŽŶƐĂďŝůŝĚĂĚĞ�
ĚŽƐ� ũƵşǌĞƐ� ŽƌĚŝŶĄƌŝŽƐ͘� �ŽƵƚƌŝŶĂĚŽƌĞƐ� ĚĂ� ĚĠĐĂĚĂ� ĚĞ� ϯϬ� ƌŽƚƵůĂǀĂŵ� Ă� ĞǆĞĐƵĕĆŽ� ĚĂƐ�
ĚĞĐŝƐƁĞƐ�ƚƌĂďĂůŚŝƐƚĂƐ�ƉĞƌĂŶƚĞ�Ă�ũƵƐƚŝĕĂ�ĐŽŵƵŵ�ĐŽŵŽ�Ƶŵ�͞ƉĞƐĂĚĞůŽ͟�ƋƵĞ�ĐĂƵƐĂǀĂ�ĂŽƐ�
ƚƌĂďĂůŚĂĚŽƌĞƐ�Ƶŵ�͞ƉƌĞũƵşǌŽ�ĐŽůŽƐƐĂů͟�;dK>��K�&/>,K͕�DĂŶŽĞů��ĂƌůŽƐ͘�A competência 

[...]� Ɖ͘� ϮϭͬϮϮͿ͘� EĂƐ� ƉĂůĂǀƌĂƐ� ĚĞ� KƌůĂŶĚŽ� 'ŽŵĞƐ͗� ͞�� ĚƵĂůŝĚĂĚĞ� ĚĂ� ũƵƌŝƐĚŝĕĆŽ� ŶĂ�
ĂƉƌĞĐŝĂĕĆŽ� ĚŽƐ� ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ� ƚƌĂďĂůŚŝƐƚĂƐ� ƚĂŵďĠŵ� ĐŽŶĐŽƌƌĞƵ� ƉĂƌĂ� Ž� ĚĞƐƉƌĞƐƚşŐŝŽ� ĚĂƐ�
:ƵŶƚĂƐ�Ğŵ�ǀŝƌƚƵĚĞ�ĚŽ�ĚŝǀſƌĐŝŽ�ĨƌĞƋƵĞŶƚĞ�ĞŶƚƌĞ�ƐƵĂƐ�ĚĞĐŝƐƁĞƐ�Ğ�ĂƐ�ƐĞŶƚĞŶĕĂƐ�ƉƌŽĨĞƌŝĚĂƐ�
ŶĂ� :ƵƐƚŝĕĂ� �ŽŵƵŵ͕� ĐŽŵ� ĞǀŝĚĞŶƚĞ� ĚĞƐǀĂŶƚĂŐĞŵ� ƉĂƌĂ� ĂƐ� ƉƌŝŵĞŝƌĂƐ͘� As sucessivas 

͘͟ �In: Questões de direito do trabalho͘�^ĆŽ�WĂƵůŽ͗�
>dƌ͕ �ϭϵϳϰ͕�Ɖ͘�ϯϰ͘��ĞƐƚĂƋƵĞ�ŶŽƐƐŽ͘

28� K�ĞŵďƌŝĆŽ�ĚŽ�ƉŽĚĞƌ�ŶŽƌŵĂƟǀŽ�ĚĂ�:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�ĚŽ��ƌĂƐŝů�ƐƵƌŐŝƵ�ĐŽŵ�Ž��ĞĐƌĞƚŽͲ
>Ğŝ� ϭ͘Ϯϯϳͬϯϵ� ;ĂƌƟŐŽƐ� ϱϲͬϲϲͿ͘� �Ăůŝ� ƐĞ� ƚƌĂŶƐƉŽƌƚŽƵ� ƉĂƌĂ� Ž� �ĞĐƌĞƚŽ� ϲ͘ϱϵϲͬϰϬ� ;ĂƌƟŐŽƐ�
ϭϱϴͬϭϳϯͿ�Ğ͕�ŶĂ�ƐĞƋƵġŶĐŝĂ͕�ƉĂƌĂ�Ă��>d�;ĂƌƟŐŽƐ�ϴϱϲͬϴϳϱͿ
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3 CONSOLIDAÇÃO POLÍTICA E EXPANSÃO ESTRUTURAL 
(1946 / FINAL DA DÉCADA DE 80)

Superada a etapa administrativa, afirmada sua identidade 
judiciária29 e definidos os limites de sua competência, a Justiça do 
Trabalho começa então a paulatinamente expandir sua estrutura e, 
como corolário, aumentar seu espectro de influência institucional.

No que concerne aos órgãos de base da Justiça do Trabalho, o 
Decreto-Lei 1.237/39, em seus artigos 4º e 5º, prescrevia que:

Art. 4º As Juntas de Conciliação e Julgamento serão 
criadas pelo Presidente da República, no Distrito 
Federal e nas capitais dos Estados, tantas quantas forem 
necessárias, salva ao Governo a faculdade, a qualquer 
tempo, institui-las noutras localidades.

Art. 5º Nas localidades em que o Governo não prover 
sobre a criação de Junta, competente ao Juiz de Direito 
da respectiva jurisdição e administração da Justiça do 
Trabalho.
Parágrafo único. Os titulares e funcionários dos Juízos 
de Direito, investidos da administração da Justiça 
do Trabalho exercerão as atribuições e aplicarão as 
normas processuais estabelecidas neste decreto-lei de 
Conciliação e Julgamento e suas Secretarias.30

29� ��ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽ�ĂƋƵŝ� ĂĚǀĞƌƟƌ�ƋƵĞ�Ž� ĨĂƚŽ�ĚĞ�ŚĂǀĞƌ�Ă� :ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ� ƐŝĚŽ� ĨŽƌŵĂůŵĞŶƚĞ�
ŝŶƚĞŐƌĂĚĂ� ĂŽ� WŽĚĞƌ� :ƵĚŝĐŝĄƌŝŽ� ŶĆŽ� ƐŝŐŶŝĮĐĂ� ƋƵĞ� ĞƐƐĂ� transposição iŐƵĂůŵĞŶƚĞ� ƐĞ� ƚĞŶŚĂ�
consumado na visão média�ƋƵĞ�Ă�ƐŽĐŝĞĚĂĚĞ�ƉŽƐƐƵşĂ�ĚĞůĂ͘��ŵ�ŽƵƚƌĂƐ�ƉĂůĂǀƌĂƐ͕�Ž�Ɛſ�ĨĂƚŽ�ĚĞ�
ŵƵĚĂƌ�Ă�ůĞŝ�ŶĆŽ�ŵƵĚĂ�ŶĞĐĞƐƐĂƌŝĂŵĞŶƚĞ�Ă�ŵĞŶƚĞ�ĚĂƐ�ƉĞƐƐŽĂƐ͗�Ă�ƚƌĂŶƐŝĕĆŽ͕�ŶĞƐƐĂ�ĚŝŵĞŶƐĆŽ͕�
ĐŽƐƚƵŵĂ�ƐĞƌ�ďĞŵ�ŵĂŝƐ�ůĞŶƚĂ͘�̂ ĞŵƉƌĞ�ƌĞĐŽƌĚŽ�ĚĞ�Ƶŵ�ĞƉŝƐſĚŝŽ͕�ĚĞ�ŵŝŶŚĂ�ĞǆƉĞƌŝġŶĐŝĂ�ƉĞƐƐŽĂů͕�
ŽĐŽƌƌŝĚŽ�Ğŵ�ϭϵϵϭ͕�ŶĂ�ĐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�/ƚĂƉĞƟŶŝŶŐĂ͕�ƋƵĂŶĚŽ�ĨƵŝ�ĐŽŶĨƵŶĚŝĚŽ�ƉŽƌ�Ƶŵ�ƚƌĂďĂůŚĂĚŽƌ�
ĚŽ�ƉĞĚĄŐŝŽ�ʹ�Ă�ƋƵĞŵ�ĞƵ�ũĄ�ŵĞ�ŚĂǀŝĂ�ŝĚĞŶƟĮĐĂĚŽ͕�Ğŵ�ƵŵĂ�ŽĐĂƐŝĆŽ�ĂŶƚĞƌŝŽƌ͕ �ĐŽŵŽ�Ž�:Ƶŝǌ�ĚŽ�
dƌĂďĂůŚŽ�ůŽĐĂů�Ͳ�ĐŽŵ�Ƶŵ�ĮƐĐĂů�ĚŽ�/E^^͘���:ƵŶƚĂ�ĚĞ��ŽŶĐŝůŝĂĕĆŽ�Ğ�:ƵůŐĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�/ƚĂƉĞƟŶŝŶŐĂ�
ĨŽƌĂ�ĐƌŝĂĚĂ�ƉĞůĂ�>Ğŝ�ϳ͘ϰϳϭ͕�ĚĞ�ϯϬ�ĚĞ�Ăďƌŝů�ĚĞ�ϭϵϴϲ͕�ŽƵ�ƐĞũĂ͕�Ă�ũƵƌŝƐĚŝĕĆŽ�ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂ�ůĂďŽƌĂů�
ůŽĐĂů�ũĄ�ĞƐƚĂǀĂ�Ğŵ�ĂƟǀŝĚĂĚĞ�Ăůŝ�ŚĄ�ĐĞƌĐĂ�ĚĞ�Ϭϱ�ĂŶŽƐ͘���ĞƐƚĂ�ĐŽŶĨƵƐĆŽ�ŶĆŽ�ƐĞ�ǀĞƌŝĮĐĂ�ĂƉĞŶĂƐ�
ŶŽ��ƌĂƐŝů͘�WĂƐƐĞŝ�ƉŽƌ�ĞǆƉĞƌŝġŶĐŝĂƐ�ƐĞŵĞůŚĂŶƚĞƐ�ŶĂ��ƌŐĞŶƟŶĂ�;�ſƌĚŽďĂͿ�Ğ�ŶŽ��ŚŝůĞ�;WƵŶƚĂ�
�ƌĞŶĂƐͿ� ŽŶĚĞ͕� ƉĞĚŝŶĚŽ� ŝŶĨŽƌŵĂĕƁĞƐ� ƐŽďƌĞ� Ă� ůŽĐĂůŝǌĂĕĆŽ� ĚŽ� ſƌŐĆŽ� ůŽĐĂů� ĚĂ� :ƵƐƟĕĂ� ĚŽ�
dƌĂďĂůŚŽ͕�ĨƵŝ�ĞŶĐĂŵŝŶŚĂĚŽ�ƉĂƌĂ�Ă�ƌĞƐƉĞĐƟǀĂ�ƐĞĚĞ�ĚŽ�DŝŶŝƐƚĠƌŝŽ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͘

30� �ƐƚĂ�ĚĞƉĞŶĚġŶĐŝĂ�ĚĂ�ũƵƐƟĕĂ�ĐŽŵƵŵ�ŶĂ�ƉƌŝŵĞŝƌĂ�ŝŶƐƚąŶĐŝĂ�ĨŽŝ�ĂƌƌĞĨĞĐĞŶĚŽ�ĂŽ�ůŽŶŐŽ�ĚŽ�
ƚĞŵƉŽ�ĂƚĠ�ĚĞƐĂƉĂƌĞĐĞƌ�ĐŽŵƉůĞƚĂŵĞŶƚĞ͘�WŽƌĠŵ͕�ĨĂƚŽ�Ġ�ƋƵĞ�Ă�ƉŽƐƐŝďůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ĚĞůĞŐĂĕĆŽ�
ĚĞ� ũƵƌŝƐĚŝĕĆŽ� ƚƌĂďĂůŚŝƐƚĂ�ĂŽƐ� ũƵşǌĞƐ�ĚĞ�ĚŝƌĞŝƚŽ͕�ƋƵĞ�ĚŽ��ĞĐƌĞƚŽͲ>Ğŝ�ϭ͘Ϯϯϳ�ŶĂƚƵƌĂůŵĞŶƚĞ�
ƐĞ� ƚƌĂŶƐƉŽƌƚŽƵ�ă��>d� ;ĂƌƟŐŽƐ�ϲϲϴͬϲϲϵͿ�Ğ�ĚĂůŝ�ă��ŽŶƐƟƚƵŝĕĆŽ�ĚĞ�ϭϵϰϲ� ;Ăƌƚ͘�ϭϮϮ͕�Ɖ͘�ϯΣͿ͕�
ĨŽƌŵĂůŵĞŶƚĞ�ƐŽďƌĞǀŝǀĞ�ĂƚĠ�ŚŽũĞ�;�Z&�ͬϴϴ͕�Ăƌƚ͘�ϭϭϮͿ͘�
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A prerrogativa de criação de novas Juntas por ato do Poder 
Executivo fora utilizada pela primeira vez já no ano de 1943, através 
do Decreto-Lei 5.926 que, em seu art. 1º, autorizou a criação - para 
instalação a partir de 01/01/1944 - de oito (8) Juntas de Conciliação 
e Julgamento da Justiça do Trabalho, com sede, respectivamente, em 
Petrópolis e Campos, no Estado do Rio de Janeiro (1ª Região); Santos, 
Sorocaba, Campinas e Jundiaí, no Estado de São Paulo (2ª Região); Juiz 
de Fora, no Estado de Minas Gerais (3ª Região); e Rio Grande, no Estado 
do Rio Grande do Sul (4ª Região).

Na sequência, mediante a edição de leis específicas31, foram 
criadas, em todo o território nacional: a) na década de 50, 66 
(sessenta e seis) JCJs; b) na década de 60, 74 (setenta e quatro) JCJs; 
c) na década de 70, foram criadas 186 (cento e oitenta e seis) Juntas 
de Conciliação e Julgamento32; d) na década de 80, houve uma 
ampliação magna: foram criadas 340 (trezentos e quarenta) novas 
Juntas de Conciliação e Julgamento.33

No tocante à 2ª instância, o Decreto-Lei 1.237/39 estabelecera, em 
seu artigo 16, a criação de 8 (oito) Conselhos Regionais, que se tornariam, 
a seu tempo, Tribunais Regionais (Decreto-Lei 9.797/46, art. 1º):

1ª Região - Distrito Federal e Estados do Rio de Janeiro e 
Espírito Santo. Sede: Distrito Federal.

2ª Região - Estados de São Paulo, Paraná e Mato Grosso. Sede: 
São Paulo.

3ª Região - Estados de Minas Gerais e Goiás. Sede: Belo 
Horizonte.

4ª Região - Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina. 
Sede: Porto Alegre.

5ª Região - Estados da Baía e Sergipe. Sede: cidade de Salvador.
6ª Região - Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio 

Grande do Norte. Sede: Recife.

31� �� ƉĞƐƋƵŝƐĂ� ĐŽŶĐĞƌŶĞŶƚĞ� ă� ĐƌŝĂĕĆŽ� ĚĂƐ� :ƵŶƚĂƐ� ĚĞ� �ŽŶĐŝůŝĂĕĆŽ� Ğ� :ƵůŐĂŵĞŶƚŽ� ĨŽŝ� ƌĞĂůŝǌĂĚĂ� ŶŽ� ƐşƟŽ�
ŚƩƉ͗ͬͬǁǁǁϰ͘ƉůĂŶĂůƚŽ͘ŐŽǀ͘ ďƌͬůĞŐŝƐůĂĐĂŽͬƉŽƌƚĂůͲůĞŐŝƐͬůĞŐŝƐůĂĐĂŽͲϭͬůĞŝƐͲŽƌĚŝŶĂƌŝĂƐ͕� ĐŽŶĨŽƌŵĞ� ĂĐĞƐƐŽ�
realizado em 08/07/2020.

32� �ĂƐ�ƋƵĂŝƐ͕�ϳϰ�;ƐĞƚĞŶƚĂ�Ğ�ƋƵĂƚƌŽͿ�Ž�ĨŽƌĂŵ�ŶŽ�ĂŶŽ�ĚĞ�ϭϵϳϬ�Ğ�ϭϬϰ�;ĐĞŶƚŽ�Ğ�ƋƵĂƚƌŽͿ�Ğŵ�ϭϵϳϴ͕�
pela Lei 6.563.

33� ^ĞŶĚŽ�ϭϭϬ�ŶŽ�ĂŶŽ�ĚĞ�ϭϵϴϲ͕�ĂƚƌĂǀĠƐ�ĚĂƐ�>ĞŝƐ�ϳ͘ϰϳϭ�;ϭϬϱ�:ƵŶƚĂƐͿ�Ğ�ϳ͘ϱϮϮ�;ϱ�:ƵŶƚĂƐͿ͕�Ϭϭ�Ğŵ�
ϭϵϴϴ�;>Ğŝ�ϳ͘ϲϲϱ͕�ƋƵĞ�ĐƌŝŽƵ�Ă�:�:�ĚĞ��ŽŶŐŽŶŚĂƐ͕�ŶĂ�ϯǐ�ZĞŐŝĆŽͿ�Ğ�ϮϮϵ�ŶŽ�ĂŶŽ�ĚĞ�ϭϵϴϵ�;>Ğŝ�
ϳ͘ϳϮϵ�ĚĞ�ϭϲͬϬϭͬϴϵͿ͘�
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7ª Região - Estados do Ceará, Piauí e Maranhão. Sede: 
Fortaleza.

8ª Região - Estados do Amazonas, Pará e Território do Acre. 
Sede: Belém do Pará.

Esta formatação nacional inicial permaneceu intocada até 
22/09/1975, quando foi criado o Tribunal Regional da 9ª Região, 
com sede em Curitiba (Lei 6.241).34 A década de 80, de novo, foi 
particularmente prolífica neste particular, visto que, nela, foram 
criados 09 Tribunais Regionais (10ª até 18ª Regiões, respectivamente).

Já o Tribunal Superior do Trabalho, que principiara sua 
atuação com 19 membros (Decreto-Lei 1.346/39, art. 1º), passou 
a 11 integrantes em 1946 (Decreto-Lei 9.797), a 17 Ministros em 
1968 (Lei 5.442/68), número ampliado para 27 com a Constituição 
de 1988.35

Este período foi igualmente palco de mudanças importantes 
no âmbito da legislação ordinária. Em tal lapso se inserem, dentre 
outros temas, a garantia do descanso semanal remunerado (Lei 
605/49), o surgimento do 13º salário (Leis 4.090/62 e 4.749/65), a 
instituição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Lei 5.107/66), 
a regulamentação do trabalho rural (Leis 4.214/63 e 5.889/73), a 
disciplina do trabalho doméstico (Lei 5.859/72) e a criação da figura 
do trabalho temporário (Lei 6.019/74).

É intuitivo o impacto institucional que a ampliação ou 
diversificação do direito material do trabalho haveria de ocasionar 
na dimensão judiciária que lhe fora correspondente. A Lei 4.214 (que 
ficou conhecida como o “Estatuto do Trabalhador Rural”), aliás, que, 
entre pequenos proprietários, parceiros, trabalhadores permanentes 
e temporários iria potencialmente abranger cerca de 11 milhões de 
pessoas,36 explicitamente se reportava à Justiça do Trabalho como 
foro competente para dirimir as controvérsias que de seu conteúdo 

34� KƐ�ĚĂĚŽƐ�ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ�ă�ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚŽƐ�dƌŝďƵŶĂŝƐ�ZĞŐŝŽŶĂŝƐ�ĨŽƌĂŵ�ĞǆƚƌĂşĚŽƐ�ĚĂ�ŽďƌĂ�ĐŽůĞƟǀĂ�
͞�>d��ĐĂĚġŵŝĐĂ�Ğ��ŽŶƐƟƚƵŝĕĆŽ�&ĞĚĞƌĂů͘͟ �ϭϭ͘�ĞĚŝĕĆŽ͘�^ĆŽ�WĂƵůŽ͗�^ĂƌĂŝǀĂ͕�ϮϬϭϯ͕�Ɖ͘ϭϯϲ͘

35� �ƐƚĞ�ŶƷŵĞƌŽ�ĨŽŝ�ƌĞĚƵǌŝĚŽ�Ă�ϭϳ�DŝŶŝƐƚƌŽƐ�Ğŵ�ǀŝƐƚĂ�ĚĂ�ĞǆƟŶĕĆŽ�ĚĂ�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ�ƉĂƌŝƚĄƌŝĂ�
ƉĞůĂ����Ϯϰͬϵϵ͕�Ğ�ŶŽǀĂŵĞŶƚĞ�ĮǆĂĚŽ�Ğŵ�Ϯϳ�DŝŶŝƐƚƌŽƐ�ƉĞůĂ����ϰϱͬϮϬϬϰ͘

36� �ŽŶĨŽƌŵĞ� ĞǆƉŽƐŝĕĆŽ� ĚĞ� ŵŽƟǀŽƐ� ;ũƵƐƟĮĐĂƟǀĂͿ� ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚĂ� ƉĞůŽ� ĚĞƉƵƚĂĚŽ� &ĞƌŶĂŶĚŽ�
&ĞƌƌĂƌŝ� Ğŵ� ϬϮͬϬϱͬϭϵϲϬ͘� �ŝƐƉŽŶşǀĞů� Ğŵ� ŚƩƉ͗ͬͬŝŵĂŐĞŵ͘ĐĂŵĂƌĂ͘ŐŽǀ͘ ďƌͬ/ŵĂŐĞŵͬĚͬƉĚĨͬ
���ϬϳD�/ϭϵϲϬ͘ƉĚĨηƉĂŐĞсϮϬ. Acesso realizado em 10/07/2020.
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surgissem.37 No período referente, por exemplo, ao triênio 1972/1974 
e no primeiro semestre de 1975, as Juntas de Conciliação e Julgamento 
do Brasil decidiram mais de um milhão e duzentas mil causas, com 
destaque para a 2ª Região, cujas respectivas Juntas estavam “esmagadas 
sob o volume crescente de processos”.38

Já no campo do direito processual, sem embargo, ocorreram 
somente modificações pontuais, como aquelas propiciadas, por 
exemplo, pelas Leis 5.442/68 e 5.584/70.39 É certo que houve propostas 
de criação de códigos de processo do trabalho, capitaneadas por 
magistrados e juristas de escol, como Délio Maranhão e Evaristo de 
Morais Filho (1952)40, Mozart Victor Russomano (1963)41 e Wagner 
Giglio (1970).42 Nenhuma delas, contudo, logrou êxito.43

4 REAFIRMAÇÃO E AMPLIAÇÃO INSTITUCIONAL (FINAL 
DA DÉCADA DE 80/2005)

Na Assembleia Nacional Constituinte de 1987/1988 volta-se a 
discutir intensamente a pertinência e o formato da Justiça do Trabalho 
do Brasil. Seus traços distintivos naturais - representação paritária e 
poder normativo - são reexaminados e objeto de debates específicos.44 

37� sŝĚĞ�ĂƌƟŐŽƐ�ϵΣ͕�ϭϬ͕�ϭϯ͕�Ϯϰ͕�ϭϭϬ͕�ϭϭϯ�Ğ�ϭϱϮͬϭϱϯ�ĚĂ�>Ğŝ�ϰ͘Ϯϭϰ͘
38� Zh^^KD�EK͕�DŽǌĂƌƚ�sŝĐƚŽƌ͘ �hŵ� ŝŶƐƚĂŶƚąŶĞŽ�ĞƐƚĂơƐƟĐŽ�ĚŽ� ĨƵŶĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ�ĚĂ� ũƵƐƟĕĂ�ĚŽ�

ƚƌĂďĂůŚŽ�Ğŵ�ĮŶƐ�ĚĞ�ϭϵϳϱ͘�In: Direito processual do trabalho͘�^ĆŽ�WĂƵůŽ͕�>dƌ͕ �ϭϵϳϳ͕�Ɖ͘�ϭϰϭͬϭϰϮ͘
39� dĂŵďĠŵ�ǀĂůĞ�ƌĞŐŝƐƚƌĂƌ�Ă�ĞĚŝĕĆŽ�ĚĂ�>Ğŝ�ϲ͘ϮϬϯͬϳϱ͕�ƋƵĞ�ĐƌŝŽƵ�ƵŵĂ�ŵĞĚŝĚĂ�ůŝŵŝŶĂƌ�ŽƵ�ƚƵƚĞůĂ�

ĂŶƚĞĐŝƉĂĚĂ�ĞƐƉĞĐşĮĐĂ�ƉĂƌĂ�ĂƐ�ƐŝƚƵĂĕƁĞƐ�ĚĞ�ƚƌĂŶƐĨĞƌġŶĐŝĂƐ�ĚĞ�ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƐ
40� dK>��K� &/>,K͕� DĂŶŽĞů� �ĂƌůŽƐ͘�

brasileiro͘�^ĆŽ�WĂƵůŽ͗�>dƌ͕ �ϮϬϬϲ͕�Ɖ͘�ϭϭϭ͘
41� /ĚĞŵ͘
42� �ŽŶĨŽƌŵĞ�ŵĂŶŝĨĞƐƚĂĕĆŽ�ĚŽ�ĚĞƉƵƚĂĚŽ�&ƌĂŶĐŝƐĐŽ��ŵĂƌĂů͕�Ğŵ�ϮϮͬϬϱͬϭϵϳϬ͕�ĚŝƐƉŽŶşǀĞů�Ğŵ�

ŚƩƉ͗ͬͬŝŵĂŐĞŵ͘ĐĂŵĂƌĂ͘ŐŽǀ͘ ďƌͬ/ŵĂŐĞŵͬĚͬƉĚĨͬ���ϮϮD�/ϭϵϳϬ͘ƉĚĨηƉĂŐĞсϮϰ. Acesso 
realizado em 10/07/2020.

43� ,ŽƵǀĞ�ĂŝŶĚĂ͕� Ğŵ�ϭϵϵϭ͕�ŽƵƚƌĂ� ƚĞŶƚĂƟǀĂ� ĨƌƵƐƚƌĂĚĂ͕� ƉĂƚƌŽĐŝŶĂĚĂ�ƉĞůŽƐ�DŝŶŝƐƚƌŽƐ�ĚŽ�d^d�
�ĂƌůŽƐ��ůďĞƌƚŽ��ĂƌĂƚĂ�^ŝůǀĂ�Ğ�:ŽƐĠ�>Ƶŝǌ�sĂƐĐŽŶĐĞůůŽƐ͘���ĞƐƚĞ�ƌĞƐƉĞŝƚŽ͕�ĐŽŶƐƵůƚĞͲƐĞ͗�^/>s�͕�
�ĂƌůŽƐ� �ůďĞƌƚŽ� �ĂƌĂƚĂ͖� s�^�KE��>>K^͕� :ŽƐĠ� >Ƶŝǌ͘� Legislação processual do trabalho: 
ƉƌŽũĞƚŽ�ĚĞ�ĂůƚĞƌĂĕĆŽ͘�^ĆŽ�WĂƵůŽ͗�>dƌ͕ �ϭϵϵϭ͘

44� &ĂůĂŶĚŽ�Ğŵ�ŶŽŵĞ�ĚĂ���Z�d͕ �ĂĮƌŵŽƵ͕�ŶĂ�ŽĐĂƐŝĆŽ͕�ZĞŐŝŶĂůĚ�&ĞůŬĞƌ͗�͞,Ą�ƵŵĂ�ƚĞŶĚġŶĐŝĂ�
Ͳ�ĚŝǌĞŵ�ƋƵĞ�ŚĄ�ĂƚĠ� lobbies ĐŽŶƐƟƚƵşĚŽƐ�Ͳ�ƉĂƌĂ�ƚƌĂŶƐĨŽƌŵĂƌ�Ă�:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�ŶƵŵĂ�
ƐŝŵƉůĞƐ� sĂƌĂ� ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂ� ĚĂ� :ƵƐƟĕĂ� ĐŽŵƵŵ� ĨĞĚĞƌĂů͘� �� ĚƵĂƐ� ĐŽŝƐĂƐ� ĞŶǀŽůǀĞŵ� ĞƐƐĞ�
ĞƐǀĂǌŝĂŵĞŶƚŽ͗�ƚĞƌŵŝŶĂƌ�ĐŽŵ�Ă�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ�ĐůĂƐƐŝƐƚĂ�Ğ�ĐŽŵ�Ă�ƉŽƐƐŝďŝůŝĚĂĚĞ�ĚŽ�ƉŽĚĞƌ�
ŶŽƌŵĂƟǀŽ�ĚĂ�:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͘�EŽ�ŵŽŵĞŶƚŽ�Ğŵ�ƋƵĞ�ĞƐƐĂƐ�ĚƵĂƐ�ĐŽŝƐĂƐ�ĚĞƐĂƉĂƌĞĐĞŵ͕�
ƌĞĂůŵĞŶƚĞ�Ă� :ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͕� ĂŝŶĚĂ�ƋƵĞ� ĐŽŵ�Ž�ŶŽŵĞ�ĚĂ� :ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͕� ƐĞƌĄ�
ĂƉĞŶĂƐ� ƵŵĂ� ǀĂƌĂ� ĐŽŵƵŵ͕� ĐŽŵŽ� ƋƵĂůƋƵĞƌ� ŽƵƚƌĂ͘͟ � In: ŚƩƉ͗ͬͬǁǁǁ͘ƐĞŶĂĚŽ͘ůĞŐ͘ďƌͬ
ƉƵďůŝĐĂĐŽĞƐͬĂŶĂŝƐͬĐŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞͬϯĐͺ^ƵďĐŽŵŝƐƐĂŽͺ�ŽͺWŽĚĞƌͺ:ƵĚŝĐŝĂƌŝŽ͘ƉĚĨ, p. 54.
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A representação paritária volta a sofrer, fundamentalmente, as mesmas 
críticas face a ela lançadas em 1946.45 Já a análise do poder normativo 
provoca objeções dos representantes da classe trabalhadora, no sentido 
de ser este um instrumento de sufocação de movimentos paredistas.46 
O resultado final, de certo modo, reprisa aquele de 1946: a Justiça do 
Trabalho não apenas mantém as suas peculiaridades históricas, como 
ainda amplia sua competência e estrutura.47

45� EĞƐƚĞ�ƉĂƌƟĐƵůĂƌ͕ �ĂƐƐŝŵ�ƐĞ�ĞǆƉƌĞƐƐŽƵ�Ž��ĞƉƵƚĂĚŽ��ŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞ�ƉĞůŽ�W�d͕ �sŝǀĂůĚŽ��ĂƌďŽƐĂ͗�
͞^ƌ͘ �WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕�^ƌ͘ �ZĞůĂƚŽƌ͕ �^ƌƐ͘��ŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞƐ͕�ŚŽƵǀĞ͕�ŶĞƐƚĂ�^ƵďĐŽŵŝƐƐĆŽ�Ğ�Ğŵ�ƚŽƌŶŽ�ĚŽƐ�
ĚĞďĂƚĞƐ�ĚĞƐƚĂ��ƐƐĞŵďůĞŝĂ�EĂĐŝŽŶĂů��ŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞ͕�ĚĞďĂƚĞ�ŵƵŝƚŽ�ĞƐƉĞĐŝĂů�Ğ�ŝŶƚĞŶƐŽ�ƐŽďƌĞ�Ă�
ƋƵĞƐƚĆŽ�ĚĂ�:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͘��ƐƐĞ�ĚĞďĂƚĞ�ĐĞŶƚƌŽƵͲƐĞ�ŶƵŵĂ�ƋƵĞƐƚĆŽ�ĨƵŶĚĂŵĞŶƚĂů͗�ĚĞǀĞ�Ă�
:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�ĐŽŶƟŶƵĂƌ�ĐŽŵŽ�ũƵƐƟĕĂ�ĚĞ�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ�ĐůĂƐƐŝƐƚĂ�ƚĂŵďĠŵ�ŽƵ�ĚĞǀĞ�ƐĞƌ�
ƵŵĂ�ũƵƐƟĕĂ�ĐŽŵƵŵ�Ğ͕�ĐŽŵŽ�ƚĂů͕�ƐĞƌ�ƵŵĂ�ĚĂƐ�ũƵƐƟĕĂƐ�ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂƐ�ĚŽƐ�ŶŽƐƐŽƐ�dƌŝďƵŶĂŝƐ͍�
�ƉĞƐĂƌ�ĚĂ�ĚŝƐĐƵƐƐĆŽ�Ğ�ĚĂ�ŝŶƚĞŶƐĂ�ĂƌŐƵŵĞŶƚĂĕĆŽ�ƉƌŽĚƵǌŝĚĂ�ŶŽƐ�ĚĞďĂƚĞƐ͕�ƐĞŵƉƌĞ�ŵĞ�ŝŶĐůŝŶĞŝ�
ƉĞůĂ�ĐŽŶƟŶƵŝĚĂĚĞ�ĚĂ�:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͕�ƚĂů�ĐŽŵŽ�ĞůĂ�ĨŽŝ�ĐŽŶĨŽƌŵĂĚĂ�Ğ�ĐŽŶĮŐƵƌĂĚĂ�ĚĞƐĚĞ�
Ă�ĚĠĐĂĚĂ�ĚĞ�ϯϬ�Ğ�ƋƵĞ�ƉĞƌƐŝƐƚĞ�ĂƚĠ�Ž�ŶŽƐƐŽ�ƚĞŵƉŽ͘�EŽ�ƉĂƌƟĐƵůĂƌ�ĚĂ�ĨŽƌŵĂ�ĚĞ�ĂƚƵĂĕĆŽ�ĚŽƐ�
ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞƐ� ĐůĂƐƐŝƐƚĂƐ͕� Ġ� ĞǀŝĚĞŶƚĞ� ƋƵĞ� Ž� ĚĞďĂƚĞ� ĂĐĞƌĐĂ� ĚĞƐƐĂ� ƋƵĞƐƚĆŽ� ŝŵƉƀƐ� Ă� ŶſƐ�
ƋƵĞ�ŝŵĂŐŝŶĄƐƐĞŵŽƐ�ƵŵĂ�ĨŽƌŵĂ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞ�ĚĞ�ƉĂƌƟĐŝƉĂĕĆŽ�Ğ�ĂƚƵĂĕĆŽ�ĚŽƐ�ũƵşǌĞƐ�ĐůĂƐƐŝƐƚĂƐ͕�
ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞƐ�ĚŽƐ�ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƐ�Ğ�ĚŽƐ�ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƌĞƐ͘���ĞǀŝĚĞŶƚĞ�ƋƵĞ�Ă�ƐƵĂ�ƉĞƌŵĂŶġŶĐŝĂ�
Ġ�ŵĂŝƐ� ĚŽ� ƋƵĞ� ŶĞĐĞƐƐĄƌŝĂ͘� WĂƌĂ� Ƶŵ� ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ� ƋƵĞ� ĞŶƚƌĂ� ŶƵŵ� dƌŝďƵŶĂů͕� ƉŽƌ� ĞǆĞŵƉůŽ͕�
ŶĂƋƵĞůĞ�ŵƵŶĚŽ�ƚĆŽ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞ�ƉĂƌĂ�Ž�ĐŝĚĂĚĆŽ�ĐŽŵƵŵ͕�Ğ�ƐŽďƌĞƚƵĚŽ�ƉĂƌĂ�Ž�ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ�ƋƵĞ�
vê o juiz togado num plano mais elevado, numa mesa geralmente preta, sentado numa 
ĐĂĚĞŝƌĂ�ŵƵŝƚŽ�ĞůĞǀĂĚĂ�ĐŽŵ�ƵŵĂ�ƉŽƐƚƵƌĂ�ƐĠƌŝĂ͕�ŵƵŝƚŽ�ĂƵƐƚĞƌĂ�ʹ�ƚĂŵďĠŵ�ĚĞ�ƌŽƵƉĂ�ƉƌĞƚĂ͕�Ġ�
ĞǀŝĚĞŶƚĞ�ƋƵĞ�ĞůĞ�ǀĂŝ�ƐĞŶƟƌͲƐĞ�ĚŝŵŝŶƵşĚŽ�ĚŝĂŶƚĞ�ĚĂ�:ƵƐƟĕĂ͕�ƉƌŝŶĐŝƉĂůŵĞŶƚĞ�ŽƐ�ŵĂŝƐ�ƉŽďƌĞƐ͕�
ĚĞƐĂƐƐŝƐƟĚŽƐ͕�ĚĞƐĞŵƉƌĞŐĂĚŽƐ� ƚƌĂďĂůŚĂĚŽƌĞƐ�ĚŽ�ŶŽƐƐŽ�WĂşƐ͘͟ � In: ŚƩƉ͗ͬͬǁǁǁ͘ƐĞŶĂĚŽ͘ůĞŐ͘
ďƌͬƉƵďůŝĐĂĐŽĞƐͬĂŶĂŝƐͬĐŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞͬϯĐͺ^ƵďĐŽŵŝƐƐĂŽͺ�ŽͺWŽĚĞƌͺ:ƵĚŝĐŝĂƌŝŽ͘ƉĚĨ, p. 246.

46� �ŽŶĨŽƌŵĞ�ƐĞ�ƉŽĚĞ�ĐŽŶƐƚĂƚĂƌ�ŶĂ�ĨĂůĂ�ĚĞ�hůǇƐƐĞƐ�ZŝĞĚĞů�ĚĞ�ZĞƐĞŶĚĞ͕�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞ�ĚŽ��/�W͗�
͞�ŵ�ƉƌŝŵĞŝƌŽ�ůƵŐĂƌ͕ �ŐŽƐƚĂƌşĂŵŽƐ�ĚĞ�ĚŝǌĞƌ�ƋƵĞ�ŽƐ�ƚƌĂďĂůŚĂĚŽƌĞƐ�ƚġŵ�ĐŽŶƐŝĚĞƌĂĚŽ͕�Ğ�ŝƐƐŽ�ĨĂǌ�
ƉĂƌƚĞ�ĚĂ� ƌĞƐŽůƵĕĆŽ�ĚĞ�ƉƌĂƟĐĂŵĞŶƚĞ� ƚŽĚŽƐ�ŽƐ�ĐŽŶŐƌĞƐƐŽƐ�ĚŽƐ� ƚƌĂďĂůŚĂĚŽƌĞƐ͕�ŶŽ�ƋƵĞ�Ěŝǌ�
ƌĞƐƉĞŝƚŽ�ă�ƋƵĞƐƚĆŽ�ĚŽ�ĚŝƌĞŝƚŽ�ĚĞ�ŐƌĞǀĞ͕�ƋƵĞ�Ƶŵ�ĚŽƐ�ƉŽŶƚŽƐ�ƋƵĞ�ŵĞƌĞĐĞ�ƌĞƉĂƌŽ�Ěŝǌ�ƌĞƐƉĞŝƚŽ�
ă�ŝŶƚĞƌǀĞŶĕĆŽ�ƉƌĞĐŝƉŝƚĂĚĂ�ĚĂ�:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͘���ƉƌĞĐŝƐŽ�ƋƵĞ�ƐĞ�ƚĞŶŚĂ�ĂƚĞŶĕĆŽ�ƉĂƌĂ�Ž�ĨĂƚŽ�
ĚĞ�ƋƵĞ͕�ŶĂ�ŵĂŝŽƌ�ƉĂƌƚĞ�ĚŽƐ�ƉĂşƐĞƐ�ĚŽ�ŵƵŶĚŽ͕�ƐĞŶĆŽ�ŶĂ�ƚŽƚĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞůĞƐ͕�ŶĆŽ�ĞǆŝƐƚĞ�ƵŵĂ�
:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�ƋƵĞ�ŝŶƚĞƌĮƌĂ�ŶŽ�ƉƌŽďůĞŵĂ�ĐŽůĞƟǀŽ͘�K�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�ĚĞ�ƐŽůƵĕĆŽ�ĚŽ�ƉƌŽďůĞŵĂ�
ĐŽůĞƟǀŽ�ƉĂƐƐĂ�ƉŽƌ�ŽƵƚƌŽƐ�ĞƐƉĂĕŽƐ͕�ĞƐƉĞĐŝĂůŵĞŶƚĞ�ĚĂ�ĂƌďŝƚƌĂŐĞŵ͕�Ğ�ŶĆŽ�ĚŽ�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�ĚĂ�
:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͕� ũƵůŐĂŶĚŽ�ŽƐ�ƉƌŽďůĞŵĂƐ�ĐŽůĞƟǀŽƐ͘��͕�ŶĂ�ŶŽƐƐĂ�ƐŝƐƚĞŵĄƟĐĂ͕�Ğŵ�ƋƵĞ�Ă�
:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�ĞǆĞƌĐĞ�Ž�ƉŽĚĞƌ�ĚĞ�ũƵůŐĂƌ�ŽƐ�ĚŝƐƐşĚŝŽƐ�ĐŽůĞƟǀŽƐ͕�Ž�ƋƵĞ�ŶſƐ�ǀĞƌŝĮĐĂŵŽƐ�
ŶĂ�ƉƌĄƟĐĂ�Ġ�ƋƵĞ�Ă�:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�ĂĐĂďĂ�ƐĞŶĚŽ�ƵƟůŝǌĂĚĂ�ĐŽŵŽ�Ƶŵ�ŝŶƐƚƌƵŵĞŶƚŽ�ƉĂƌĂ�
ŝŵƉĞĚŝƌ� Ƶŵ� ůĞŐşƟŵŽ� ĚŝƌĞŝƚŽ� ĚĞ� ƉĂƌĂůŝƐĂĕĆŽ͘͟ � In: ŚƩƉ͗ͬͬǁǁǁ͘ƐĞŶĂĚŽ͘ůĞŐ͘ďƌͬƉƵďůŝĐĂĐŽĞƐͬ
ĂŶĂŝƐͬĐŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞͬϳĂͺ^ƵďĐŽŵŝƐƐĂŽͺ�ŽƐͺ�ŝƌĞŝƚŽƐͺ�ŽƐͺdƌĂďĂůŚĂĚŽƌĞƐ͘ƉĚĨ , p. 58.

47� K� ĐŽŶũƵŶƚŽ� ĚŽƐ� dƌŝďƵŶĂŝƐ� ZĞŐŝŽŶĂŝƐ� ĐŽŵƉůĞƚŽƵͲƐĞ� ũĄ� ĂŽ� ŝŶşĐŝŽ� , com a 

ĐƌŝĂĕĆŽ�ĚŽƐ� ͕�ƐĞŶĚŽ�Ă�ƷůƟŵĂ�ůĞŝ�Ă�ĞƐƐĞ�ƌĞƐƉĞŝƚŽ�ĚĂƚĂĚĂ�ĚĞ�
ϬϵͬϬϲͬϭϵϵϮ�;>Ğŝ�ϴ͘ϰϯϭͿ͘�YƵĂŶƚŽ�ă�ϭǐ�ŝŶƐƚąŶĐŝĂ͕�ƚĂŵďĠŵ�ĂŽ�ŝŶşĐŝŽ�ĚĂ�ĚĠĐĂĚĂ�ĚĞ�ϵϬ�ĨŽƌĂŵ�
criadas  novas Juntas͕�ƐĞŶĚŽ�Ϭϭ�ƉĞůĂ�>Ğŝ�ϴ͘ϰϮϲ�;:�:�ĚĞ�^ĆŽ�'ĂďƌŝĞů�ʹ�ϰǐ�ZĞŐŝĆŽͿ�Ğ�ϯϲϴ�
ƉĞůĂ�>Ğŝ�ϴ͘ϰϯϮ�ĚĞ�ϭϭͬϬϲͬϭϵϵϮ͘�WŽƌ�Įŵ͕�ŶŽ� ͕�ĨŽƌĂŵ�ĐƌŝĂĚĂƐ� , 

ƐĞŶĚŽ�Ϯϲϵ�Ğŵ�ϮϬϬϯ�;ƚŽĚĂƐ�ĞůĂƐ�ƉĞůĂ�>Ğŝ�ϭϬ͘ϳϳϬͬϬϯͿ͕�ϭϰϬ�Ğŵ�ϮϬϭϭ�Ğ�ϴϰ�Ğŵ�ϮϬϭϮ͘
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Já desde ali, todavia, se podia divisar que a representação 
paritária teria um futuro incerto. É que, diferentemente do que se dera 
em 1946, em 1988 a Justiça do Trabalho já possuía uma magistratura 
togada organizada, ciente e consciente de sua importância, e cuja 
respectiva associação nacional, inclusive, expressamente defendera a 
extinção dos juízes classistas.48 Às objeções históricas já conhecidas 
agregou-se, mais adiante, a tendência mundial de flexibilização dos 
direitos sociais ocorrida na segunda metade da década de 9049, para a 
qual, depois de tudo, a representação paritária era um alvo conveniente 
e fácil, pela economia imediata de gastos que sua extinção propiciaria. 
Assim, primeiramente extinguiu-se a possiblidade de aposentadoria 
diferenciada de seus integrantes (Lei 9.528/97) e, pouco depois, a 
própria instituição em si (EC 24/99).50

Sem embargo, fato é que, coincidentemente ou não, ao mesmo 
tempo em que se eliminava do seio da Justiça do Trabalho uma de suas 

48� EĂƐ�ƉĂůĂǀƌĂƐ�ĞŶĨĄƟĐĂƐ�ĚŽ�ĞŶƚĆŽ�ƉƌĞƐŝĚĞŶƚĞ�ĚĂ��E�D�dZ�͕��ŶƚƀŶŝŽ��ĂƌůŽƐ�&ĂĐŝŽůŝ��ŚĞĚŝĚ͗�
͞�Ğ� ŶŽƚŽƌŝĞĚĂĚĞ� ŐƌŝƚĂŶƚĞ͕� ƉŽƌ� ŽƵƚƌŽ� ůĂĚŽ͕� ƐĆŽ� ŽƐ� ƉƌĞũƵşǌŽƐ� ĐĂƵƐĂĚŽƐ� ƉĞůĂ� ŵĂŶƚĞŶĕĂ�
ŝƌƌĞǀĞƌĞŶƚĞ�ĚĂ�ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ�ĐůĂƐƐŝƐƚĂ�ŶĂ�:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͕�ĚĞ�ƌĞƐƋƵşĐŝŽƐ�ĨĂƐĐŝƐƚĂƐ�Ğ�
ŝŶƐƚƌƵŵĞŶƚĂů�ƉŽůşƟĐŽ�ŐĞƚƵůŝĂŶŽ͕�ĐƌŝĂĚŽƌ�ĚĞ�ĞŵƉƌĞŐƵŝƐŵŽ�Ğ�ŵĂŶƚĞŶĞĚŽƌ�ĚĞ�ŝŶƐƚƌƵŵĞŶƚŽ�
ĚĞ�ŝŶŐĞƌġŶĐŝĂ͕�ŽƵ�ĚĞ�ŝŶƚĞƌĞƐƐĞ�ŶĂƐ�ƉƌſƉƌŝĂƐ��ŽƌƚĞƐ�ƚƌĂďĂůŚŝƐƚĂƐ͕�Ă�ƉĂƌ�ĚĂ�ďƵƐĐĂ�ŝŶĐĞƐƐĂŶƚĞ�
ƉĞůŽ�ĐĂƌŐŽ�Ğ�ƉĞůĂ� ĨƵŶĕĆŽ͕�ĐŽŵ�ǀŝƐƚĂƐ�ĂŽ�ƉƌĞƐơŐŝŽ͕�ă� ƌĞŵƵŶĞƌĂĕĆŽ�Ğ�ă�ĐŽŵŽĚŝĚĂĚĞ�ĚĞ�
ĞǆĞƌĐşĐŝŽ�ƐŝŵƵůƚąŶĞŽ�ĚĂ�ĐŽŶĚŝĕĆŽ�ĚĞ�ŵĞŵďƌŽ͕�ĚŝƌŝŐĞŶƚĞ�ƐŝŶĚŝĐĂů�Ğ�ƚĂŵďĠŵ�ũƵŝǌ�ĐůĂƐƐŝƐƚĂ͘͟ �
In: ŚƩƉ͗ͬͬǁǁǁ͘ƐĞŶĂĚŽ͘ůĞŐ͘ďƌͬƉƵďůŝĐĂĐŽĞƐͬĂŶĂŝƐͬĐŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞͬϯĐͺ^ƵďĐŽŵŝƐƐĂŽͺ�Žͺ
WŽĚĞƌͺ:ƵĚŝĐŝĂƌŝŽ͘ƉĚĨ, p. 33. 

49� ��ĞƐƚĞ�ƌĞƐƉĞŝƚŽ͕�ĞƐĐƌĞǀĞƵ�:ŽƐĠ��Ăƌŝ�<ƌĞŝŶ�ƋƵĞ�͘͘͘͞�Ğŵ�ĐĞƌƚĂ�ŵĞĚŝĚĂ͕�Ž�ƋƵĞ�ƉƌĞǀĂůĞĐĞƵ�
ŶŽƐ�ĂŶŽƐ�ϵϬ�ĨŽŝ�ƵŵĂ�ŇĞǆŝďŝůŝǌĂĕĆŽ�ƉƌĞĚĂƚſƌŝĂ�ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚŽ͕�ĂƉƌŽĨƵŶĚĂŶĚŽ�Ƶŵ�ƐŝƐƚĞŵĂ�ĚĞ�
ƌĞůĂĕƁĞƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�Ğ�Ƶŵ�ŵĞƌĐĂĚŽ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ũĄ�ŵĂƌĐĂĚŽƐ�ƉĞůĂ�ŇĞǆŝďŝůŝĚĂĚĞ͕�Ğŵ�Ƶŵ�
ĐŽŶƚĞǆƚŽ�ĚĞ�ƋƵĞƐƟŽŶĂŵĞŶƚŽ�ĚŽƐ�ǀĂůŽƌĞƐ�ĐŽůĞƟǀŽƐ͕�ĚŽ�͚ƐŝŶĚŝĐĂƚŽ�ĐŽŵŽ�ĂƚŽƌ�ƐŽĐŝĂů�Ğ�ĚŽ�
ƉĂƉĞů�ĚŽ��ƐƚĂĚŽ�ĐŽŵŽ�ĞŶƚĞ�ŽƌŐĂŶŝǌĂĚŽƌ�Ğ�ƌĞŐƵůĂĚŽƌ�ĚĞ�ĚŝĨĞƌĞŶƚĞƐ� ŝŶƚĞƌĞƐƐĞƐ�ƐŽĐŝĂŝƐ͛͘͟ �
In: . 

�ŝƐƐĞƌƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ŵĞƐƚƌĂĚŽ͘��ĂŵƉŝŶĂƐ͗�hŶŝĐĂŵƉ͕�ĨĞǀĞƌĞŝƌŽ�ĚĞ�ϮϬϬϭ͘��ŝƐƉŽŶşǀĞů�Ğŵ͗�ŚƩƉ͗ͬͬ
ƌĞƉŽƐŝƚŽƌŝŽ͘ƵŶŝĐĂŵƉ͘ďƌͬďŝƚƐƚƌĞĂŵͬZ�WK^/WͬϮϴϱϵϭϱͬϭͬ<ƌĞŝŶͺ:ŽƐĞ�ĂƌŝͺD͘ƉĚĨ, acesso 

realizado em 06/07/2020.
50� �ĞŶƚƌŽ� ĚĞƐƚĞ� ŵĞƐŵŽ� ĐŽŶƚĞǆƚŽ͕� ĞƋƵŝƉĂƌŽƵͲƐĞ� Ž� ƉƌĂǌŽ� ƉƌĞƐĐƌŝĐŝŽŶĂů� ĚŽƐ� ƚƌĂďĂůŚĂĚŽƌĞƐ�

ƵƌďĂŶŽƐ�Ğ�ƌƵƌĂŝƐ�;���ϮϴͬϮϬϬϬͿ͘�WĂƌĂ�ƚĂŶƚŽ͕�Ƶŵ�ĚŽƐ�ĂƌŐƵŵĞŶƚŽƐ�ƵƟůŝǌĂĚŽƐ�ĨŽŝ�ƋƵĞ�͘͘͘͞�Ă�
ƉƌĞǀŝƐĆŽ�ĐŽŶƐƟƚƵĐŝŽŶĂů�ƋƵĞ�ƉĞƌŵŝƚĞ�ĂŽƐ�ƚƌĂďĂůŚĂĚŽƌĞƐ�ƌƵƌĂŝƐ�ĚĞŵĂŶĚĂƌĞŵ͕�ĂƚĠ�ĚŽŝƐ�ĂŶŽƐ�
ĂƉſƐ� Ă� ĞǆƟŶĕĆŽ� ĚŽ� ĐŽŶƚƌĂƚŽ͕� ƉŽƌ� ĚŝƌĞŝƚŽƐ� ĞǀĞŶƚƵĂůŵĞŶƚĞ� ĚĞǀŝĚŽƐ� ĂŽ� ůŽŶŐŽ� ĚĞ� ƚŽĚŽ� Ž�
ĐŽŶƚƌĂƚŽ͕�ƚĞŵ�ĞŶƐĞũĂĚŽ�ƌŽƚĂƟǀŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ŵĆŽͲĚĞͲŽďƌĂ͕�ďƵƌŽĐƌĂƟǌĂĚŽ�Ă�ĚŽĐƵŵĞŶƚĂĕĆŽ�ĚĂƐ�
ƌĞůĂĕƁĞƐ�ƚƌĂďĂůŚŝƐƚĂƐ�ŶŽ�ĐĂŵƉŽ�Ğ�ĐĂƵƐĂĚŽ͕�ƋƵĂŶĚŽ�ĚĂ�ƚƌĂŵŝƚĂĕĆŽ�ĚŽƐ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ͕�ŝŶƐĞŐƵƌĂŶĕĂ�
ũƵƌşĚŝĐĂ�Ă�ƌĞƐƉĞŝƚŽ�ĚĂ�ƌĞĂůŝĚĂĚĞ�ĚŽƐ�ĨĂƚŽƐ�Ğŵ�ĚŝƐĐƵƐƐĆŽ͘͟ �dƌĞĐŚŽ�ĚŽ�ƉĂƌĞĐĞƌ�ĞŵŝƟĚŽ�ƉĞůŽ�
^ĞŶĂĚŽƌ� ZĂŵĞǌ� dĞďĞƚ͘� �ŝƐƉŽŶşǀĞů� Ğŵ͗� ŚƩƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ĐĂŵĂƌĂ͘ůĞŐ͘ďƌͬƉƌŽƉŽƐŝĐŽĞƐtĞďͬ
ĮĐŚĂĚĞƚƌĂŵŝƚĂĐĂŽ͍ŝĚWƌŽƉŽƐŝĐĂŽсϮϰϵϱϵ. Acesso realizado em 06/07/2020.
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distinções mais marcantes, outra era quase simultaneamente criada, através 
da Emenda Constitucional 20/98: a possibilidade de executar, “de ofício, 
as contribuições sociais previstas no art. 195, I, “a”, e II, e seus acréscimos 
legais, decorrentes das sentenças que proferir”.51 É dizer: o Estado poderia 
dispensar os julgadores paritários, mas para nada renunciaria ao papel de 
“órgão auxiliar” da Justiça do Trabalho no enfrentamento da questão social, 
desta vez, porém, na anômala função de órgão arrecadador paralelo de 
haveres destinados aos cofres previdenciários.

O ciclo formativo institucional se completou com o advento 
da Emenda Constitucional nº 45, de 30/12/2004, que reformulou e 
ampliou a competência material da Justiça do Trabalho. E, aqui, há dois 
aspectos específicos, que merecem um exame particular.

O primeiro deles está relacionado aos servidores públicos 
estatutários e sua eventual sujeição à órbita institucional da Justiça do 
Trabalho.

Os servidores públicos estatutários (rectius: funcionários 
públicos) estiveram tradicionalmente excluídos da dimensão 
institucional representada pelo direito material, pelo processo e pela 
Justiça do Trabalho, como desde sempre advertira o artigo 7º da CLT, 
em suas alíneas “c” e “d”.

Com o advento da Constituição de 1988, que, em seu artigo 
114, dispunha que à Justiça do Trabalho competiria “conciliar e 
julgar os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e 
empregadores, abrangidos os entes de direito público externo e da 
administração pública direta e indireta dos Municípios, do Distrito 
Federal, dos Estados e da União e, na forma da lei, outras controvérsias 

51� �ƋƵŝ͕�ŶĂ�ƌĞĂůŝĚĂĚĞ͕�Ž�ƋƵĞ�ŚŽƵǀĞ�ĨŽŝ�Ă�ĐƵůŵŝŶĂĕĆŽ�ĚĞ�Ƶŵ�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�ƋƵĞ�ƉƌŝŶĐŝƉŝĂƌĂ�ĐŽŵ�
Ž�ĂƌƟŐŽ�ϭϮ�ĚĂ� >Ğŝ�ϳ͘ϳϴϳͬϴϵ͕�ƋƵĞ�ĂƐƐŝŵ�ĚŝƐƉƵŶŚĂ͗� ͞�ŵ�ĐĂƐŽ�ĚĞ�ĞǆƟŶĕĆŽ�ĚĞ�ƉƌŽĐĞƐƐŽƐ�
ƚƌĂďĂůŚŝƐƚĂƐ� ĚĞ� ƋƵĂůƋƵĞƌ� ŶĂƚƵƌĞǌĂ͕� ŝŶĐůƵƐŝǀĞ� Ă� ĚĞĐŽƌƌĞŶƚĞ� ĚĞ� ĂĐŽƌĚŽ� ĞŶƚƌĞ� ĂƐ� ƉĂƌƚĞƐ͕�
ĚĞ� ƋƵĞ� ƌĞƐƵůƚĂƌ� ƉĂŐĂŵĞŶƚŽ� ĚĞ� ǀĞŶĐŝŵĞŶƚŽƐ͕� ƌĞŵƵŶĞƌĂĕĆŽ͕� ƐĂůĄƌŝŽ� Ğ� ŽƵƚƌŽƐ� ŐĂŶŚŽƐ�
ŚĂďŝƚƵĂŝƐ�ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚĂĚŽƌ͕ �Ž�ƌĞĐŽůŚŝŵĞŶƚŽ�ĚĂƐ�ĐŽŶƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ�ĚĞǀŝĚĂƐ�ă�WƌĞǀŝĚġŶĐŝĂ�^ŽĐŝĂů�
ƐĞƌĄ� ĞĨĞƚƵĂĚŽ� ŝŶĐŽŶƟŶĞŶƟ͘͟ � WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͗� ͞�� ĂƵƚŽƌŝĚĂĚĞ� ũƵĚŝĐŝĄƌŝĂ� ǀĞůĂƌĄ� ƉĞůŽ� ĮĞů�
ĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ�ĚŽ�ĚŝƐƉŽƐƚŽ�ŶĞƐƚĞ�ĂƌƟŐŽ͘͟ ��ƐƚĞ�ƉƌĞĐĞŝƚŽ�ĨŽƌĂ�ĂƉſƐ�ƉĂƌĐŝĂůŵĞŶƚĞ�ƌĞƉƌŝƐĂĚŽ�
ƉĞůŽ�ĂƌƟŐŽ�ϰϯ�ĚĂ�>Ğŝ�ϴ͘ϮϭϮͬϵϭ͕�Ğŵ�ƐƵĂ�ƌĞĚĂĕĆŽ�ŽƌŝŐŝŶĂů͕�ƋƵĞ�ĨŽŝ�ŵŽĚŝĮĐĂĚĂ�Ğŵ�ϭϵϵϯ�ƉĞůĂ�
>Ğŝ�ϴ͘ϲϮϬ͕�ƋƵĞ�Ă�ĞůĞ�ĐŽŶĨĞƌŝƵ�ƐĞƵ�ĐŽŶƚĞƷĚŽ�ĂƚƵĂů͗�͞�ƌƚ͘�ϰϯ͘�EĂƐ�ĂĕƁĞƐ�ƚƌĂďĂůŚŝƐƚĂƐ�ĚĞ�ƋƵĞ�
ƌĞƐƵůƚĂƌ�Ž�ƉĂŐĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĚŝƌĞŝƚŽƐ� ƐƵũĞŝƚŽƐ�ă� ŝŶĐŝĚġŶĐŝĂ�ĚĞ� ĐŽŶƚƌŝďƵŝĕĆŽ�ƉƌĞǀŝĚĞŶĐŝĄƌŝĂ͕�
Ž� ũƵŝǌ͕� ƐŽď� ƉĞŶĂ� ĚĞ� ƌĞƐƉŽŶƐĂďŝůŝĚĂĚĞ͕� ĚĞƚĞƌŵŝŶĂƌĄ� Ž� ŝŵĞĚŝĂƚŽ� ƌĞĐŽůŚŝŵĞŶƚŽ� ĚĂƐ�
ŝŵƉŽƌƚąŶĐŝĂƐ�ĚĞǀŝĚĂƐ�ă�^ĞŐƵƌŝĚĂĚĞ�^ŽĐŝĂů͘͟ � ��ĚŝǌĞƌ͕ �ĞƐƐĂ�  entre a 

:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�Ğ�Ă�WƌĞǀŝĚġŶĐŝĂ�^ŽĐŝĂů�ĨŽŝ�ƐĞŶĚŽ�ŐƌĂĚĂƟǀĂŵĞŶƚĞ�ĐŽŶƐƚƌƵşĚĂ�ůŽŐŽ�ĂƉſƐ�
Ž�ĂĚǀĞŶƚŽ�ĚĂ��ŽŶƐƟƚƵŝĕĆŽ�ĚĞ�ϭϵϴϴ͘



decorrentes da relação de trabalho”, instaurou-se a possibilidade de 
uma interpretação mais aberta. E foi isso o que ocorreu com a edição 
da Lei 8.112/90, que dispôs sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais, cujo artigo 240 prescrevia que seria assegurado ao servidor 
público civil o direito de propor ações individuais e coletivas “frente 
a Justiça do Trabalho” (alínea “e”).

Tal disposição foi vetada pelo Presidente da República, 
mas o Congresso a reestabeleceu.52 Ajuizada Ação Direta de 
Inconstitucionalidade pela Procuradoria Geral da República, o 
Supremo Tribunal Federal a declarou procedente, sob o argumento 
de que somente relações de índole contratual firmadas pelos entes 
públicos com seus trabalhadores poderiam ser apreciadas pela Justiça 
do Trabalho, o que excluiria assim os liames estatutários.53

Parecia estar superada a questão. Porém, a EC nº 45/2004, 
ao remodelar o artigo 114 e, em seu inciso I, assentar a abrangente 
expressão “ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes 
de direito público externo e da administração pública direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”, ressuscitou 
a polêmica, que mais uma vez foi levada ao STF, que ratificou sua 
posição antecedente, pronunciando-se pelo afastamento da Justiça 
Especializada Laboral dos temas conexos a servidores públicos regidos 
por estatutos a eles específicos.54

Neste passo, o comentário a se fazer é que, se bem a Justiça do 
Trabalho não tenha mesmo sido originariamente pensada ou concebida 
para o exame de conflitos envolvendo servidores do Estado, mas sim das 
contendas entre o capital (entendido este em sua acepção privada) e o 
trabalho, parece claro, de outro lado, que as disposições constitucionais 
acima referidas não detinham a índole restritiva que a Suprema Corte ao 
final lhes impingiu. Aparentemente, a resistência que aqui se formou foi 

52� �ŽŶĨŽƌŵĞ� ŵĞŶƐĂŐĞŵ� ĚĞ� ǀĞƚŽ� Ğ� ŝŶĨŽƌŵĞ� ƐƵďƐĞƋƵĞŶƚĞ� ĚŽ� �ŽŶŐƌĞƐƐŽ͕� ĚŝƐƉŽŶşǀĞŝƐ�
em ŚƩƉ͗ͬͬǁǁǁ͘ƉůĂŶĂůƚŽ͘ŐŽǀ͘ ďƌͬĐĐŝǀŝůͺϬϯͬůĞŝƐͬůϴϭϭϮĐŽŶƐ͘Śƚŵ. Acesso realizado em 

10/07/2020.
53� ��/�ϰϵϮͲϭ͕��&͕ �ZĞůĂƚŽƌ�DŝŶŝƐƚƌŽ��ĂƌůŽƐ�sĞůůŽƐŽ͕�ũƵůŐĂŵĞŶƚŽ�ŽĐŽƌƌŝĚŽ�Ğŵ�ϮϭͬϭϬͬϭϵϵϮ͘
54� ��/�ϯϯϵϱͲ�&͕ �ZĞƋƵĞƌĞŶƚĞƐ��:h&��Ğ��E�D�'�^͕�ZĞůĂƚŽƌ�DŝŶŝƐƚƌŽƐ��ĠƐĂƌ�WĞůƵƐŽ�Ğ��ůĞǆĂŶĚƌĞ�

ĚĞ�DŽƌĂĞƐ͘�K�ũƵůŐĂŵĞŶƚŽ�ĚĂ�ŵĞĚŝĚĂ�ůŝŵŝŶĂƌ�ĐŽƌƌĞƐƉŽŶĚĞŶƚĞ�ŽĐŽƌƌĞƵ�Ğŵ�ϬϱͬϬϰͬϮϬϬϲ͘�K�
ŵĠƌŝƚŽ͕�ĐŽŶƚƵĚŽ͕�ƐŽŵĞŶƚĞ�ĨŽŝ�ĚĞĐŝĚŝĚŽ�Ğŵ�ϭϱͬϬϰͬϮϬϮϬ͕�Ġ�ĚŝǌĞƌ͕ �ŵĂŝƐ�ĚĞ�ϭϰ�;ƋƵĂƚŽƌǌĞͿ�ĂŶŽƐ�
ĚĞƉŽŝƐ͕�ŽĐĂƐŝĆŽ�Ğŵ�ƋƵĞ�ƐĞ�ƌĂƟĮĐŽƵ�Ă�ĚĞĐŝƐĆŽ�ƉƌŽĨĞƌŝĚĂ�Ğŵ�ƐĞĚĞ�ĐĂƵƚĞůĂƌ͘ �
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mais de ordem política - no sentido de disputa de poder entre diferentes 
ramos do judiciário - do que propriamente jurídica.

O segundo aspecto está relacionado aos acidentes de trabalho.
Tal qual se deu com os conflitos pertinentes aos funcionários 

públicos, os litígios relativos aos acidentes de trabalho se viram, desde 
sempre, apartados da competência especializada laboral, mercê de 
sucessivos diplomas legais que assim determinaram, com destaque 
para o parágrafo segundo, do artigo 643, da própria CLT.55 No plano 
constitucional, esta exclusão veio expressa na Carta de 1946 (art. 123, 
p. 1º), havendo sido reprisada em 1967 (art. 134, p. 2º)56 e 1969 (art. 
142, p. 2º).

A Constituição de 1988 não reproduziu explicitamente esta 
regra, pelo que era perfeitamente razoável inferir que, em se tratando 
de um acidente em que a lide judicial correlativa se formasse entre 
empregado e empregador57, incumbiria à Justiça do Trabalho proceder 
ao exame e decisão do processo.58

55� �͞Ɛ� ƋƵĞƐƚƁĞƐ� ƌĞĨĞƌĞŶƚĞƐ� Ă� ĂĐŝĚĞŶƚĞƐ� ĚŽ� ƚƌĂďĂůŚŽ� ĐŽŶƟŶƵĂŵ� ƐƵũĞŝƚĂƐ� Ă� ũƵƐƟĕĂ�ŽƌĚŝŶĄƌŝĂ͕�
ŶĂ� ĨŽƌŵĂ�ĚŽ��ĞĐƌĞƚŽ�Ŷ͘�Ϯϰ͘ϲϯϳ͕�ĚĞ�ϭϬ�ĚĞ� ũƵůŚŽ�ĚĞ�ϭϵϯϰ͕�Ğ� ůĞŐŝƐůĂĕĆŽ�ƐƵďƐĞƋƵĞŶƚĞ͘͟ �EĂ�
ƌĞĂůŝĚĂĚĞ͕�ĐŽŵŽ�ĂƐƐŝŶĂůŽƵ�ƉŽƐƚĞƌŝŽƌŵĞŶƚĞ�Ž�ũƵƌŝƐƚĂ�Ğ�ĚĞƉƵƚĂĚŽ�ĐŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞ�ĚĞ�ϭϵϰϲ��ůŽŝ�
ZŽĐŚĂ͕�ĞƐƐĞƐ�ƉƌĞĐĞŝƚŽƐ�ĚĂ�ůĞŐŝƐůĂĕĆŽ�ŽƌĚŝŶĄƌŝĂ�ŝĂŵ�ĚĞ�ĞŶĐŽŶƚƌŽ�ĂŽ�ĚŝƐƉŽƐƚŽ�ŶĂƐ��ŽŶƐƟƚƵŝĕƁĞƐ�
ĚĞ�ϭϵϯϰ�Ğ�ϭϵϯϳ͘��ƉĞƐĂƌ�ĚŝƐƐŽ͕�Ă�:ƵƐƟĕĂ��ŽŵƵŵ�ƐĞ�ĞŶĐĂƌƌĞŐĂǀĂ�ĚĞ�ƚĂŝƐ�ĐŽŶŇŝƚŽƐ͕�ǀĂůĞ�ĚŝǌĞƌ͗�
ƉƌĞƐƟŐŝĂǀĂͲƐĞ�Ă�ƚƌĂĚŝĕĆŽ�ŝŶĂƵŐƵƌĂĚĂ�ƉĞůĂƐ�ŶŽƌŵĂƐ�ŽƌĚŝŶĄƌŝĂƐ�Ğŵ�ĚĞƚƌŝŵĞŶƚŽ�ĚŽƐ�ƉƌĞĐĞŝƚŽƐ�
ĐŽŶƐƟƚƵĐŝŽŶĂŝƐ�Ă�ĞůĂƐ�ƐƵƉĞƌǀĞŶŝĞŶƚĞƐ͘�In: Anais [...] volume 15, p. 256.

56� EŽ�ƉƌŽũĞƚŽ�ĞŶǀŝĂĚŽ�ƉĞůŽ�WŽĚĞƌ��ǆĞĐƵƟǀŽ�ƉĂƌĂ�ĞǆĂŵĞ�Ğ�ǀŽƚĂĕĆŽ�ƉĞůŽ��ŽŶŐƌĞƐƐŽ�EĂĐŝŽŶĂů͕�
Ă�ĞǆĐĞĕĆŽ�ĐƌŝĂĚĂ�ƉĞůĂ��ŽŶƐƟƚƵŝĕĆŽ�ĚĞ�ϭϵϰϲ�ĨŽƌĂ�ĞǆĐůƵşĚĂ�;Ăƌƚ͘�ϭϯϮ�ĚŽ�WƌŽũĞƚŽͿ͕�ƌĞƚŽƌŶĂŶĚŽ͕�
ĐŽŶƚƵĚŽ͕�ŶŽ�ƚĞǆƚŽ�ĮŶĂů͘���ĞƐƚĞ�ƌĞƐƉĞŝƚŽ͗� , vol. 1, 
Ɖ͘� ϱϴϲ͘� �ŝƐƉŽŶşǀĞů� Ğŵ͗� ŚƩƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ƐĞŶĂĚŽ͘ůĞŐ͘ďƌͬƉƵďůŝĐĂĐŽĞƐͬĂŶĂŝƐͬƉĚĨͲĚŝŐŝƚĂůŝǌĂĚŽͬ
�ŶĂŝƐͺZĞƉƵďůŝĐĂͬϭϵϲϳͬϭϵϲϳйϮϬ>ŝǀƌŽйϮϬϲ͘ƉĚĨ͘  Acesso realizado em 13/07/2020.

57� EĆŽ͕�ƉŽƌƚĂŶƚŽ͕�Ă�ĚĞŵĂŶĚĂ�ƋƵĞ�ďƵƐĐĂƐƐĞ�Ž�ƌĞĐŽŶŚĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ�ƉƌĞǀŝĚĞŶĐŝĄƌŝĂ�
ƉĞƌĂŶƚĞ�Ž�/E^^͕�ũĄ�ƋƵĞ�Ž�ĐŽŶŇŝƚŽ�Ăş�ƐĞƌŝĂ�ĞŶƚƌĞ�Ƶŵ�ƉĂƌƟĐƵůĂƌ�Ğ�Ž��ƐƚĂĚŽ͘

58� sĞũĂͲƐĞ͕�ŶŽ�ƉĂƌƟĐƵůĂƌ͕ �Ž�ŝŶƚĞƌĞƐƐĂŶƚĞ�ĐŽŵĞŶƚĄƌŝŽ�ĨĞŝƚŽ�ƉĞůŽ�ĞŶƚĆŽ�ĚĞƉƵƚĂĚŽ�ĐŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞ�
DŝĐŚĞů�dĞŵĞƌ͗�͞ YƵĞƌŽ͕�̂ ƌ͘ �WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ͕�ĨŽĐĂůŝǌĂƌ�ĚŽŝƐ�ĂƐƉĞĐƚŽƐ�ĚĂ�ĞǆƉŽƐŝĕĆŽ�ƋƵĞ�ĂĐĂďĂŵŽƐ�
ĚĞ�ŽƵǀŝƌ͘ �hŵ�ĚĞůĞƐ� ƌĞĨĞƌĞͲƐĞ�ă�ĂŵƉůŝĂĕĆŽ�ĚĂ�ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂ�ĚĂ� :ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�Ğ͕�Ž�
ŽƵƚƌŽ͕�ă�ĞǆƟŶĕĆŽ�ĚŽ�ǀŽĐĂůĂƚŽ͘�YƵĞƌŽ�ŵĂŶŝĨĞƐƚĂƌ͕ �ĚĞƐĚĞ�ũĄ͕�ŵŝŶŚĂ�ŝŶƚĞŐƌĂů�ĐŽŶĐŽƌĚąŶĐŝĂ͘�
�ƐƚŽƵ͕�ƉŽƌƚĂŶƚŽ͕�ƋƵĂƐĞ�ĂŶƚĞĐŝƉĂŶĚŽ�Ă�ĞǀĞŶƚƵĂů�ƉŽƐƐŝďŝůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�Ƶŵ�ǀŽƚŽ�ĨĂǀŽƌĄǀĞů͕�ŶĞƐƚĂ�
^ƵďĐŽŵŝƐƐĆŽ͕�ă�ĂŵƉůŝĂĕĆŽ�ĚĂ�ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂ�ĚĂ�:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͕�ĞƐƉĞĐŝĂůŵĞŶƚĞ�ŶŽ�ƋƵĞ�
ƉĞƌƟŶĞ�ă�ƋƵĞƐƚĆŽ�ĚŽƐ�ĂĐŝĚĞŶƚĞƐ�ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚŽ͘�sŽƵ�ĂƚĠ�ĚĂƌ�Ƶŵ�ĞǆĞŵƉůŽ�ƉĞƐƐŽĂů͗�ŶŽ�ƚĞƌĐĞŝƌŽ�
ĂŶŽ�ĚĂ�&ĂĐƵůĚĂĚĞ͕�ĐŽŵĞĕĂŶĚŽ�Ă�ƚƌĂďĂůŚĂƌ�ŶŽ�ĞƐĐƌŝƚſƌŝŽ�ĚĞ�Ƶŵ�ĂĚǀŽŐĂĚŽ͕�ĚĞƚĞƌŵŝŶŽƵͲ
ƐĞ�ƋƵĞ�ĞƵ�ĞǆĂŵŝŶĂƐƐĞ�Ƶŵ�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�ĚĞ�ĂĐŝĚĞŶƚĞ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ͘��ŝƌŝŐŝͲŵĞ�ŝŵĞĚŝĂƚĂŵĞŶƚĞ�
ă�:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͕�ĐĞƌƚŽ�ĚĞ�ƋƵĞ�ƋƵĂůƋƵĞƌ�ůŝŶŚĂ�ĂĚǀŽĐĂơĐŝĂ�ůŚĞ�ĞƌĂ�ƉĞƌƟŶĞŶƚĞ͘�WĂƌĂ�
ƐƵƌƉƌĞƐĂ�ŵŝŶŚĂ͕�ǀŝŵ�Ă�ƐĂďĞƌ�ƋƵĞ�Ă�sĂƌĂ�ĚĞ��ĐŝĚĞŶƚĞƐ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�ŶĆŽ�ŝŶƚĞŐƌĂǀĂ�Ă�:ƵƐƟĕĂ�
ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͕�Ž�ƋƵĞ�ĐŽŶƚƌĂƌŝĂǀĂ�Ž�ƋƵĞ�ĂƉƌĞŶĚŝ�ŶŽ�ƚĞƌĐĞŝƌŽ�ĂŶŽ�ĚĂ�&ĂĐƵůĚĂĚĞ͕�ĐŽŵ�Ž�WƌŽĨ͘ �
�ĞƐĂƌŝŶŽ� :ƷŶŝŽƌ͘͟ � In: ŚƩƉ͗ͬͬǁǁǁ͘ƐĞŶĂĚŽ͘ůĞŐ͘ďƌͬƉƵďůŝĐĂĐŽĞƐͬĂŶĂŝƐͬĐŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞͬϯĐͺ
^ƵďĐŽŵŝƐƐĂŽͺ�ŽͺWŽĚĞƌͺ:ƵĚŝĐŝĂƌŝŽ͘ƉĚĨ, p. 40. 
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A comunidade jurídica, contudo, não se deu conta - ou preferiu 
ignorar - esta magna circunstância, pelo que, na prática judicial, nada 
mudou: as ações propostas por trabalhadores contra empregadores 
seguiram sob a égide da Justiça Comum.59 E, com o advento da Lei 
8.213/91, criou-se uma dualidade curiosa: o trabalhador que fosse 
vítima de acidente de trabalho buscava perante a Justiça do Trabalho a 
garantia de emprego prevista pelo artigo 118 daquele diploma legal e, 
simultaneamente, com base no Código Civil, acionava seu empregador 
perante a Justiça Comum postulando danos morais e materiais.60

A Emenda Constitucional 45, ao explicitamente inserir no 
âmbito da competência material da Justiça do Trabalho “as ações de 
indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de 
trabalho” (artigo 114, inciso VI), reavivou o tema, que rapidamente foi 
levado a exame perante o Supremo Tribunal Federal.

Num primeiro momento (03/2005), aquela Corte reafirmou 
a competência da Justiça Comum para o exame de tais ações. O 
argumento para tanto utilizado, e que fora então acolhido por um largo 
placar de 09 votos contra 02, foi de evitar-se a prolação de decisões 
contraditórias sobre um mesmo fato histórico, a saber, o acidente de 
trabalho, preservando-se, assim, a “unidade de convicção”.61 Este 
mesmo fundamento, aliás, fora suscitado na Constituinte de 1946, em 
ordem a justificar a exclusão dos litígios decorrentes de acidentes do 
trabalho da esfera da Justiça Especializada Laboral.62

59� dĂů� ƋƵĂů� ƐĞ� ĚĞƌĂ͕� ƉŽƌƚĂŶƚŽ͕� ŶĂ� ĚĠĐĂĚĂ� ĚĞ� ϯϬ͕� Ă� ƚƌĂĚŝĕĆŽ� ĨŽƌĞŶƐĞ� ƚŽƌŶĂǀĂ� Ă� ƐŽůĂƉĂƌ� Ž�
ƉƌĞĐĞŝƚŽ�ĐŽŶƐƟƚƵĐŝŽŶĂů͘�

60� ��ĚĞŶŽŵŝŶĂĕĆŽ�ƋƵĞ�ƐĞ�ĐŽƐƚƵŵĂǀĂ�ĚĂƌ�Ă�ƚĂŝƐ�ĚĞŵĂŶĚĂƐ͕�ĂůŝĄƐ͕�ũĄ�ĚĞŶƵŶĐŝĂǀĂ�ƵŵĂ�ǀŝƌƚƵĂů�
͗�͞ĂĕĆŽ�ĚĞ�ŝŶĚĞŶŝǌĂĕĆŽ�Đŝǀŝů�ƉŽƌ�ĂĐŝĚĞŶƚĞ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ͘͟ �

61� Z��ϰϯϴ͘ϲϯϵͲϵ͕� ƌĞĚĂƚŽƌ�ƉĂƌĂ�Ž�ĂĐſƌĚĆŽ�DŝŶŝƐƚƌŽ��ĠƐĂƌ�WĞůƵƐŽ͕� ũƵůŐĂŵĞŶƚŽ�ŽĐŽƌƌŝĚŽ�Ğŵ�
ϬϵͬϬϯͬϮϬϬϱ͕�ĮĐĂŶĚŽ�ǀĞŶĐŝĚŽƐ�ŽƐ�DŝŶŝƐƚƌŽƐ��ĂƌůŽƐ��ǇƌĞƐ��ƌŝƚŽ�Ğ�DĂƌĐŽ��ƵƌĠůŝŽ͘�

62� �ŽŶĨŽƌŵĞ�ŵĂŶŝĨĞƐƚĂĕĆŽ� ĚŽ� ĞŶƚĆŽ� ĚĞƉƵƚĂĚŽ� Ğ� ĨƵƚƵƌŽ�DŝŶŝƐƚƌŽ� Ğ� WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� ĚŽ� ^d&͕ �
�ůŽŝ� ZŽĐŚĂ͕� ĚĞĨĞŶĚĞŶĚŽ� ĞŵĞŶĚĂ� ;ŶΣ� Ϯ͘ϲϲϮͿ� ƉŽƌ� ĞůĞ� ƉƌŽƉŽƐƚĂ� Ğ� ƋƵĞ� ĨŽƌĂ� ĂŽ� ĚĞƉŽŝƐ�
ĂƉƌŽǀĂĚĂ͗�͞�ŽŶƐĞƌǀĂĚŽ�Ž�ƚĞǆƚŽ�ĚŽ�WƌŽũĞƚŽ͕�ĂƐ�ƋƵĞƐƚƁĞƐ�ĚĞ�ĂĐŝĚĞŶƚĞƐ�ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚŽ͕�ĞŶƚƌĞ�
ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƐ� Ğ� ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƌĞƐ� ĚĞǀĞƌĆŽ� ƐĞƌ� ĚŝƌŝŵŝĚĂƐ� ƉĞůĂ� :ƵƐƟĕĂ� ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ͘� ^ĞƌĄ�
ŝŶĞǀŝƚĄǀĞů͕�ĞŶƚĆŽ͕�Ă�ĚƵĂůŝĚĂĚĞ�ĚĂ�:ƵƐƟĕĂ�Ͳ�Ă�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�Ğ�Ă�ĐŽŵƵŵ�Ͳ�ƉĂƌĂ�ŽƐ�ĂĐŝĚĞŶƚĞƐ�
ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚŽ͕�ƐĞŐƵŶĚŽ�ƐĞ�ĐƵŝĚĞ�ŽƵ�ŶĆŽ͕�ĚĞ�ĚŝƐƐşĚŝŽƐ�ĞŶƚƌĞ�ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƐ�Ğ�ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƌĞƐ�
ŽƵ�ŽƌŝƵŶĚŽƐ�ĚĞ�͞ƌĞůĂĕƁĞƐ�ĚĞ�ƚƌĂďĂůŚŽ͟�ƌĞŐƵůĂĚĂƐ�ŶĂ�ůĞŐŝƐůĂĕĆŽ�ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚŽ͘�KƌĂ͕�ƉĂƌĞĐĞ�
ĐŽŶǀĞŶŝĞŶƚĞ�ƋƵĞ�ă�:ƵƐƟĕĂ�ĐŽŵƵŵ�ĮƋƵĞŵ�ĂĨĞƚĂƐ�ĂƐ�ƋƵĞƐƚƁĞƐ�ĚĞ�ĂĐŝĚĞŶƚĞƐ�ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚŽ�
ŵĞƐŵŽ�ƋƵĂŶĚŽ�ƐƵƐĐŝƚĂĚĂƐ�ĞŶƚƌĞ�ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƐ�Ğ�ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƌĞƐ͘��ƐƐŝŵ͕�ĂůĠŵ�ĚĞ�ƚƵĚŽ͕�
ƵŵĂ�Ɛſ�:ƵƐƟĕĂ�Ͳ�Ă�ĐŽŵƵŵ�Ͳ�ĐŽŶŚĞĐĞƌĄ�ĚĞ�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ƋƵĞƐƚƁĞƐ�ĚĞ�ĂĐŝĚĞŶƚĞƐ�ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚŽ͘͟ �
In: Anais [...] volume 15, p. 256. 
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Mas, precisamente porque a norma constitucional desde 
1988 era outra, outra também deveria ser a conclusão sobre o órgão 
competente para exame dos litígios em apreço. E foi isto mesmo que, 
poucos meses depois (06/2005), em uma surpreendente reviravolta 
histórica, definiu o STF, por votação unânime63, que, cuidando-se de 
ação decorrente de acidente agregada a um conflito entre empregado 
e empregador, da Justiça do Trabalho seria a competência para dirimi-
lo64, entendimento que foi consolidado em sua Súmula Vinculante nº 
2265, encerrando-se, com isso, essa polêmica e histórica controvérsia.

5 ETAPA CONTEMPORÂNEA: ATUAÇÃO SUPERLATIVA E 
CRÍTICAS RENOVADAS (2006/2020)

O reconhecimento institucional amplificado trazido pela EC 
45/2004, como era natural, entusiasmou os operadores do direito e do 
processo trabalhista, em especial a sua magistratura especializada.

Assim é que, em um primeiro momento, diversas vozes 
sustentaram que, a partir dali, a Justiça do Trabalho seria competente 
para o julgamento de todas as controvérsias que, direta ou indiretamente, 
envolvessem uma relação de trabalho, inclusive as que se firmassem 
entre trabalhadores autônomos, ou, mesmo, entre pessoas jurídicas. 
Logo, aquela sua função tradicional histórica, fundamentalmente 
agregada à análise das premissas e consequências de relações de 

63� K�DŝŶŝƐƚƌŽ�DĂƌĐŽ��ƵƌĠůŝŽ�ĮĐŽƵ�ǀĞŶĐŝĚŽ�ƐŽŵĞŶƚĞ�ŶĂ�ƋƵĞƐƚĆŽ�ĚĂ�ŵŽĚƵůĂĕĆŽ�ĚŽƐ�ĞĨĞŝƚŽƐ�
ĚĂ�ĚĞĐŝƐĆŽ͘

64� �ŽŶŇŝƚŽ�ĚĞ�ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂ�ϳ͘ϮϬϰͲϭ�Ͳ�D'͕�ZĞůĂƚŽƌ͕ �DŝŶ͘��ǇƌĞƐ��ƌŝƩŽ͕�ũƵůŐĂŵĞŶƚŽ�ŽĐŽƌƌŝĚŽ�Ğŵ�
ϮϵͬϬϲͬϮϬϬϱ͘�K�ŝƚĞŵ�Ϯ�ĚĂ�ĞŵĞŶƚĂ�ƌĞƐƉĞĐƟǀĂ�ĮĐŽƵ�ĂƐƐŝŵ�ƌĞĚŝŐŝĚŽ͗�͞ ϮͲ�ZĞǀŝƐĂŶĚŽ�Ă�ŵĂƚĠƌŝĂ͕�
ƉŽƌĠŵ͕�Ž�WůĞŶĄƌŝŽ�ĐŽŶĐůƵŝƵ�ƋƵĞ�Ă�>Ğŝ�ZĞƉƵďůŝĐĂŶĂ�ĚĞ�ϭϵϴϴ�ĐŽŶĨĞƌŝƵ�ƚĂů�ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂ�ă�
:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͘�^ĞũĂ�ƉŽƌƋƵĞ�Ž�Ăƌƚ͘�ϭϭϰ͕�ũĄ�Ğŵ�ƐƵĂ�ƌĞĚĂĕĆŽ�ŽƌŝŐŝŶĄƌŝĂ͕�ĂƐƐŝŵ�ĚĞŝǆĂǀĂ�
ƚƌĂŶƐƉĂƌĞĐĞƌ͕ �ƐĞũĂ�ƉŽƌƋƵĞ�ĂƋƵĞůĂ�ƉƌŝŵĞŝƌĂ�ŝŶƚĞƌƉƌĞƚĂĕĆŽ�ĚŽ�ŵĞŶĐŝŽŶĂĚŽ�ŝŶĐŝƐŽ�/�ĚŽ�Ăƌƚ͘�
ϭϬϵ�ĞƐƚĂǀĂ͕�Ğŵ�ďŽĂ�ǀĞƌĚĂĚĞ͕�ŝŶŇƵĞŶĐŝĂĚĂ�ƉĞůĂ�ũƵƌŝƐƉƌƵĚġŶĐŝĂ�ƋƵĞ�ƐĞ�ĮƌŵŽƵ�ŶĂ��ŽƌƚĞ�ƐŽď�
Ă�ĠŐŝĚĞ�ĚĂƐ��ŽŶƐƟƚƵŝĕƁĞƐ�ĂŶƚĞƌŝŽƌĞƐ͘͟ ��ŵ�ŽƵƚƌĂƐ�ƉĂůĂǀƌĂƐ͕�Ğ�ĐŽŵŽ�ŶĂ�ŽĐĂƐŝĆŽ�ƌĞŐŝƐƚƌŽƵ�Ž�
DŝŶŝƐƚƌŽ�^ĞƉƷůǀĞĚĂ�WĞƌƚĞŶĐĞ͕�Ž�^d&�ĚĞƐĐŽďƌŝƵ�ƋƵĞ͕�ĚĞƐĚĞ�ϭϵϴϴ͕�ĞƐƚĂǀĂ�ũƵůŐĂŶĚŽ�errado 

;In: ŚƩƉ͗ͬͬƌĞĚŝƌ͘ Ɛƞ͘ũƵƐ͘ďƌͬƉĂŐŝŶĂĚŽƌƉƵďͬƉĂŐŝŶĂĚŽƌ͘ ũƐƉ͍ĚŽĐdWс��ΘĚŽĐ/�сϮϱϲϴϲ, acesso 

realizado em 06/07/2020.
65� ͞�� :ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�Ġ� ĐŽŵƉĞƚĞŶƚĞ�ƉĂƌĂ�ƉƌŽĐĞƐƐĂƌ�Ğ� ũƵůŐĂƌ� ĂƐ� ĂĕƁĞƐ�ĚĞ� ŝŶĚĞŶŝǌĂĕĆŽ�

ƉŽƌ� ĚĂŶŽƐ�ŵŽƌĂŝƐ� Ğ� ƉĂƚƌŝŵŽŶŝĂŝƐ� ĚĞĐŽƌƌĞŶƚĞƐ� ĚĞ� ĂĐŝĚĞŶƚĞ� ĚĞ� ƚƌĂďĂůŚŽ� ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ� ƉŽƌ�
ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ�ĐŽŶƚƌĂ�ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƌ͕ �ŝŶĐůƵƐŝǀĞ�ĂƋƵĞůĂƐ�ƋƵĞ�ĂŝŶĚĂ�ŶĆŽ�ƉŽƐƐƵşĂŵ�ƐĞŶƚĞŶĕĂ�ĚĞ�
ŵĠƌŝƚŽ�Ğŵ�ƉƌŝŵĞŝƌŽ�ŐƌĂƵ�ƋƵĂŶĚŽ�ĚĂ�ƉƌŽŵƵůŐĂĕĆŽ�ĚĂ��ŵĞŶĚĂ��ŽŶƐƟƚƵĐŝŽŶĂů�ϰϱͬϮϬϬϰ͘͟
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emprego ou de trabalho dependente, pertenceria ao passado.66 Mas 
este deslumbramento durou pouco: esqueceram-se aqueles que o 
compartilharam de que o sucesso de suas teses dependeria da adesão 
a elas de outros segmentos da comunidade jurídica e do próprio 
Poder Judiciário, e isto pura e simplesmente não se consumou.67

De toda sorte, já era possível antever que a ampliação da 
competência e da importância institucional da Justiça do Trabalho, 
somada a uma tradição de poderes instrutórios amplos (CLT, art. 
765) e a uma postura de ousadia criativa de seus juízes, iria gerar 
questionamentos contundentes.

Um exemplo adequado desta assertiva pode ser encontrado 
no Projeto de Lei 2.597, apresentado à Câmara dos Deputados 
em 2003, antes mesmo, portanto, da EC nº 45, e cujo objetivo era 
estabelecer que, na Justiça do Trabalho, a penhora de dinheiro 
fosse a última alternativa a ser seguida, pois, segundo seu autor, 
deputado César Bandeira, diante das facilidades propiciadas pelo 
bloqueio eletrônico, “[...] inúmeros juízes, travestidos de justiceiros 
implacáveis acima do bem e do mal, têm tornado a vida das 
empresas que, por um motivo ou outro, figuram no polo passivo de 
uma execução trabalhista, um verdadeiro pesadelo.” 68 Nesta mesma 
época (17/12/2003), foi proposta pelo Partido da Frente Liberal (PFL) 
a ADI 3.091, contra os provimentos e o convênio do TST relacionados 
à penhora eletrônica, em cuja petição inicial se afirmara estarem os 
devedores de processos trabalhistas “[...] submetidos a tratamentos 

66� ��ƉŽůġŵŝĐĂ�ƋƵĞ�ĞƐƐĂ�ĚŝƐĐƵƐƐĆŽ�ŽĐĂƐŝŽŶŽƵ�ĨŽŝ�ŽďũĞƚŽ�ĚĞ�ĂĐƵƌĂĚŽ�Ğ�ďƌŝůŚĂŶƚĞ�ĞǆĂŵĞ�ƉŽƌ�
:ŽƌŐĞ�>Ƶŝǌ�^ŽƵƚŽ�DĂŝŽƌ͕ �ŶŽ�ĂƌƟŐŽ�͞�ŵ�ĚĞĨĞƐĂ�ĚĂ�ĂŵƉůŝĂĕĆŽ�ĚĂ�ĐŽŵƉĞƚġŶĐŝĂ�ĚĂ�ũƵƐƟĕĂ�ĚŽ�
ƚƌĂďĂůŚŽ͕͟ �ŽŶĚĞ͕�ĐŽŵ�ĮŶĂ�Ğ�ĞĚƵĐĂĚĂ�ŝƌŽŶŝĂ͕�Ž�ƉƌŽĨĞƐƐŽƌ�ĚĂ�h^W�ĞƐĐĂŶĐĂƌĂ�Ă�ĐŽŶƚƌĂĚŝĕĆŽ�
ĚĂƐ�ƉŽƐŝĕƁĞƐ�͞ĂŵƉůŝĂƟǀĂƐ͟�ĚĞ�ĞŶƚĆŽ͕�ĂƐ�ƋƵĂŝƐ�ƉĂƌĞĐŝĂŵ�ŵĞƐŵŽ�ŵĂŝƐ� ŝŶƚĞƌĞƐƐĂĚĂƐ�Ğŵ�
ĂŐƌĞŐĂƌ�ƉŽĚĞƌ�ƉŽůşƟĐŽ�ĚŽ�ƋƵĞ�ƐƵƐƚĞŶƚĂƌ�ƵŵĂ�ƉĞƌƐƉĞĐƟǀĂ�ĐŝĞŶơĮĐĂ͘�In: ŚƩƉƐ͗ͬͬũƵƐůĂďŽƌŝƐ͘
ƚƐƚ͘ũƵƐ͘ďƌͬŚĂŶĚůĞͬϮϬ͘ϱϬϬ͘ϭϮϭϳϴͬϭϬϱϯϮϰ, acesso realizado em 11/07/2020. 

67� EŽƐ�ƚĞƌŵŽƐ�ĚŽ�ĐŽŶƐĂŐƌĂĚŽ�brocardo popular�ĐƌŝĂĚŽ�ƉĞůĂ�ŐĞŶŝĂůŝĚĂĚĞ�ƉĞĐƵůŝĂƌ�ĚŽ�ĐƌĂƋƵĞ�
DĂŶĠ�'ĂƌƌŝŶĐŚĂ͕�ƉĂƌĂ�Ă� ƌĞĂůŝǌĂĕĆŽ�ĚĞƐƚĂ�ƉĞƌƐƉĞĐƟǀĂ͕� ƐĞƌŝĂ�ŶĞĐĞƐƐĄƌŝŽ�͞ĐŽŵďŝŶĂƌ�ĐŽŵ�
ŽƐ� ƌƵƐƐŽƐ͘͟ �KĐŽƌƌĞ�ƋƵĞ�ŽƐ� ͞ƌƵƐƐŽƐ͟�ĚĞƐƐĂ�ŽĐĂƐŝĆŽ�ŶĆŽ�ĞƐƚĂǀĂŵ�ƉĂƌĂ�ŶĂĚĂ�ĚŝƐƉŽƐƚŽƐ�Ă�
ĞŶƚƌĞŐĂƌ�Ă�ƉĂƌƟĚĂ͕�ĐŽŵŽ�ũĄ�ĮĐĂƌĂ�ĐůĂƌŽ�ŶĂ�ƌĞĨĞƌŝĚĂ���/�ϯϯϵϱ͕�ƉƌŽƉŽƐƚĂ�ƉĞůĂ��:h&��Ğ�ƉĞůĂ�
�E�D�'/^͘�

68� �ŽŶĨŽƌŵĞ� ƚĞǆƚŽ� ĚŝƐƉŽŶşǀĞů� Ğŵ� ŚƩƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ĐĂŵĂƌĂ͘ůĞŐ͘ďƌͬƉƌŽƉŽƐŝĐŽĞƐtĞďͬƉƌŽƉͺ
ŵŽƐƚƌĂƌŝŶƚĞŐƌĂ͖ũƐĞƐƐŝŽŶŝĚсϲϱ�&ϵϴϳϲϯϯ�ϳ&Ϭϯ�ϰ��ϵϱϰϴϵϰϱϰ��ϲϴ�͘ŶŽĚĞϮ͍ĐŽĚƚĞŽƌсϯϮϳ
ϵϱϳΘĮůĞŶĂŵĞс�ǀƵůƐŽнͲW>нϮϱϵϳͬϮϬϬϯ, acesso realizado em 11/07/2020. 
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degradantes e coativos impostos pelos juízes monocráticos das varas 
vinculadas aos Tribunais Regionais do Trabalho.” 69

Mas, resistências ou idiossincrasias à parte, o aumento da 
influência e dos poderes da justiça e da magistratura do trabalho era 
um fato político em marcha. E isto fica evidenciado na jurisprudência 
do STF que, gradativamente, foi reconhecendo a ampliação da 
competência especializada laboral. Já em 2003, aquela Corte havia 
pacificado o entendimento de que os conflitos relacionados ao meio 
ambiente laboral deveriam ser decididos pela Justiça do Trabalho, 
editando, a respeito, sua Súmula 73670, à qual se viriam somar, em 
2009, as Súmulas Vinculantes 22 (acidentes do trabalho)71 e 23 (ações 
possessórias no contexto da greve).72

O ponto culminante dessa afirmação ou autoafirmação 
institucional pode ser posicionado no biênio 2011/2012, quando o 
Tribunal Superior do Trabalho, nas chamadas “Semanas do TST” (maio 
de 2011 e setembro de 2012), efetuou, por iniciativa própria, uma 
revisão de sua jurisprudência e de suas normas regimentais, ademais 
de estudar a eventual proposição de projetos de lei.

Na primeira semana, os debates havidos “[...] resultaram no 
cancelamento de cinco Orientações Jurisprudenciais (OJs) e uma 
Súmula (a 349), em alterações em duas OJs e nove súmulas e criação 
de duas novas súmulas.”73 Já o evento da 2ª semana

69� �ŽŶĨŽƌŵĞ� ŚƩƉ͗ͬͬƉŽƌƚĂů͘Ɛƞ͘ũƵƐ͘ďƌͬƉƌŽĐĞƐƐŽƐͬĚĞƚĂůŚĞ͘ĂƐƉ͍ŝŶĐŝĚĞŶƚĞсϮϭϵϭϭϯϰ, acesso 

ƵůƟŵĂĚŽ�Ğŵ�ϭϭͬϬϳͬϮϬϮϬ͘��ƐƚĂ�ĂĕĆŽ͕�ŶĂ�ƋƵĂů�ŶĆŽ�ŚŽƵǀĞ�ĐŽŶĐĞƐƐĆŽ�ĚĞ�ŵĞĚŝĚĂ�ůŝŵŝŶĂƌ͕ �
ŶĞŵ�ƚĂŵƉŽƵĐŽ�ũƵůŐĂŵĞŶƚŽ�ƉůĞŶĄƌŝŽ͕�ĨŽŝ�ĐŽŶƐŝĚĞƌĂĚĂ�ŝŶĐĂďşǀĞů�Ğ�ĞǆƟŶƚĂ�ƐĞŵ�ĂƉƌĞĐŝĂĕĆŽ�
ĚĞ�ƐĞƵ�ŵĠƌŝƚŽ͕�ƉŽƌ�ĚĞĐŝƐĆŽ�ŵŽŶŽĐƌĄƟĐĂ�ƉƌŽĨĞƌŝĚĂ�Ğŵ�ϯϭͬϬϯͬϮϬϭϲ͘

70� ^ƷŵƵůĂ�ϳϯϲ͘��ŽŵƉĞƚĞ�ă�ũƵƐƟĕĂ�ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ũƵůŐĂƌ�ĂƐ�ĂĕƁĞƐ�ƋƵĞ�ƚĞŶŚĂŵ�ĐŽŵŽ�ĐĂƵƐĂ�ĚĞ�
ƉĞĚŝƌ�Ž�ĚĞƐĐƵŵƉƌŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ŶŽƌŵĂƐ�ƚƌĂďĂůŚŝƐƚĂƐ�ƌĞůĂƟǀĂƐ�ă�ƐĞŐƵƌĂŶĕĂ͕�ŚŝŐŝĞŶĞ�Ğ�ƐĂƷĚĞ�
ĚŽƐ�ƚƌĂďĂůŚĂĚŽƌĞƐ͘���ĂƚĂ�ĚĞ�ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ�ĚŽ�ĞŶƵŶĐŝĂĚŽ͗�DJ de 11-12-2003.

71� ^ƷŵƵůĂ�sŝŶĐƵůĂŶƚĞ�ϮϮ͘��� :ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�Ġ�ĐŽŵƉĞƚĞŶƚĞ�ƉĂƌĂ�ƉƌŽĐĞƐƐĂƌ�Ğ� ũƵůŐĂƌ�ĂƐ�
ĂĕƁĞƐ� ĚĞ� ŝŶĚĞŶŝǌĂĕĆŽ� ƉŽƌ� ĚĂŶŽƐ� ŵŽƌĂŝƐ� Ğ� ƉĂƚƌŝŵŽŶŝĂŝƐ� ĚĞĐŽƌƌĞŶƚĞƐ� ĚĞ� ĂĐŝĚĞŶƚĞ� ĚĞ�
ƚƌĂďĂůŚŽ�ƉƌŽƉŽƐƚĂƐ�ƉŽƌ�ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ�ĐŽŶƚƌĂ�ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƌ͕ �ŝŶĐůƵƐŝǀĞ�ĂƋƵĞůĂƐ�ƋƵĞ�ĂŝŶĚĂ�ŶĆŽ�
ƉŽƐƐƵşĂŵ� ƐĞŶƚĞŶĕĂ� ĚĞ�ŵĠƌŝƚŽ� Ğŵ�ƉƌŝŵĞŝƌŽ� ŐƌĂƵ� ƋƵĂŶĚŽ� ĚĂ� ƉƌŽŵƵůŐĂĕĆŽ� ĚĂ� �ŵĞŶĚĂ�
�ŽŶƐƟƚƵĐŝŽŶĂů�ϰϱͬϮϬϬϰ͘��ĂƚĂ�ĚĞ�ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ�ĚŽ�ĞŶƵŶĐŝĂĚŽ͗�DJE de 11-12-2009.

72� ^ƷŵƵůĂ�sŝŶĐƵůĂŶƚĞ�Ϯϯ͘���:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�Ġ�ĐŽŵƉĞƚĞŶƚĞ�ƉĂƌĂ�ƉƌŽĐĞƐƐĂƌ�Ğ� ũƵůŐĂƌ�ĂĕĆŽ�
ƉŽƐƐĞƐƐſƌŝĂ�ĂũƵŝǌĂĚĂ�Ğŵ�ĚĞĐŽƌƌġŶĐŝĂ�ĚŽ�ĞǆĞƌĐşĐŝŽ�ĚŽ�ĚŝƌĞŝƚŽ�ĚĞ�ŐƌĞǀĞ�ƉĞůŽƐ�ƚƌĂďĂůŚĂĚŽƌĞƐ�
ĚĂ�ŝŶŝĐŝĂƟǀĂ�ƉƌŝǀĂĚĂ͘���ĂƚĂ�ĚĞ�ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ�ĚŽ�ĞŶƵŶĐŝĂĚŽ͗�DJE de 11-12-2009.

73� �ŽŶĨŽƌŵĞ� ŚƩƉ͗ͬͬǁǁǁ͘ƚƐƚ͘ũƵƐ͘ďƌͬŶŽƟĐŝĂƐͬͲͬĂƐƐĞƚͺƉƵďůŝƐŚĞƌͬϴϵ�ŬͬĐŽŶƚĞŶƚͬƐĞŵĂŶĂͲĚŽͲ
tst-promoveu-atualizacao-da-jurisprudencia-em-2011, acesso realizado em 11/07/2020.
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[...] resultou na edição de seis novas Súmulas, na alteração 
de outras 13 Súmulas, na conversão de três Orientações 
Jurisprudenciais em Súmulas, no cancelamento de duas OJs 
e na alteração de outras quatro OJs. Aproximadamente 40 
dispositivos do Regimento Interno do TST foram alterados, 
e o Tribunal encaminhou ao Congresso Nacional proposta 
de anteprojeto de lei dispondo sobre a composição, o 
funcionamento e a competência do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho (CSJT).74

O propósito nobre, contudo, deixava transparecer algum 
exagero na autonomia do órgão de cúpula do judiciário trabalhista, 
que parecia disposto a abraçar atribuições que, a rigor, iam além 
do necessário ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, 
que se supunha ser o objetivo último dos eventos em questão. 
Afinal, a modificação da jurisprudência - que fora, aliás, o aspecto 
preponderante em ditos eventos - deve, idealmente, ser concretizada 
desde a base para a cúpula, mediante o amadurecimento paulatino 
das teses externadas pela sociedade perante o conjunto de órgãos 
jurisdicionais espalhados pelo verdadeiro continente que é o nosso 
território nacional, e não de cima para baixo, por maior que seja a 
qualidade pessoal ou as boas intenções que se possam acumular no 
topo de uma determinada organização judiciária.

Ainda no ano de 2011, há um fato relevante a destacar, que 
foi a indicação de uma integrante do Tribunal Superior do Trabalho 
- a Ministra Rosa Weber - para o Supremo Tribunal Federal, em 
vaga decorrente da aposentadoria da Ministra Ellen Gracie. Foi 
essa a primeira vez, em seus já ali quase 80 anos de história, que a 
Justiça do Trabalho tinha um magistrado de carreira indicado para 
a Suprema Corte75, circunstância que não passou despercebida 
quando de sua sabatina no Senado Federal. Contudo, o tom que se 
percebeu na fala de alguns Senadores não foi de celebração, senão 

74 In: ŚƚƚƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ĐŽŶũƵƌ͘ ĐŽŵ͘ďƌͬϮϬϭϯͲĨĞǀͲϬϰͬƉƌĞƐŝĚĞŶƚĞͲƚƐƚͲƉŽƌƚĂƌŝĂͲŵƚĞͲƌĞĚƵǌŝƌĂͲ
processos-2013, acesso realizado em 11/07/2020.

75� ^Ğ�ďĞŵ�ƋƵĞ�Ž�ƉƌŝŵĞŝƌŽ� ŝŶƚĞŐƌĂŶƚĞ�ĚĂ� :ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�ƋƵĞ� ĐŚĞŐŽƵ�ĂŽ� ^d&� ƚĞŶŚĂ�
ƐŝĚŽ�Ž�DŝŶŝƐƚƌŽ�DĂƌĐŽ��ƵƌĠůŝŽ�;ϭϵϵϬͿ͕�Ă�DŝŶŝƐƚƌĂ�ZŽƐĂ�tĞďĞƌ�ĨŽŝ�Ă�ƉƌŝŵĞŝƌĂ�ʹ�Ğ͕�ĂƚĠ�Ž�
ƉƌĞƐĞŶƚĞ�ŵŽŵĞŶƚŽ͕�Ă�ƷŶŝĐĂ�Ͳ�ĚĂ�ŵĂŐŝƐƚƌĂƚƵƌĂ�ƚƌĂďĂůŚŝƐƚĂ�ĚĞ�ĐĂƌƌĞŝƌĂ�Ă�ĂƟŶŐŝƌ�Ž�ƚŽƉŽ�ĚĂ�
ƉŝƌąŵŝĚĞ�ũƵĚŝĐŝĄƌŝĂ�ŶĂĐŝŽŶĂů͘
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de uma crítica preconcebida, como se pode extrair de um trecho da 
arguição efetuada pelo Senador Pedro Taques76:

V. Exª tem uma carreira toda trilhada, com muita honra, na 
Justiça do Trabalho, uma Justiça que orgulha a República 
Federativa do Brasil por vários motivos, e, com isso, quero 
render homenagens a V.Exª e à Justiça do Trabalho, no 
entanto, no Supremo Tribunal Federal, segundo dados de 
ontem, apenas 4,86% são matérias ligadas ao direito do 
trabalho e 12,13% são matérias relacionadas ao direito 
processual civil e trabalhista, com isso, eu quero dizer a V. 
Exª que eu vou elencar as minhas perguntas, além do direito 
do trabalho, em outras searas do direito, porque eu penso 
que o Supremo Tribunal Federal, apesar da importância 
da Justiça do Trabalho, apesar do seu significado valor na 
concretização dos direitos sociais, o indicado ao Supremo 
precisa ter conhecimento também sobre outros temas.

Estava, pois, bastante claro que, para o Senador em questão, 
uma carreira honrada, longa e profícua na Justiça do Trabalho, só 
por si, jamais seria suficiente para uma indicação ao Supremo 
Tribunal da nação.

Esta suposição veio a ser confirmada ao final de sua intervenção, 
quando - após ter formulado perguntas envolvendo temas de direito 
administrativo, ambiental, penal, constitucional, eleitoral, internacional, 
civil (e nada sobre direito material ou processual do trabalho) - indagou 
à Ministra “[...] como uma indicada chega a essa posição que V. Exª se 
encontra”, pois, segundo ele, como a imprensa dava conta de reuniões 
para a escolha do indicado ao Supremo, ela quiçá poderia então revelar 
quais as “conversas” que teria tido para conseguir chegar até ali. Mais 
adiante, quando da votação em plenário (13/12/2011), a indicação foi 
aprovada por 57 votos a favor e 14 contra, com senadores argumentando 
que a candidata não atenderia ao requisito constitucional do “notável 

76 &ĂůĂ� ĞǆƚƌĂşĚĂ� ĚĞ� ǀşĚĞŽ� ĚŝƐƉŽŶşǀĞů� ŶŽ� ƐşƚŝŽ� ŚƚƚƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ǇŽƵƚƵďĞ͘ĐŽŵͬ
ǁĂƚĐŚ͍ƌĞůŽĂĚсϵΘǀсǇŵƌ�Ϭϭ�ǆĐͲY�, acesso realizado em 10/07/2020.
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saber jurídico.”77

A hostilidade externada face à Ministra Rosa Weber, na 
verdade, serviu como uma espécie de advertência velada de que a 
Justiça do Trabalho, apesar de tudo, ainda não conseguira despegar-
se por completo do ranço de que não seria ela uma Justiça como 
as outras.78 Advertência esta que seria renovada, por ocasião dos 
debates e da aprovação do Código de Processo Civil de 2015, nos 
quais se pode claramente perceber uma vontade de “civilizar” o 
processo do trabalho.79

77� �ŽŶĨŽƌŵĞ� ŶŽơĐŝĂ� ĐŽŶƐƚĂŶƚĞ� ĚŽ� ƐşƟŽ� ŚƩƉƐ͗ͬͬǁǁǁϭϮ͘ƐĞŶĂĚŽ͘ůĞŐ͘ďƌͬŶŽƟĐŝĂƐͬ
ŵĂƚĞƌŝĂƐͬϮϬϭϭͬϭϮͬϭϯͬĂƉƌŽǀĂĚĂͲŝŶĚŝĐĂĐĂŽͲĚĞͲƌŽƐĂͲŵĂƌŝĂͲǁĞďĞƌͲĂŽͲƐƞ, acesso 

ƌĞĂůŝǌĂĚŽ� Ğŵ� ϭϭͬϬϳͬϮϬϮϬ͘� YƵĂůƋƵĞƌ� ƐĞŵĞůŚĂŶĕĂ� ĐŽŵ� ŽƐ� ĚĞďĂƚĞƐ� ƉĂƌůĂŵĞŶƚĂƌĞƐ�
ŽĐŽƌƌŝĚŽƐ� ĚƵƌĂŶƚĞ� Ă� �ƐƐĞŵďůĞŝĂ� EĂĐŝŽŶĂů� �ŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞ� ĚĞ� ϭϵϰϲ� ƚĂůǀĞǌ� ŶĆŽ� ƐĞũĂ�
ŵĞƌĂ� ĐŽŝŶĐŝĚġŶĐŝĂ͘� �Ğŵ� ĚŝĨĞƌĞŶƚĞ͕� ĂůŝĄƐ͕� ĨŽŝ� Ă� ƐĂďĂƟŶĂ͕� ŽĐŽƌƌŝĚĂ� ŶĞƐƚĞ�ŵĞƐŵŽ� ĂŶŽ�
;ϬϵͬϬϮͬϮϬϭϭͿ�ĚŽ�DŝŶŝƐƚƌŽ�>Ƶŝǌ�&Ƶǆ͘��ŵ�ƐƵĂ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĕĆŽ�ƉĞƐƐŽĂů͕�ĂĮƌŵŽƵ�Ž�DŝŶŝƐƚƌŽ�
ƋƵĞ�ƐĞ�ƉƌĞƉĂƌĂƌĂ�Ă�ǀŝĚĂ�ƚŽĚĂ�ƉĂƌĂ�ƐĞƌ�DŝŶŝƐƚƌŽ�ĚŽ�^d&͕ �Ğ�Ă�ƐĞƋƵġŶĐŝĂ�ĚĂ�ƐĞƐƐĆŽ�ĚĞŝǆŽƵ�
ĐůĂƌŽ�ƋƵĞ�Ă��ĂƐĂ�ĐŽŶĐŽƌĚĂǀĂ�ĐŽŵ�ĞƐƐĂ� ŝůĂĕĆŽ͕� ƚƌĂŶƐŵŝƟŶĚŽ� ŝŶĐůƵƐŝǀĞ�Ă� ŝŵƉƌĞƐƐĆŽ�ĚĞ�
ƋƵĞ͕�ƚĂůǀĞǌ͕�ĨŽƐƐĞ�ĂƚĠ�ĚŝƐƉĞŶƐĄǀĞů͕�ŶŽ�ĐĂƐŽ�ĚĞůĞ͕�ƋƵĂůƋƵĞƌ�ƐĂďĂƟŶĂ�ĨŽƌŵĂů�;ǀŝĚĞ�ŶŽơĐŝĂƐ�
ĐŽŶƐƚĂŶƚĞƐ� ĚŽƐ� ƐşƟŽƐ� ŚƩƉƐ͗ͬͬĐŽƌƌĞŝŽͲĨŽƌĞŶƐĞ͘ũƵƐďƌĂƐŝů͘ĐŽŵ͘ďƌͬŶŽƟĐŝĂƐͬϮϱϲϭϴϰϱͬůƵŝǌͲ
ĨƵǆͲĂĮƌŵĂͲƋƵĞͲƐĞͲƉƌĞƉĂƌŽƵͲĂͲǀŝĚĂͲŝŶƚĞŝƌĂͲƉĂƌĂͲƐĞƌͲŵŝŶŝƐƚƌŽͲĚŽͲƐƞ e ŚƩƉ͗ͬͬŐϭ͘ŐůŽďŽ͘
ĐŽŵͬƉŽůŝƟĐĂͬŶŽƟĐŝĂͬϮϬϭϭͬϬϮͬĂƉŽƐͲϰͲŚŽƌĂƐͲĚĞͲƐĂďĂƟŶĂͲĐŽŵŝƐƐĂŽͲĚŽͲƐĞŶĂĚŽͲĂƉƌŽǀĂͲ
ĨƵǆͲƉĂƌĂͲŽͲƐƞ͘Śƚŵů͕ acesso realizado em 10/07/2020.

78� �ŝƌĐƵŶƐƚąŶĐŝĂ� ƋƵĞ� ǀĞŝŽ� Ă� ƐĞƌ� ĐŽŶĮƌŵĂĚĂ͕� ĂůŝĄƐ͕� Ă� contrario sensu͕� ĐŽŵ� Ă� ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ�
ĚĂ��ŵĞŶĚĂ��ŽŶƐƟƚƵĐŝŽŶĂů� ϵϮͬϭϲ͕�ƋƵĞ͕� ƐĞŐƵŶĚŽ� ƐĞ�ŶŽƟĐŝŽƵ�ă�ĠƉŽĐĂ͕� ƚĞǀĞ�Ž�ĞĨĞŝƚŽ�ĚĞ�
͞ƌĞĐŽŶŚĞĐĞƌ� Ž� d^d� ĐŽŵŽ� ſƌŐĆŽ� ĚŽ� WŽĚĞƌ� :ƵĚŝĐŝĄƌŝŽ͕͟ � ĐƵũŽƐ� ĐĂŶĚŝĚĂƚŽƐ� Ă� DŝŶŝƐƚƌŽƐ�
ƚĂŵďĠŵ�ĞŶƚĆŽ�ƉĂƐƐĂƌŝĂŵ�Ă�ƚĞƌ�ĚĞ�ĨŽƌŵĂůŵĞŶƚĞ�ĐƵŵƉƌŝƌ�ŽƐ�ƌĞƋƵŝƐŝƚŽƐ�ĚĞ�͞ŶŽƚĄǀĞů�ƐĂďĞƌ�
ũƵƌşĚŝĐŽ�Ğ�ƌĞƉƵƚĂĕĆŽ�ŝůŝďĂĚĂ͕�ĚĂ�ŵĞƐŵĂ�ĨŽƌŵĂ�ƋƵĞ�Ğŵ�ŽƵƚƌŽƐ�ƚƌŝďƵŶĂŝƐ�ƐƵƉĞƌŝŽƌĞƐ͘͟ � In: 

ŚƩƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ŵŝŐĂůŚĂƐ͘ĐŽŵ͘ďƌͬƋƵĞŶƚĞƐͬϮϰϮϮϴϮͬƉƌŽŵƵůŐĂĚĂͲĞŵĞŶĚĂͲƋƵĞͲƌĞĐŽŶŚĞĐĞͲ
tst-como-orgao-do-poder-judiciario, acesso realizado em 11/07/2020.

79� sĂůĞ� Ă� ƉĞŶĂ� ĐŽŶĨĞƌŝƌ͕ � Ă� ĞƐƚĞ� ƌĞƐƉĞŝƚŽ͕� Ă� ĞǆĐĞůĞŶƚĞ� ĐŽŶĨĞƌġŶĐŝĂ� ƌĞĂůŝǌĂĚĂ� ƉĞůŽ� WƌŽĨĞƐƐŽƌ�
,ŽŵĞƌŽ��ĂƟƐƚĂ�DĂƚĞƵƐ�ĚĂ�^ŝůǀĂ͕�Ğŵ�ƐŝŵƉſƐŝŽ�ƉƌŽŵŽǀŝĚŽ�ƉĞůŽ�d^d�ƐŽďƌĞ�Ž�ĞŶƚĆŽ�ƉƌŽũĞƚŽ�
ĚŽ� �W�� Ğ� ĚŝƐƉŽŶşǀĞů� ŶŽ� ƐşƟŽ� ŚƩƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ǇŽƵƚƵďĞ͘ĐŽŵͬǁĂƚĐŚ͍ǀс/hŝ�,ŽǁZŶ:ǁ� ;ĂĐĞƐƐŽ�
ƌĞĂůŝǌĂĚŽ�Ğŵ�ϭϮͬϬϳͬϮϬϮϬͿ͘�sĞũĂͲƐĞ͕�ŽƵƚƌŽƐƐŝŵ͕�Ă�ĞŶƚƌĞǀŝƐƚĂ�ĐŽŶĐĞĚŝĚĂ�Ğŵ�ũƵůŚŽ�ĚĞ�ϮϬϭϱ�
ƐŽďƌĞ�Ž�ŶŽǀŽ��W��ƉĂƌĂ�Ž�ĐĂŶĂů�ĚĂ���^W͕ �ƉĞůŽ�ƉƌŽĨĞƐƐŽƌ��ąŶĚŝĚŽ�ZĂŶŐĞů��ŝŶĂŵĂƌĐŽ͘�&ĂůĂŶĚŽ�
ĞƐƉĞĐŝĮĐĂŵĞŶƚĞ�ƐŽďƌĞ�Ă�ĮŐƵƌĂ�ĚŽ�ŝŶĐŝĚĞŶƚĞ�ĚĞ�ĚĞƐĐŽŶƐŝĚĞƌĂĕĆŽ�ĚĂ�ƉĞƌƐŽŶĂůŝĚĂĚĞ�ũƵƌşĚŝĐĂ͕�
ĂƐƐŝŶĂůŽƵ�Ž�ĨĞƐƚĞũĂĚŽ�ũƵƌŝƐƚĂ�ƋƵĞ�ĞƐƚĂ�ŝŶŽǀĂĕĆŽ�ůŚĞ�ĂŐƌĂĚĂƌĂ�ďĂƐƚĂŶƚĞ͕�ƉŽƌƋƵĞ�ĞůĂ�ƐĞƌǀŝƌŝĂ�
para conter principalmente�Ă�ŽďƐĞƐƐĆŽ�ĂƌďŝƚƌĄƌŝĂ�ĚŽƐ�ũƵşǌĞƐ�ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚŽ͗�͞Ġ�ĂƋƵĞůĂ�ĐŽŝƐĂ͗�
ŶĂ�ũƵƐƟĕĂ�ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚŽ�Ž�ĞŵƉƌĞŐĂĚŽ�ŶƵŶĐĂ�ƐĂŝ�ĐŽŵ�Ă�ŵĆŽ�ǀĂǌŝĂ͘͟ ��ŝƐƉŽŶşǀĞů�Ğŵ�ŚƩƉƐ͗ͬͬ
ǁǁǁ͘ǇŽƵƚƵďĞ͘ĐŽŵͬǁĂƚĐŚ͍ǀсƌWďĚŝǆEϳ�ǁh͘��ĐĞƐƐŽ� ƌĞĂůŝǌĂĚŽ�Ğŵ�ϭϭͬϬϳͬϮϬϮϬ͘�dĂů� ĐƌşƟĐĂ�
Ġ�ƚĆŽ� imprecisa�ƋƵĂŶƚŽ� ͗�ƉŽĚĞŵŽƐ�ĞŶĐŽŶƚƌĄͲůĂ�ũĄ�ŶĂ��ŽŶƐƟƚƵŝŶƚĞ�ĚĞ�ϭϵϰϲ͕�ŶĂ�ĨĂůĂ�
ĚŽ��ĞƉƵƚĂĚŽ��ůƵşƐŝŽ��ĂƐƚƌŽ�ʹ�ĂƋƵĞůĞ�ŵĞƐŵŽ�ƋƵĞ�ĮǌĞƌĂ�ƵŵĂ�ƷŶŝĐĂ�ĂƵĚŝġŶĐŝĂ�Ğŵ�ƵŵĂ�:�:�Ğ�
ŶƵŶĐĂ�ŵĂŝƐ�Ăůŝ�ǀŽůƚĂƌĂ�Ͳ�ƐĞŐƵŶĚŽ�ƋƵĞŵ͕�ŶĂ�:ƵƐƟĕĂ�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͕�ŵĂŝƐ�ĚĞ�ϵϬй�ĚĂƐ�ĚĞĐŝƐƁĞƐ�
ƐĞƌŝĂŵ�ĨĂǀŽƌĄǀĞŝƐ�ĂŽƐ�ĞŵƉƌĞŐĂĚŽƐ�ũĄ�ƋƵĞ͕�ĂĮŶĂů͕�͘͘͘͞�Ă�:ƵƐƟĕĂ�ƚƌĂďĂůŚŝƐƚĂ�ƐĞ�ŝŶƐƟƚƵŝƵ�ƉĂƌĂ�
ƐĂƟƐĨĂǌĞƌ�Ă�ƚŽĚĂƐ�ĂƐ�ƐƵĂƐ�ƉƌĞƚĞŶƐƁĞƐ͘͟ �In: Anais [...]�ǀŽůƵŵĞ�s///͕�Ɖ͘�Ϯϯϴ͘
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Mas a verdadeira ofensiva frontal ainda estava por vir. E ela 
principia no ano de 2016, quando foi realizado, pelo Congresso 
Nacional, um corte no orçamento da Justiça do Trabalho da ordem de 
50% das dotações para custeio e 90% dos recursos destinados para 
investimentos, sendo que uma das justificativas para tanto apresentada 
foi que seria essa uma “[...] forma de estimular uma reflexão sobre a 
necessidade e urgência” de mudanças na legislação, em ordem a “[...] 
diminuir a demanda de litígios na justiça trabalhista”.80

A magnitude da medida colocou a Justiça do Trabalho 
nacional sob a expectativa de eventualmente até parar de funcionar 
81, levando inclusive a ANAMATRA a propor uma Ação Direta de 
Inconstitucionalidade perante o STF, a qual, todavia, foi declarada 
improcedente por 08 votos contra 3.82 Sem embargo, os debates 
havidos por ocasião do julgamento deixaram claro que, ali, o que se 
tinha era uma evidente retaliação institucional de ordem ideológica 
contra a Justiça do Trabalho nacional, como se pode inferir, em 
especial, deste contundente trecho do voto proferido pelo Ministro 
Celso de Mello:

As razões invocadas pela ANAMATRA, autora da 
presente ação direta, demonstraram, objetivamente, 
que o Congresso Nacional incidiu em claro desvio de 
finalidade quando promoveu abusiva redução da dotação 
orçamentária da Justiça do Trabalho, fazendo-o, de 
modo arbitrário, em caráter de retaliação pelas decisões 
legitimamente proferidas por essa importantíssima 
instituição da República no estrito exercício de sua 
competência jurisdicional.83

80� �ŽŶĨŽƌŵĞ� ƌĞůĂƚſƌŝŽ� ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚŽ� ƉĞůŽ� �ĞƉƵƚĂĚŽ� ZŝĐĂƌĚŽ� �ĂƌƌŽƐ� ă� ĐŽŵŝƐƐĆŽ� ŵŝƐƚĂ� ĚĞ�
ƉůĂŶŽƐ͕� ŽƌĕĂŵĞŶƚŽƐ� ƉƷďůŝĐŽƐ� Ğ� ĮƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ͕� Ğŵ� ϭϯͬϭϮͬϮϬϭϱ͘� �ŝƐƉŽŶşǀĞů� Ğŵ͗� ŚƩƉƐ͗ͬͬ
ǁǁǁ͘ĐŽŶũƵƌ͘ ĐŽŵ͘ďƌͬĚůͬƌĞůĂƚŽƌŝŽͲĐŽŵŝƐƐĂŽͲĐŽŶŐƌĞƐƐŽ͘ƉĚĨ, acesso em 11/07/2020. 

��ŵŽƟǀĂĕĆŽ� ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚĂ� ĚĞŝǆĂǀĂ� ĐůĂƌŽ� ƋƵĞ� Ž� ƋƵĞ� Ăůŝ� ƐĞ� ƟŶŚĂ� ĞƌĂ� ƵŵĂ� ƌĞƚĂůŝĂĕĆŽ� ĚĞ�
ŽƌĚĞŵ� ŝĚĞŽůſŐŝĐĂ͕� ŶĂĚĂ� ƚĞŶĚŽ� Ă� ǀĞƌ͕ � ƉŽƌ� ĐŽŶƐĞŐƵŝŶƚĞ͕� ĐŽŵ� ƋƵĂůƋƵĞƌ� ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞ� ŽƵ�
ĐŽŶǀĞŶŝġŶĐŝĂ�ŽƌĕĂŵĞŶƚĄƌŝĂ�ƌĞĂů͘

81 ŚƚƚƉ͗ͬͬŐϭ͘ŐůŽďŽ͘ĐŽŵͬƉŽůŝƚŝĐĂͬŶŽƚŝĐŝĂͬϮϬϭϲͬϬϳͬƐĞŵͲĚŝŶŚĞŝƌŽͲƚƌŝďƵŶĂŝƐͲĚŽͲƚƌĂďĂůŚŽͲ
ĂĚŽƚĂŵͲŵĞĚŝĚĂƐͲƉĂƌĂͲŶĂŽͲĨĞĐŚĂƌ͘ Śƚŵů, acesso em 11/07/2020.

82 ŚƩƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ĐŽŶũƵƌ͘ ĐŽŵ͘ďƌͬϮϬϭϲͲũƵŶͲϮϵͬƐƵƉƌĞŵŽͲĚĞĐůĂƌĂͲǀĂůŝĚŽƐͲĐŽƌƚĞƐͲůĞŐŝƐůĂƟǀŽͲ
ũƵƐƟĐĂͲƚƌĂďĂůŚŽ, acesso em 11/07/2020.

83� ��/�ϱϰϲϴ͕�ũƵůŐĂŵĞŶƚŽ�ŽĐŽƌƌŝĚŽ�Ğŵ�ϬϮͬϬϴͬϮϬϭϳ͘��ĞƐƚĂƋƵĞ�ŶŽƐƐŽ͘
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No ano de 2017 viria aquele que, sem dúvida, representou 
o ataque político mais contundente à nossa Justiça do Trabalho, 
desde a sua criação: a Lei 13.467, referente à denominada “Reforma 
Trabalhista”. A relevância do tema justificaria uma obra à parte, e 
este não é o nosso escopo aqui. Basta registrar, nesta sede, que vários 
dispositivos inseridos ou remodelados nessa ocasião na CLT tiveram 
o evidente objetivo de neutralizar a jurisprudência trabalhista, 
notadamente aquela oriunda do TST, servindo de exemplo os preceitos 
constantes dos artigos 8º, parágrafos 2º (limites ao conteúdo da 
jurisprudência uniformizada) e 3º (interpretação de normas coletivas), 
58, parágrafo segundo (horas in itinere), 71, parágrafo 4º (intervalo 
intrajornada), 477-A (dispensas coletivas) e 477-B (planos de demissão 
voluntária), ademais de diversas disposições outras abertamente 
focadas em enfraquecer a efetividade do processo trabalhista, como 
aquela que restringiu a execução de ofício aos processos em que não 
tenha o demandante advogado constituído (art. 878).

Por fim, em 2019, veio outro ataque frontal, através de uma 
proposta de emenda constitucional visando a fundir a Justiça do 
Trabalho e a Justiça Federal que, se bem tenha sido retirada pelo seu 
autor, deixou claro que o embate político está em curso e não deverá 
terminar tão cedo.84

6 CONCLUSÃO

A existência, a conveniência, a composição e a forma 
de atuação da Justiça do Trabalho brasileira sempre possuíram 
historicamente um conteúdo apto a gerar polêmicas, cuja intensidade 
iria depender do contexto político, social e econômico que estivesse 
a circunstancialmente preponderar tanto em nosso país quanto no 
plano internacional.

84� �ŽŶĨŽƌŵĞ� ŚƩƉƐ͗ͬͬǁǁǁ͘ĐŽŶũƵƌ͘ ĐŽŵ͘ďƌͬϮϬϭϵͲŽƵƚͲϬϵͬĚĞƉƵƚĂĚŽͲĂƉƌĞƐĞŶƚĂͲƉĞĐͲĂĐĂďĂƌͲ
ũƵƐƟĐĂͲƚƌĂďĂůŚŽ� e ŚƩƉƐ͗ͬͬŵŽŶŝƚŽƌŵĞƌĐĂŶƟů͘ĐŽŵ͘ďƌͬĚĞƉƵƚĂĚŽͲƐƵƐƉĞŶĚĞͲĂƐƐŝŶĂƚƵƌĂƐͲ
ĚĞͲƉĞĐͲƋƵĞͲĞǆƟŶŐƵŝĂͲũƵƐƟĐĂͲĚŽͲƚƌĂďĂůŚŽ� , acesso realizado em 11/07/2020. Proposta 

ƐŝŵŝůĂƌ͕ �ƋƵĞ�ƚĂŵƉŽƵĐŽ�ƚĞǀĞ�ǀŝĚĂ�ůŽŶŐĂ͕�ũĄ�ĨŽƌĂ�ĂƉƌĞƐĞŶƚĂĚĂ�ϭϬ�ĂŶŽƐ�ĂŶƚĞƐ͕�ƉĞůŽ�^ĞŶĂĚŽƌ�
�ůŽǇƐŝŽ� EƵŶĞƐ� ;ŚƩƉƐ͗ͬͬǁǁǁϭ͘ĨŽůŚĂ͘ƵŽů͘ĐŽŵ͘ďƌͬĨƐƉͬďƌĂƐŝůͬĨĐϬϭϬϲϵϵϭϲ͘Śƚŵ, acesso 

ƌĞĂůŝǌĂĚŽ�Ğŵ�ϭϭͬϬϳͬϮϬϮϬͿ͘
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É imperativo ressaltar que este tema nada tem de singelo, 
simples ou fácil de resolver. Como buscamos demonstrar, o surgimento 
da Justiça do Trabalho foi determinado por razões históricas e políticas 
complexas. E para que se possa entender completamente este aspecto, 
há que se examinar não apenas o aparato judicial propriamente dito, 
mas também, e quiçá principalmente, a sua origem direta, que são as 
normas integrantes da legislação do trabalho. Foi para efetivá-las que 
a Justiça do Trabalho foi pensada e instaurada. Assim, é natural que, 
quando se coloque em xeque a adequação da legislação do trabalho, este 
questionamento igualmente atinja a jurisdição especializada trabalhista.  
É dizer, uma discussão sobre a extinção ou desregulamentação das 
relações de trabalho, cedo ou tarde, irá alcançar ou se voltar contra 
o aparato judiciário trabalhista, pugnando pela sua transformação, 
adaptação ou desaparecimento.

Contudo, tal qual a Justiça do Trabalho, a natureza dos preceitos 
integrantes da legislação do trabalho sempre foi potencialmente 
controversa. Para alguns, eles serviriam, fundamentalmente, para 
anestesiar o ímpeto transformador ou revolucionário da classe 
trabalhadora; para outros, consubstanciariam tais preceitos uma 
fórmula destinada a aprimorar e equilibrar a relação entre o capital e o 
trabalho e, com isso, promover a evolução da sociedade, virtualmente 
emancipando seus segmentos mais frágeis ou menos favorecidos.

O direito e a Justiça do Trabalho, portanto, nasceram e se 
desenvolveram sob o signo de um paradoxo85 que, se bem possa 
ser relativizado, desconsiderado ou até ignorado, sempre haverá de 
acompanhá-los, pois, bem ou mal, faz parte integrante de sua matriz 
histórica e de sua formação política. E quem eventualmente se proponha 
a reformar qualquer um deles deverá, quando menos, entender por 

85� �ŽŵŽ� ĂƐƐŝŶĂůĂ� :ŽƌŐĞ� >Ƶŝǌ� ^ŽƵƚŽ� DĂŝŽƌ͕ � Ž� ĚŝƌĞŝƚŽ� ĚŽ� ƚƌĂďĂůŚŽ� ƌĞƉƌĞƐĞŶƚŽƵ͕�
ƐŝŵƵůƚĂŶĞĂŵĞŶƚĞ͕�Ƶŵ�ŝŶƐƚƌƵŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĐŽŶƚƌŽůĞ�Ğ�ĚĞ�ǀĂůŽƌŝǌĂĕĆŽ�ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚŽ�ĚĞ�ĐĂƌĄƚĞƌ�
dependente. In: ͘�^ĆŽ�WĂƵůŽ͗�
>dƌ͕ �ϮϬϬϬ͕�Ɖ͘�ϳϬ͘�KƵ͕�ƉĂƌĂ�ǀĂůĞƌͲŶŽƐ�ĚĂ�ƉĞƌĐƵĐŝĞŶƚĞ�ƐşŶƚĞƐĞ�ĞǆƚĞƌŶĂĚĂ�ƉŽƌ�:ŽƌŐĞ�WŝŶŚĞŝƌŽ�
�ĂƐƚĞůŽ͕� Ž� ͘͘͘͞� ĞƐƚĂďĞůĞĐŝŵĞŶƚŽ� ĚŽƐ� ĚŝƌĞŝƚŽƐ� ƚƌĂďĂůŚŝƐƚĂƐ͕� ĚŝƌĞŝƚŽƐ� ƋƵĞ� ĂƚĞŶĚŝĂŵ�
Ă� ƉŽŶƚŽ� ĚĞ� ǀŝƐƚĂ� ĚŽƐ� ƚƌĂďĂůŚĂĚŽƌĞƐ͕� ƌĞƉƌĞƐĞŶƚŽƵ� Ă� ƉĞƌƐƉĞĐƟǀĂ� ĚĞ� ƵŵĂ� imposição 

disfuncional�ĚĞŶƚƌŽ�ĚŽ�ƉƌſƉƌŝŽ�ƐŝƐƚĞŵĂ�ĐĂƉŝƚĂůŝƐƚĂ͟� ;��ŶŽƌŵĂ�ĚŽ�ĚŝƌĞŝƚŽ�ĚŽ�ƚƌĂďĂůŚŽ͘�
KƐ� ĨƵŶĚĂŵĞŶƚŽƐ�ĚŽ�ĚŝƌĞŝƚŽ�ĚŽ� ƚƌĂďĂůŚŽ͘� In: Curso de direito do trabalho, volume 1: 

ƚĞŽƌŝĂ�ŐĞƌĂů�ĚŽ�ĚŝƌĞŝƚŽ�ĚŽ� ƚƌĂďĂůŚŽͿ͘�KƌŐĂŶŝǌĂĚŽƌ͗�DĂƌĐƵƐ�KƌŝŽŶĞ�'ŽŶĕĂůǀĞƐ��ŽƌƌĞŝĂ͘�
^ĆŽ�WĂƵůŽ͗�>dƌ͕ �ϮϬϬϳ͕�Ɖ͘�ϴϲͿ͘��ĞƐƚĂƋƵĞ�ŶŽƐƐŽ͘
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que tais institutos existem, de que modo foram criados e qual caminho 
percorreram para chegar até aqui, sem o que, como advertia o célebre 
pensador inglês Gilbert Keith Chesterton (1874/1936), não se estará 
diante de um reformador inteligente, mas, apenas, talvez, de um 
deformador moderno.86

Seja como for, fato é que a Justiça do Trabalho do Brasil, desde 
1932 até o momento atual, com seus defeitos, virtudes, limitações, 
ousadia, morosidade, eficiência, exageros ou acanhamentos, apenas 
buscou cumprir a missão institucional que a sociedade lhe confiou. 

87 A esta mesma sociedade caberá definir o itinerário seguinte; e o 
que minimamente dela se espera é que as sérias lições e as graves 
advertências da história não sejam deixadas de lado, de sorte que 
as gerações vindouras não se vejam sacrificadas pela impudente 
imprudência de quem, preocupado demais em acomodar o presente, 
ignora o passado e destrói o futuro.
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